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58 anos

 “Eu sou o Brasil ético” 
é o nome do novo projeto do 
Santuário Nacional de Apare-
cida  lançado em coletiva de 
imprensa na terça-feira, 2 de ja-
neiro.  Surgida após a comemo-
ração do Jubileu dos 300 anos 
de Nossa Senhora Aparecida, 
a campanha convocará os cris-
tãos a refl etir sobre os valores 
que pautam suas ações e, assim, 
tomar atitudes concretas para 
construir um país diferente. 
 “Nós não somos qual-
quer Brasil. O Brasil ético 
signifi ca o Brasil da justiça, o 
Brasil da fraternidade, o Brasil 
da dignidade humana, o Brasil 
da promoção da vida. E tudo 
isso é ético e o que nós preci-
samos, exatamente na política 
é da ética”, afi rmou o arcebispo 
de Aparecida, Dom Orlando 
Brandes.
 Durante a coletiva que 
marcou o início do projeto, o ar-
cebispo afi rmou a importância 
da política para a sociedade e a 
necessidade da população olhá-
la com fé, esperança e amor. 
“Os documentos da Doutrina 
Social da Igreja falam da políti-
ca como um amor social, é uma 
atitude de fé e a fé se manifesta 
em obras, e a política é uma boa 
obra social”, comentou.
 Durante o ano elei-
toral de 2018, as celebrações, 
catequeses, publicações de 
revistas e artigos de internet do 
Santuário serão direcionadas 
para temáticas específi cas de 
orientação política. Os meses 
de fevereiro, março e abril 
tratarão dos temas segurança, 
saúde e educação. Fé, esperan-
ça, e caridade serão perspecti-
vas abordadas em maio, junho 
e julho, e os meses de agosto, 
setembro e outubro serão foca-
dos em honestidade, ordem e 
progresso, e voto. Novembro e 
dezembro, meses pós eleição, 
encerrarão o ano pontuando as 
mudança que o país precisa e 
perspectivas para o futuro.
 Além da discussão 
de assuntos voltados para a 
política nacional, o Santuá-
rio incentivará a oração pelo 
Brasil durante o ano todo. “O 
Santuário Nacional tem uma 
vocação primeira de acolher o 
povo e ajudar o povo a rezar, 
então quais atitudes concretas 
nós faremos neste ano de 2018 
dentro deste projeto? Primeiro 
será rezar pelo Brasil. Nós 
temos essa vocação”, afi rma o 
reitor do Santuário Nacional, 
padre João Batista de Almeida, 
informando que, a cada mês, 
alguma situação de destaque 
no país será colocada como 
intenção de oração. 
 Segundo o sacerdote, 
o projeto frisará a lei da fi cha 
limpa como principal ferramen-
ta de seleção dos candidatos. 
Ele destacou a importância da 

Santuário Nacional apresenta a 
campanha “Eu sou o Brasil ético”

Projeto convoca os cristãos à refl exão sobre valores 
que pautam suas ações; mudança de atitude 

mudará o país, afi rmou reitor do Santuário Nacional

verifi cação do passado dos can-
didatos e se eles têm problemas 
com a justiça. “Afi nal, quem 
tem problemas com a justiça 
precisa resolvê-los”, comen-
tou.
 “Será um processo 
pessoal de conversão e conven-
cimento porque este ano nós 
temos a oportunidade de mudar 
este país, porque quando se diz 
‘eu sou o Brasil ético’, você 
está assumindo um compro-
misso com a sociedade de não 
fazer aquilo que não é ético, é 
assumir o compromisso de ser 
referência para as pessoas”, 
afi rmou padre João Batista.

Escândalos e mudança
 de mentalidade

 Desvios de recurso, 
pagamento de propinas e con-
tratos duvidosos são algumas 
realidades apontadas por padre 
João Batista como recorrentes 
na política nacional. Segundo o 
sacerdote, situações como estas 
têm causado tristeza e espanto 
nos brasileiros e também o 
desejo de mudança.“Mas como 
mudar?”, questionou o sacerdo-
te.
 Segundo o padre, a 
mudança deve partir de forma 
individual e comportamental. 
“Nós nos assustamos com o 
número, com os valores em 
que fi camos sabendo que foram 
desviados, mas nós não fi camos 
assustados quando ficamos 
sabendo dos empresários que 
não pagam impostos (…) não 
nos assustamos quando inco-
modamos a vizinhança com um 
barulho de som alto durante a 
noite, não nos incomodamos 
de parar o carro em lugares 
que não pode parar, enfi m, são 
ações que acabam também fa-
zendo de nós alguém que está 
corrompendo as situações”, 
alertou.
 Para o sacerdote a es-
colha de mudança deve partir 
de cada cidadão, e destacou 
que o cristão em especial deve 
seguir a condição de devoto 
de Nossa Senhora e começar a 
mudar o ambiente em que vive. 
“O Santuário tem por vocação 
e por missão o sacramento do 
perdão, da misericórdia e con-
versão. Convocaremos o povo 
à conversão e a uma mudança 
de atitude”, concluiu.
 “Depois de toda a 
manifestação de corrupção e de 
comprovação que a nossa polí-
tica pode e deve melhorar, este 
ano eleitoral tem um signifi cado 
muito grande primeiro para a 
gente não perder a confiança 
nos políticos – temos políticos 
bons e sem políticos o mundo 
não subsiste, pois é todo feito de 
política -, portanto desânimo e 
pessimismo não são o caminho. 
(…) Reconstruir e criar outra 
mentalidade política, isso nos 
cabe”, fi nalizou Dom Orlando.

Dom Orlando Brandes (esq.) e o padre João Batista de Almeida em coletiva de 
imprensa nesta manhã / Foto: Júlia Beck – CN

 O ano de 2017 foi 
de adaptação, mudanças e 
muito trabalho para a equipe 
do Departamento de Saúde. 
Porém, todo o empenho 
depos i t ado  vem sendo 
compensado por meio de 
elogios da população. As 
Unidades Básicas de Saúde 
receberam melhorias nas 
suas instalações, funcionários 
capacitados e treinados para 
dar um melhor atendimento, 

Melhorias no atendimento da Saúde em Mandaguaçu
População elogia atendimento nas UBS do município

agilidade e mais efi ciência nos 
agendamentos dos exames. 
 S e  c o m p a r a d o 
com o ano de 2016, foram 
realizados aproximadamente 
260 consultas e exames. Já em 
2017, até o mês de outubro, 
o Departamento de Saúde 
atendeu aproximadamente 
1.500 procedimentos, entre eles 
consultas e exames, realizados 
por meio do reaproveitamento 
de sobras do SUS.

 Outro fator importante 
foram as contratações de 
mais médicos, estando a 
disposição todos os dias nas 
UBS do município, das 07h 
às 22h. Além disso, médicos 
especialistas também foram 
contratados para dar um melhor 
suporte aos pacientes, tais 
como pediatra e ginecologista 
que atende três vezes por 
semana na UBS Central e 
uma vez por semana nas 
demais UBS do município. A 
aposentada, Maria Rodrigues 
Fornari,  esteve na UBS 
Central, acompanhando a 
amiga e também aposentada, 

Maria José Cecílio, 74 anos, 
que fraturou o pulso e buscou 
atendimento na UBS Central. 
Segundo Maria Forna (como 
é mais conhecida), é muito 
bom ter o atendimento de um 
médico próximo onde reside. 
“Acompanho muitos amigos 
e colegas como a Maria 
Cecílio e vejo que a atenção 
dada pelos agentes da saúde, 
atendendo a todos de igual para 
igual, inclusive vejo muitos 
pacientes de outras localidades 
buscando atendimentos no 
nosso ‘postinho’. Fico feliz 
por ver esta solidariedade 
entre as pessoas, não existe 
gratifi cação melhor do quer 
ver nas pessoas que por lá 
passam, saírem com satisfação 
pelo atendimento”, disse a ex-
auxiliar escolar Maria Forna.
 Outro morador da 
cidade, o frentista Vitor 
Montanher, 62 anos, também 
comentou sobre  o  bom 
atendimento da saúde. “O 
atendimento é muito bom 
porque o médico conversa 
bastante com a gente. Eu 
venho  sempre  medi r  a 
minha pressão, pegar os 
meus remédios e sempre 
sou bem atendido”, afi rmou 
Montanher. Dados apurados 
com a equipe de Saúde, a UBS 
Central oferece atendimento 
médico em período integral, 
atendendo aproximadamente 
350 consultas por mês. 
 A l é m  d i s s o ,  a 
c o n t r a t a ç ã o  d e  n o v o s 
p ro f i s s iona i s  a judou  a 
desafogar o atendimento, 
garantindo que os pacientes 
possam ser atendidos pelo 
médico em um menor tempo 
de espera e sem precisar se 
deslocar até outro centro.

 O governador Beto Richa 
recebeu na terça-feira (dia 30), no 
Palácio Iguaçu, mais de 300 prefei-
tos, de todas as regiões do Estado, 
para o repasse de R$ 122 milhões 
de uma de cota extra do Imposto 
Sobre Circulação de Mercadorias 
e Serviços (ICMS). 
 Todos os 399 municípios 
receberão uma parcela dos recur-
sos, de acordo com a participação 

Municípios da região recebem dinheiro extra do Governo do Paraná

de cada um na formação do bolo 
tributário. Dezenas de prefeitos 
da região se fi zeram presentes. O 
gestor Junior Venceslau, de  Santo 
Inácio foi um dos que estiveram 
por lá. 
 Na microrregião da 
Amusep,  dividindo o dinheiro re-
cebido pelo tamanho do município 
(número de habitantes), a cidade 
que recebeu o maior montante 

foi Maringá  R$ 2.801.105,02. 
Conversamos rapidamente com 
o prefeito do município  de Santo 
Inácio, Junior Venceslau, que 
disse que o dinheiro será investi-
do, entre outras coisas, na aqui-
sição de uma “varredeira de 
rua” e na construção de um por-
tal para o cemitério municipal. 
 O valor se refere ao pa-
gamento do imposto por empresas 
que receberam incentivos fi scais 
do programa Paraná Compe-
titivo para projetos de investi-
mentos no Estado. É o segundo 
ano consecutivo que o Governo 
do Estado reforça o caixa dos 
municípios no início do exercício.
“O repasse de cota extra é possível 
devido ao planejamento fi nanceiro 
adotado pelo Governo do Estado 
nos últimos anos”, lembrou o go-
vernador Beto Richa. “No Paraná, 
amenizamos o impacto brutal da 
crise econômica com investimentos 
sistemáticos em áreas estratégicas. 
Entendemos que é responsabili-
dade do governo melhorar a vida 
das cidades”, disse o governador.
Em janeiro de 2017, o governo fez 
o repasse extra de R$ 431 milhões 
às prefeituras. Tanto no ano pas-
sado como neste ano, os valores se 
referem a impostos já devidos e 
que, por causa de incentivos conce-
didos para investimentos, tiveram 

parte do pagamento diferido.
No arquivo a seguir, informamos 
quanto recebeu cada um dos mu-
nicípios de nossa região.

Prefeito Junior Venceslau de Santo Inácio, com o  Deputado Estadual Ratinho 
Júnior, exibindo o cheque simbólico referente à cota extra do ICMS

Quanto receberam  alguns  
municípios da Amusep, 

Amepar e Amunpar:

 Alto Paraná – R$ 125.195,09 
Ângulo –  R$ 60.433,25
Astorga – R$ 272.438,82
Atalaia – R$ 54.485,42
Cafeara – R$ 45.188,09
Colorado – R$ 249.957,24
Cruzeiro do Sul – R$ 66.769,51
Doutor Camargo – R$ 59.487,82
Florai – R$ 79.370,96
Florida – R$ 30.735,72
Guaraci – R$ 117.420,58
Iguaraçu – R$ 81.345,53
Inajá – R$ 27.416,76
Itaguajé – R$57.754,13
Jaguapitã – R$ 260.179,01
Jardim Olinda – R$ 36.341,51
Lobato – R$ 94.799,91
Lupionópolis – R$ 62.124,53
Mandaguaçu – R$ 169.792,39
Munhoz de Melo – R$ 79.300,35
Nossa Senhora das Graças 
R$ 49.400,44
Nova Esperança – R$  188.516,68
Ourizona – R$ 60.680,33
Paranacity – R$ 159.606,09
Paranapoema – R$ 29.079,65
Porecatu – R$ 84.048,48
Presidente Castelo Branco 
R$ 55.289,94
Santa Fé – R$ 119.095,28
Santa Inês – R$ 33.441,07
Santo Inácio – R$ 156.313,17
São Jorge do Ivaí – R$ 152.853,49
Unifl or – R$  37.057,38
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Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panifi cadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Panifi cadora e Confeitaria Nossa Senhora

Itaguajé
Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Auto Posto Sede Alvorada II

Bar Líder
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Michel Cabeleireiro

Panifi cadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santa Inês

Auto Posto Santa Inês
Panifi cadora Cantinho do Pão

São Jorge do Ivaí
Farmácia Popular
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Mercado Mineiro 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho
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Súmula de Recebimento de Licença de Operação
CERAMICA INAJÁ LTDA - EPP, torna público que recebeu 
do IAP, a Licença de Operação para extração de argila, na 
Fazenda Coqueiral, município de Inajá - PR.

Súmula de Requerimento de
Renovação de Licença de Operação

CERAMICA INAJÁ LTDA EPP, torna público que irá 
requerer ao IAP, a renovação da Licença de Operação 
para extração de argila,  na Fazenda Coqueiral , 
município de Inajá - PR.

Súmula Pedido Renovação de Licença de Operação
NADIR BELEZI CADAN recebeu do IAP a Licença de 
Operação n°32240 para Avicultura de Corte. End. Estrada 
Paramirin, s/n, Lote 262 B-Rem da matrícula n° 2102, zona 
rural de Lobato, em 16/10/2014.

Súmula Pedido Renovação de Licença de Operação
NADIR BELEZI CADAN irá requerer ao IAP a Renovação 
de Licença de Operação para Avicultura de Corte. End. 
Estrada Paramirin, s/n, Lote 262 B-Rem da matrícula n° 
2102, zona rural de Lobato, em 02/02/2018.

Súmula de Requerimento de Licença Prévia (LP)
ROZENO FERNANDES GUIMARÃES, torna público 
que irá requerer ao IAP a Licença Prévia, para atividade 
de Avicultura de Corte, localizado no Lote nº 332-A-1/332-
B-1/333-D/333-C-1-2, Gleba Anhumai, Município de Nova 
Esperança, Estado do Paraná.

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA PRÉVIA

Município de Cruzeiro do Sul torna público que irá requere-
rao IAP, a Licença Prévia para Conjunto Habitacional Cru-
zeiro do Sul Programa Sub-50 a ser implantada Vila Rural A. 
Sarrão Quadra 01 Lote 05.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

  
E D I T A L  N º  0 7 . 0 1 / 2 0 1 7  –  DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR, CADERNO DE QUESTÕES E 

 PRAZO PARA RECURSOS 
C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º  0 1 / 2 0 1 7  

 
O Prefeito do Município de Floraí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, TORNA PÚBLICA o Divulgação do Gabarito Preliminar, Caderno de Questões e Prazo para Recursos 
do Concurso Público, para o provimento de vagas do seu quadro de pessoal. 
 
Art.1º Fica divulgado no anexo único deste edital o Gabarito Preliminar da Prova Objetiva aplicada no dia 

28/01/2018. 
 
Art.2º Comunicamos que a partir das 0h do dia 30/01/2018 às 23h59min do dia 31/01/2018, observado o 

horário oficial de Brasília/DF, estará disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br o link 
para impetrar recurso contra o caderno de questões e o gabarito preliminar da Prova Objetiva 
aplicada no dia 28/01/2018. 

 
 I - Dispõe no Edital de Abertura nº 01.01/2017, em seus subitens 19.3, 19.4 e 19.10 que: 
 

19.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 
 
19.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso 
da alínea “c” do subitem 19.1, os recursos deverão estar acompanhados de citação da bibliografia. 
 
19.10 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos 
fora do prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 

 
Art.3º Os Cadernos de questões ficarão disponíveis para download, a partir do dia 29/01/2018 às 23h59min do 

dia 08/02/2018. 
 
Art.4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 
  Florai, 29 de janeiro de 2018. 
 
 
 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito do Município 
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DECRETO  Nº 09/2018 
 
SÚMULA:  Nomeação de candidatas aprovadas no 

Concurso Público Municipal – conforme 
Edital de concurso Público nº 01/2014, para 
preenchimento de Cargos de Provimento 
Efetivo. 

 
                           O Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
                                              

D E C R E T A: 
‘ 
Art. 1º-   Face ao resultado do Concurso Público Municipal, Edital de Concurso nº 01/2014, 

homologado em 19 de Dezembro de 2014, e Decreto nº. 95/2014, de 24 de 
Setembro de 2014, e divulgação do resultado final geral, do Edital nº 01/2014, 
em 27 de Março de 2015, e em atendimento ao Edital nº 01/2018 de 04 de Janeiro 
de 2018, ficam nomeadas a partir de 07 de Fevereiro de 2018, as candidatas 
aprovadas para prover o cargo de Provimento Efetivo constantes do Edital nº 
01/2014, conforme relação abaixo: 

 
CARGO: PROFESSOR 
 

NOME DO CANDIDATO CLAS. Nº 

ROSIMEIRE MAGARETI ARIOZE ZAN 20ª 

BRUNA CARINA MIRANDA ALVES 21ª 

 
Art. 2º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 30 dias do mês de janeiro de 2018. 

 

 
 

 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptoº de Pessoal 

Matricula Funcional: 07 

 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

  

LEI Nº941,02 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 
Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a firmar convênio com o Clube 
Atlético Paranaense – CAP, com a 
finalidade de instalação e 
funcionamento de uma “Escola 
Furacão” nas instalações desportivas 
do Município de Ourizona, Estado do 
Paraná, e dá outras providências. 
 

A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado doParaná, 
APROVOU e, eu Manoel Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:  

Art. 1°. Fica, o Poder Executivo Municipal, autorizado a firmar convênio 

com o Clube Atlético Paranaense, adiante denominado CAP, pessoa jurídica de 

direito privado, com sede em Curitiba, Paraná, na Rua Buenos Aires, n°1270, 

bairro Água Verde, inscrito no CNPJ/MF n° 76.710.649/0001-68, com a 

finalidade de instalação e funcionamento de uma “Escola Furacão” nas 

instalações desportivas do município de Ourizona, situada na Rua Aritã, s/n , 

Estádio Municipal Nicolau Nasser e Ginásio de Esporte Mariano Calvo. 

Art. 2°.  A Escola Furacão terá como finalidade precípua a prática 

desportiva, técnica (ensinamento dos princípios dos fundamentos do futebol), 

educacional e social, sem caráter de rendimento, buscando alcançar o 

desenvolvimento integral do indivíduo e a sua formação para o exercício da 

cidadania e a prática do lazer, de acordo com os princípios previstos no art. 217 

da Constituição Federal e nos dispositivos da Lei n° 9.615/98. 

Parágrafo único.  O convênio com o Clube Atlético Paranaense definirá 

obrigações recíprocas entre as partes, objetivando o atendimento das 

finalidades previstas no artigo 1° desta lei. 

Art. 3°.  Para atendimento do contido no artigo anterior, fica o Poder 

Executivo Municipal, autorizado a disponibilizar as suas instalações 

desportivas, mantendo-as em perfeito estado de limpeza e conservação, 

devendo conter: 

a) Um campo com sintética ou natural ou quadra de futsal com traves 

devidamente instaladas, redes, marcação, piso plano, seguro e 

apropriado para prática esportiva; 

b) Vestiários; 

c) Sala para secretaria, equipada no mínimo com telefone e computador 

com acesso à internet e impressora; 

d) Depósitos para materiais esportivos devidamente acondicionados e 

identificados. 

Art. 4°.  As instalações desportivas serão utilizadas durante as aulas 

ministradas aos alunos da Escola Furacão, que ocorrerão nos horários 

estabelecidos nas seguintes formas: 

a) As aulas serão ministradas em dias e horários a serem acordados entre o 

Município e o Clube Atlético Paranaense – CAP; 

b) Por mútuo acordo, as partes poderão alterar os horários de utilização; 

c) Cada turma conterá inscritos, no máximo, 25 (vinte e cinco) alunos na 

grama sintética, 30 (trinta) alunos na grama natural e 20 (vinte) alunos 

no Mamadeira Kids ou Futsal.                                                                           

Parágrafo único.  O município deverá obrigatoriamente efetuar o 

cadastro e matrícula dos alunos no sistema web de gestão administrativa do 

Clube Atlético Paranaense. 

Art. 5°.  O município fica autorizado a disponibilizar corpo de 

profissionais com, 1 (um) professor de Educação Física com CREF que será o 

responsável para ministrar as aulas; 1 (um) estagiário estudante de Educação 

Física e 1 (uma) secretária, para escolas até 100 alunos. 

Parágrafo único.  A cada 50 (cinquenta) novos alunos o Município estará 

autorizado a contratar novos estagiários e a cada 100 (cem) alunos, um novo 

professor com CREF. 

 Art. 6°.  O município implantará e desenvolverá e metodologia CAP, 

voltada para a formação técnica (ensinamento dos princípios do futebol), 

educacional e social dos alunos por meio do futebol, sendo possível realização 

de competições para promoção da Escola Furacão. 

 Parágrafo único.  Não haverá em hipótese algum custo financeiro para 

os alunos; 

 Parágrafo segundo.  A faixa etária a ser atendida pelo município será 

dos 3 (três) aos 13 (treze) anos e 11 ( onze) meses, divididos nas seguintes 

classes: Mamadeira Kids (3 a 5 anos), SUB 7 (6 e 7 anos), SUB 9 (8 e 9 anos), 

SUB 11 (10 e 11 anos), SUB 13 (12 e 13 anos). 

 Parágrafo terceiro.  O município fornecerá transporte para os alunos 

das equipes da Escola Furacão em caso de jogos ou campeonatos realizados 

fora da sede do Município, seja no limite territorial do Município-sede da Escola 

Furacão, seja em outro município. 

 Art. 7°.  O convênio com o CAP será realizado de forma não onerosa em 

virtude do seu caráter filantrópico cabendo, apenas, ao Município, a aquisição 

dos Kits uniformes do CAP. 

 Art. 8°.  Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 
02 DE FEVEREIRODE 2018. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 
DE 2018.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO 

 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a 
Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 
 

a) LICITAÇÃO Nrº: 01//2018  
b) PROCESSO Nrº - 01/2018             
c) Modalidade – PREGÃO PRESENCIAL             
d) Data Homologação: 02/02/2018  
e) Objeto Homologado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PESSOA JURIDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS CLINICO GERAL PLANTONISTA PARA 

CONSULTAS E ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA. 

 

 

      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
FORNECEDOR: GRILLO SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME 
CNPJ/CPF: 07.229.878/0001-42 
 
ITEM UNID. QTDE. DESCRIÇÃO VLR. UNIT. 

R$- 
01  480 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

COM DISPONIBILIDADE TÉCNICA PARA 
DE ATENDIMENTO INTEGRAL (CLÍNICA, 
GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA E 
PEDIATRIA, COM DURAÇÃO DE 12 HS 
(DOZE HORAS), COM INICIO AS 07:00 
HORAS DA SEGUNDA FEIRA E TERMINO 
AS 19:00 HORAS DA SEXTA FEIRA, 
JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA PRONTO ATENDIMENTO.  

R$ 920,00 

02 UND. 30 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
DISPONIBILIDADE TÉCNICA EM DIAS 
DE FERIADOS COM ATENDIMENTO EM 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIAS, JUNTO AO 
PRONTO ATENDIMENTO/HOSPITAL 
MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 

R$ 1.580,00 

 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
 
 
FORNECEDOR: NICOLETE RAMPAZZIO – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ME 
CNPJ/CPF: 24.320.892/0001-76 
ITEM UNID. QTDE. DESCRIÇÃO VLR. UNIT. 

R$- 
03 Mês 300 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

COM DISPONIBILIDADE TÉCNICA PARA 
DE ATENDIMENTO INTEGRAL (CLÍNICA, 
GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA E 
PEDIATRIA, COM DURAÇÃO DE 12 HS 
(DOZE HORAS), COM INICIO AS 19:00 
HORAS DA SEXTA FEIRA E O TERMINO 
AS 07:00 HORAS DA SEGUNDA FEIRA, 
JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA PRONTO ATENDIMENTO. 

R$ 920,00 

 
 
 

Paranapoema, 02 de Fevereiro de 2018  
 

 
 
 

_________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
MARLY LOPES PATRIOTA 

PREGOEIRO 

____________________________________________
MARLY LOPES PATRIOTA

MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA 
SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2018. 
 
O MUNICÍPIO de PARANAPOEMA, torna público que às 08:40 horas do 
dia 19 de Fevereiro de 2018, na Rua Dr. José Cândido Muricy, 216, realizará 
licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço,  de acordo 
com as especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE VALOR 
TOTAL R$ 

PRAZO 
(DIAS) 

MICRO-ÔNIBUS 01 290.000,00 90 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Marly Lopes Patriota, Paraná, Brasil - 
Telefone: (044) 3342 - 1133 - E-mail licitacaopoema@gmail.com. A Pasta  
Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço 
licitacaopoema@gmail.com, das 08:00 às 16:00 horas. 

 
Paranapoema, 02 de Fevereiro de 2018. 

 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
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SALDO
ANTERIOR

INSCRIÇÃO BAIXAESPECIFICAÇÃOCÓDIGO SALDO ATUAL

Balanço Anual

VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 56.963,90 618.391,53 622.028,24 53.327,192.1.8.8.1.00.00.00.00.00.00.00

CONSIGNAÇÕES 56.963,90 618.391,53 622.028,24 53.327,19     2.1.8.8.1.01.00.00.00.00.00.00

INSS - 44 - 2 INSS - INSTITUTO NACIONAL SEGURO SOCIAL 56.332,60 240.524,33 280.806,84 16.050,09          2.1.8.8.1.01.02.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO - 44 - 2 INSS - INSTITUTO NACIONAL SEGURO SOCIAL 0,00 176,99 176,99 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO - 2964 - 5 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INACIO 0,00 86.673,60 74.838,73 11.834,87          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO - 3104 - 6 DRª. ANDREIA ELIANE CALVO 0,00 12,06 0,00 12,06          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO - 4506 - 3 SERGIO OTAVIO DOS SANTOS 0,00 419,18 419,18 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO - 5051 - 2 ANA PAULA DO CARMO GALICIANI 7,78 259,59 267,37 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO - 5318 - 0 EDUARDO VAGNER AGUIAR CRISTOFANI 1,25 226,90 228,15 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO - 5962 - 5 VALÉRIA SCARPINI LIMA 0,00 7,40 7,40 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO - 6040 - 2 NATALIA ALVES DE DEUS 0,00 52,20 52,20 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO - 6340 - 1 VANDERLEI LUIZ DE SOUZA 0,00 115,12 0,00 115,12          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO - 6356 - 8 ROGERIO ABRANTES DA ROCHA 0,00 115,12 0,00 115,12          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO - 6742 - 3 CARLA GRENDENE CALORI 0,00 1.232,07 0,00 1.232,07          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

ISS - 6150 - 6 RENATO GROTTO & CIA LTDA 0,00 24,30 0,00 24,30          2.1.8.8.1.01.09.00.00.00.00.00

PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MÉDICA - 3231 - 0 IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MARINGÁ 0,00 1.877,20 1.251,44 625,76          2.1.8.8.1.01.15.00.00.00.00.00

PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MÉDICA - 5045 - 8 SANTA RITA SAÚDE LTDA 0,00 48.575,97 45.556,48 3.019,49          2.1.8.8.1.01.15.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - SINDICATOS - 4239 - 1 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE SANTO INACIO 143,01 6.523,91 5.130,14 1.536,78          2.1.8.8.1.01.18.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 108 - 2 BANCO DO BRASIL S/A 0,00 186.199,19 170.801,55 15.397,64          2.1.8.8.1.01.22.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 1893 - 7 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0,00 6.201,13 5.724,12 477,01          2.1.8.8.1.01.22.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 4008 - 8 BANCO BRADESCO S/A 119,12 24.786,81 23.508,38 1.397,55          2.1.8.8.1.01.22.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 6458 - 1 SICREDI UNIÃO PR/SP 0,00 7.556,64 6.828,39 728,25          2.1.8.8.1.01.22.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 6858 - 6 SICOOB - SISTEMA DE COPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL 0,00 785,13 523,42 261,71          2.1.8.8.1.01.22.00.00.00.00.00

OUTROS CONSIGNATÁRIOS - 3202 - 6 PARANÁ PREV 0,00 1.610,00 1.482,00 128,00          2.1.8.8.1.01.99.00.00.00.00.00

OUTROS CONSIGNATÁRIOS - 4862 - 3 HERIVELTO FERREIRA DE OLIVEIRA (FUNERÁRIA PAX) 277,00 248,00 420,00 105,00          2.1.8.8.1.01.99.00.00.00.00.00

OUTROS CONSIGNATÁRIOS - 5545 - 0 CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A 83,14 4.188,69 4.005,46 266,37          2.1.8.8.1.01.99.00.00.00.00.00

Total da Dívida Flutuante 1.840.155,44 5.575.999,35 5.801.276,99 1.614.877,80

Despesa Orçamentária 1.783.191,54 4.957.607,82 5.179.248,75 1.561.550,61

  Saldo a Pagar do Exercício 0,00 5.247.719,64 4.460.035,47 787.684,17

  Saldo a Pagar de Exercícios Anteriores (restos a pagar) 1.783.191,54 (290.111,82) 719.213,28 773.866,44

Unidade gestora: Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio

BALANÇO FINANCEIRO - ANEXO 13

Exercício 2017 Página: 1Balanço Anual 02/02/2018

INGRESSOS DISPÊNDIOS
Data de Emissão:

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício

Atual
Exercício
Anterior

    Recursos do Tesouro (Descent)     Recursos do Tesouro (Descent)0,00 1.945,32 0,00 1.997.009,60
    CONVÊNIOS/PROGRAMAS  EDUCAÇÃO     CONVÊNIOS/PROGRAMAS  EDUCAÇÃO0,00 0,00 0,00 0,00
    SAÚDE     SAÚDE0,00 0,00 0,00 0,00
    CONVÊNIOS/PROGRAMAS SAÚDE     CONVÊNIOS/PROGRAMAS SAÚDE0,00 34.077,08 0,00 4.767,80
    OPERAÇÃO DE CRÉDITO     OPERAÇÃO DE CRÉDITO0,00 0,00 0,00 0,00
    ASSISTÊNCIA SOCIAL     ASSISTÊNCIA SOCIAL0,00 0,00 0,00 0,00
    OUTROS RECURSOS VINCULADOS     OUTROS RECURSOS VINCULADOS0,00 0,00 0,00 0,00
    RECURSOS LIVRES     RECURSOS LIVRES0,00 0,00 0,00 0,00
    CONVÊNIOS/PROGRAMAS DIVERSOS     CONVÊNIOS/PROGRAMAS DIVERSOS0,00 0,00 0,00 0,00
    ECA/FMDCA     ECA/FMDCA0,00 0,00 0,00 0,00
    Retenções Caráter Consignatári     Retenções Caráter Consignatári0,00 0,00 0,00 0,00
    Fundeb 60%     Fundeb 60%0,00 0,00 0,00 0,00
    Fundeb 40%     Fundeb 40%0,00 0,00 0,00 0,00
    5% sobre Transferências Const     5% sobre Transferências Const0,00 0,00 0,00 0,00
    Demais Imp Vinculados Educação     Demais Imp Vinculados Educação0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Ativos/Educação     Alienação de Ativos/Educação0,00 0,00 0,00 0,00
    Salário-Educação     Salário-Educação0,00 0,00 0,00 0,00
    Saúde  Receitas Vinculadas 15%     Saúde  Receitas Vinculadas 15%0,00 3.040,40 0,00 2.977.695,88
    Alienação de Bens - Saúde     Alienação de Bens - Saúde0,00 169,85 0,00 0,00
    Alienação de Ativos - Saúde     Alienação de Ativos - Saúde0,00 0,00 0,00 0,00
    Saude programa APSUS     Saude programa APSUS0,00 64.878,64 0,00 0,00
    Atenção Básica - Federal     Atenção Básica - Federal0,00 422.191,00 0,00 507.999,92
    Vigilância em Saúde - Federal     Vigilância em Saúde - Federal0,00 128.606,06 0,00 75.334,80
    SUS Investimentos Federal     SUS Investimentos Federal0,00 133.881,34 0,00 162.138,72
    Outros Royalties e Compensação     Outros Royalties e Compensação0,00 0,00 0,00 0,00
    Royalties Tratado de Itaipú     Royalties Tratado de Itaipú0,00 0,00 0,00 0,00
    COSIP - FT 507     COSIP - FT 5070,00 0,00 0,00 0,00
    Taxas Exercício Poder Polícia     Taxas Exercício Poder Polícia0,00 0,00 0,00 0,00
    Taxas - Prestação de Serviços     Taxas - Prestação de Serviços0,00 0,00 0,00 0,00
    Atenção Básica - Estadual     Atenção Básica - Estadual0,00 0,00 0,00 0,00
    Vigilância em Saúde - Estadual     Vigilância em Saúde - Estadual0,00 0,00 0,00 0,00
    SUS Investimentos Estadual     SUS Investimentos Estadual0,00 306.428,72 0,00 209.910,38

Ordinária Ordinária
Vinculada Vinculada

1.335.248,81 0,00 5.247.719,64 0,00

Transferências Financeiras Recebidas (II) Transferências Financeiras Concedidas (VII)4.473.409,34 4.360.968,69 0,00 12.669,19

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 1.341.241,52 1.482.482,402.051.827,441.406.075,70

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX)1.049.338,97 971.333,12 1.675.111,66 1.049.338,97

0,00 1.095.218,41 0,00 5.934.857,10

1.335.248,81 1.095.218,41 5.247.719,64 5.934.857,10Receita Orcamentária (I) Despesa Orçamentária (VI)

0,0017.774,06 22.268,00 17.774,06Realizável Realizável

Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa1.031.564,91 971.333,12 1.652.843,66 1.031.564,91

8.264.072,82 8.479.347,66 8.479.347,668.264.072,82TOTAL (V) = (I+II+III+IV) TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)
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Balanço Anual
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO 

 Entidade: 611 - Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio

Num/Ano: 1/2014 DIVIDA INSS - PEDIDO Nº 1180566 - PARCELAMENTO 61.180.565-0
Origem: Interna
Grupo: Parcelamento

Natureza: Contratual
Tipo Dívida: INSS

Saldo Anterior R$ 94.492,66
Baixa 1.1.1.1.1.02.00.00.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO -R$ 9.007,57

Baixa 4.4.9.0.1.00.00.00.00.00.00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS - CONSOLIDAÇÃO -R$ 85.485,09
Saldo Atual R$ 0,00

Num/Ano: 2/2014 DIVIDA INSS - LEI 12.996/2014 - (DARF)
Origem: Interna
Grupo: Parcelamento

Natureza: Contratual
Tipo Dívida: INSS

Saldo Anterior R$ 30.052,67
Inscrição 2.2.1.4.1.01.01.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS  - DÉBITO PARCELADO R$ 100.411,16

Baixa 1.1.1.1.1.02.00.00.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO -R$ 46.769,16
Saldo Atual R$ 83.694,67

Num/Ano: 1/2015 DIVIDA INSS - PEDIDO Nº 1507833 - CONTROLE Nº 2810263/1507833
Origem: Interna
Grupo: Parcelamento

Natureza: Contratual
Tipo Dívida: INSS

Saldo Anterior R$ 171.532,88
Baixa 1.1.1.1.1.02.00.00.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO -R$ 8.568,84

Baixa 4.4.9.0.1.00.00.00.00.00.00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS - CONSOLIDAÇÃO -R$ 162.964,04
Saldo Atual R$ 0,00

Num/Ano: 1/2017 CONTRATO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO INSS
Origem: Interna
Grupo: Parcelamento

Natureza: Contratual
Tipo Dívida: INSS

Saldo Anterior R$ 0,00
Inscrição 2.2.1.4.3.01.01.00.00.00.00 INSS - DÉBITO PARCELADO R$ 183.810,00

Baixa 1.1.1.1.1.02.00.00.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO -R$ 25.536,66
Baixa 4.4.9.0.1.00.00.00.00.00.00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS - CONSOLIDAÇÃO -R$ 158.273,34
Saldo Atual R$ 0,00

Num/Ano: 2/2017 CONTRATO PARCELAMENTO INSS PROGRAMA PRT - MP 766/2017
Origem: Interna
Grupo: Parcelamento

Natureza: Contratual
Tipo Dívida: INSS

Saldo Anterior R$ 0,00

Inscrição 2.2.1.4.3.01.01.00.00.00.00 INSS - DÉBITO PARCELADO R$ 578.248,44
Baixa 1.1.1.1.1.02.00.00.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO -R$ 6.000,00
Baixa 4.4.9.0.1.00.00.00.00.00.00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS - CONSOLIDAÇÃO -R$ 572.248,44

Saldo Atual R$ 0,00

Num/Ano: 3/2017 APARECIDO LOPES - Processo 4045-82.2015.8.16.0072
Origem: Precatórios
Grupo: Outros Precatórios

Natureza: Precatórios Posteriores a 05.05.2000
Tipo Dívida: Precatórios de Pessoal

Saldo Anterior R$ 0,00
Inscrição 2.1.1.1.1.03.03.00.00.00.00 PRECATÓRIOS DE PESSOAL DE EXERCÍCIOS ANTERIORES -  A PARTIR DE 05/05/2000 R$ 6.800,00
Baixa 1.1.1.1.1.02.00.00.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO -R$ 6.800,00

Saldo Atual R$ 0,00

Num/Ano: 4/2017 CONTRATO PARCELAMENTO INSS Nº 10950.725.495/2017-54 - MP 783/2017 - PERT
Origem: Interna
Grupo: Parcelamento

Natureza: Contratual
Tipo Dívida: INSS

Saldo Anterior R$ 0,00
Inscrição 2.2.1.4.3.01.01.00.00.00.00 INSS - DÉBITO PARCELADO R$ 756.336,77
Baixa 1.1.1.1.1.02.00.00.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO -R$ 17.735,55

Saldo Atual R$ 738.601,22

Num/Ano: 5/2017 CONTRATO PARCELAMENTO INSS Nº 1628365 - PERT/PGFN
Origem: Interna
Grupo: Parcelamento

Natureza: Contratual
Tipo Dívida: INSS

Saldo Anterior R$ 0,00
Inscrição 2.2.1.4.3.01.01.00.00.00.00 INSS - DÉBITO PARCELADO R$ 73.903,59
Baixa 1.1.1.1.1.02.00.00.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO -R$ 2.905,99

Saldo Atual R$ 70.997,60

Total Entidade
Saldo Inicial R$ 296.078,21
Inscrição R$ 1.699.509,96
Baixa -R$ 1.102.294,68

Est Inscrição R$ 0,00
Est Baixa R$ 0,00
Saldo Atual R$ 893.293,49
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Balanço Anual
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO

 Total Geral
Saldo Inicial R$ 296.078,21

Inscrição R$ 1.699.509,96
Baixa -R$ 1.102.294,68
Est Inscrição R$ 0,00

Est Baixa R$ 0,00
Saldo Atual R$ 893.293,49

Unidade gestora: Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO 12

Exercício 2017 Página: 1Balanço Anual 02/02/2018Data de Emissão:

SALDO

c=(b-a)(b)

RECEITAS
REALIZADAS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

PREVISÃO
INICIALRECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

792.000,00 812.000,00 773.648,81 (38.351,19)(38.351,19)RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00            (-) DEDUÇÕES RECEITA TRIBUTÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

19.000,00 19.000,00 61.390,97 42.390,9742.390,97      RECEITA PATRIMONIAL

19.000,00 19.000,00 61.390,97 42.390,9742.390,97            RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA DE SERVIÇOS

773.000,00 793.000,00 712.257,84 (80.742,16)(80.742,16)      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

749.000,00 769.000,00 664.807,84 (104.192,16)(104.192,16)            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

24.000,00 24.000,00 47.450,00 23.450,0023.450,00            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            (-) DEDUÇÕES DE OUTRAS RECEITAS

8.000,00 488.000,00 561.600,00 73.600,0073.600,00RECEITAS DE CAPITAL

5.000,00 5.000,00 0,00 (5.000,00)(5.000,00)      ALIENAÇÃO DE BENS

5.000,00 5.000,00 0,00 (5.000,00)(5.000,00)            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

3.000,00 483.000,00 561.600,00 78.600,0078.600,00      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 480.000,00 561.600,00 81.600,0081.600,00            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

3.000,00 3.000,00 0,00 (3.000,00)(3.000,00)            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

800.000,00 1.300.000,00 1.335.248,81 35.248,8135.248,81SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)

0,00 0,00 0,00 0,000,00REFINANCIAMENTO (II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00            CONTRATUAL

800.000,00 1.300.000,00 1.335.248,81 35.248,8135.248,81SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I+II)

5.900.000,00 5.973.833,80 3.912.470,83 (2.061.362,97)(2.061.362,97)DÉFICIT (IV)

6.700.000,00 7.273.833,80 5.247.719,64 (2.026.114,16)(2.026.114,16)TOTAL (V) = (III+IV)

0,00 73.833,80 73.833,80 0,000,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 73.833,80 73.833,80 0,000,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,00 0,00 0,00 0,000,00      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

SALDO DA DOTACÃO

c=(e-f)(g)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DOTAÇÃO
INICIALDESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(h)
6.385.000,00 6.425.480,00 4.600.255,87 4.596.168,87 4.326.501,70 1.825.224,13DESPESAS CORRENTES

3.390.000,00 3.350.000,00 2.670.080,16 2.670.080,16 2.632.665,86 679.919,84     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00     JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

2.994.000,00 3.074.480,00 1.930.175,71 1.926.088,71 1.693.835,84 1.144.304,29     OUTRAS DESPESAS CORRENTES

315.000,00 848.353,80 647.463,77 137.463,77 133.533,77 200.890,03DESPESAS DE CAPITAL

108.000,00 641.353,80 524.140,00 14.140,00 10.210,00 117.213,80     INVESTIMENTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     INVERSÕES FINANCEIRAS

207.000,00 207.000,00 123.323,77 123.323,77 123.323,77 83.676,23     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     RESERVA DE CONTINGÊNCIA

6.700.000,00 7.273.833,80 5.247.719,64 4.733.632,64 4.460.035,47 2.026.114,16SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Amortização da Dívida Interna

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Outras Dívidas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Amortização da Dívida Externa

Unidade gestora: Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO 12

Exercício 2017 Página: 2Balanço Anual 02/02/2018Data de Emissão:
SALDO DA DOTACÃO

c=(e-f)(g)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DOTAÇÃO
INICIALDESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(h)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Outras Dívidas

6.700.000,00 7.273.833,80 5.247.719,64 4.733.632,64 4.460.035,47 2.026.114,16SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI + VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00SUPERÁVIT (IX)

6.700.000,00 7.273.833,80 5.247.719,64 4.733.632,64 4.460.035,47 2.026.114,16TOTAL (X) = (VIII + IX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DO RPPS

SALDOCANCELADOSPAGOSLIQUIDADOSEM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

INCRITOS

RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(a) (b) (c) (d) (e) (f)=(a+b-c-e)

DESPESAS CORRENTES 0,00 3.328,00 3.328,00 3.328,00 0,00 0,00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 3.328,00 3.328,00 3.328,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 65.867,34 57.851,54 55.693,84 0,00 8.015,80

      INVESTIMENTOS 0,00 65.867,34 57.851,54 55.693,84 0,00 8.015,80

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 69.195,34 61.179,54 59.021,84 0,00 8.015,80

ANEXO I - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

ANEXO II - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

SALDOCANCELADOSPAGOSEM 31 DE DEZEMBRO
DO EXERCÍCIO

ANTERIOR

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

INCRITOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E
NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

(a) (b) (c) (d) (f)=(a+b-c-d)
DESPESAS CORRENTES 250.220,92 1.403.943,06 600.360,02 290.111,82 763.692,14

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 651.724,42 358.892,61 289.676,82 3.154,99

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 250.220,92 752.218,64 241.467,41 435,00 760.537,15

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 59.832,22 59.831,42 0,00 0,80

      INVESTIMENTOS 0,00 59.832,22 59.831,42 0,00 0,80

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 250.220,92 1.463.775,28 660.191,44 290.111,82 763.692,94

Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio
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ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2017
Balanço Anual

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

1.675.111,66    ATIVO CIRCULANTE 1.049.338,97
1.652.843,66      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 1.031.564,91
1.652.843,66        CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 1.031.564,911

22.268,00      DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 17.774,06
22.268,00        OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 17.774,06

1.594.596,32    ATIVO NÃO-CIRCULANTE 1.568.488,78
1.594.596,32      IMOBILIZADO 1.568.488,78
1.517.328,41        BENS MÓVEIS 1.491.220,87

77.267,91        BENS IMÓVEIS 77.267,91

3.269.707,98 2.617.827,75TOTAL

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

1.092.775,00    PASSIVO CIRCULANTE 1.812.425,24
42.441,54      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 695.061,812

0,00        PESSOAL A PAGAR 358.892,61
1.664,62        BENEFÍCIOS  PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR 0,00
1.872,25        BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR 1.872,25

38.904,67        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 334.296,95
887.010,07      FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 955.957,53
887.010,07        FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 955.957,53
163.323,39      DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 161.405,90
53.327,19        VALORES RESTITUÍVEIS 56.963,90

109.996,20        OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 104.442,00
893.293,49    PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 254.613,07
893.293,49      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDÊNCIÁRIAS E ASSISTÊNCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO 254.613,07
893.293,49        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 254.613,07

0,00      EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 0,00
0,00        JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO - INTERNO 0,00

1.986.068,49 2.067.038,31TOTAL DO PASSIVO
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

1.283.639,49      RESULTADOS ACUMULADOS 550.789,44
488.622,23        RESULTADO DO EXERCÍCIO 184.872,89
795.017,26        RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 365.916,55

1.283.639,49 550.789,44TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

3.269.707,98 2.617.827,75TOTAL

Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio
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ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2017
Balanço Anual

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados

1.675.111,66ATIVO FINANCEIRO 1.049.338,97
1.594.596,32ATIVO PERMANENTE 1.568.488,78

1.614.877,80PASSIVO FINANCEIRO* 1.840.155,44
893.293,49PASSIVO PERMANENTE 296.078,21

SALDO PATRIMONIAL 761.536,69 481.594,10

Saldo dos Atos Potenciais Ativos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER 0,00

0,00  DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL

Saldo dos Atos Potenciais Passivos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A LIBERAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL
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ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2017
Balanço Anual

FONTES DE RECURSOS Exercício Anterior

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício Atual

Recursos do Tesouro (Descentralizados) (1.122.942,67)(871.651,84)1

Retenções em Caráter Consignatário 0,000,0094

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) (300.623,84)(13.901,25)303

Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros 1.957,342.068,46304

Saúde/SUS - Programa PROGESUS 253,30253,30317

Incentivo Est. Prog. Qualificacao Atencao Primaria a Saude APSUS 198.839,88256.488,01321

Atenção Básica - Federal (4.985,67)150.658,84495

Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Federal 1.560,6510,95496

Vigilância em Saúde - Federal 246.662,54245.700,23497

Assistência Farmacéutica - Federal 0,000,00498

Gestão do SUS - Federal 19.481,6920.587,71499

Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Federal 44.952,44134.158,16500

Assistência Farmacéutica - Estadual 25.833,8027.264,992498

Gestão do SUS - Estadual 1.675,731.874,582499

Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Estadual 96.518,34106.721,722500

TOTAL 60.233,86 (790.816,47)

Notas Explicativas

Ativo Circulante: 
Caixa e Equivalentes de Caixa: No Exercício de 2017 o saldo de caixa e equivalentes de caixa foi superior ao exercício anterior, motivado por ações 
administrativas estabelecendo maior equilíbrio entre a receita e despesa e controle dos gastos públicos. 

1 -

Passivo Circulante e Passivo Não-Circulante: 

Passivo Circulante: Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo: Em relação ao Exercício Anterior, no Exercício 
Atual não ficou despesas com pessoal a pagar e as despesas com encargor sociais a pagar, também tiveram uma redução significativa, resultado de 
maior eficiência no controle das contas públicas em 2017. 

Passivo Não-Circulante: Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a pagar a Longo Prazo: O saldo no Exercício Atual, teve um aumento 
em virtude do Parcelamento da Dívida com Obrigações Previdenciárias (INSS). Dívida esta que estava registrava no Passivo Circulante no Exercício 
Anterior.

2 -
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ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2017
Balanço Anual

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

1.675.111,66    ATIVO CIRCULANTE 1.049.338,97
1.652.843,66      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 1.031.564,91
1.652.843,66        CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 1.031.564,911

22.268,00      DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 17.774,06
22.268,00        OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 17.774,06

1.594.596,32    ATIVO NÃO-CIRCULANTE 1.568.488,78
1.594.596,32      IMOBILIZADO 1.568.488,78
1.517.328,41        BENS MÓVEIS 1.491.220,87

77.267,91        BENS IMÓVEIS 77.267,91

3.269.707,98 2.617.827,75TOTAL

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

1.092.775,00    PASSIVO CIRCULANTE 1.812.425,24
42.441,54      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 695.061,812

0,00        PESSOAL A PAGAR 358.892,61
1.664,62        BENEFÍCIOS  PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR 0,00
1.872,25        BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR 1.872,25

38.904,67        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 334.296,95
887.010,07      FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 955.957,53
887.010,07        FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 955.957,53
163.323,39      DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 161.405,90
53.327,19        VALORES RESTITUÍVEIS 56.963,90

109.996,20        OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 104.442,00
893.293,49    PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 254.613,07
893.293,49      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDÊNCIÁRIAS E ASSISTÊNCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO 254.613,07
893.293,49        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 254.613,07

0,00      EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 0,00
0,00        JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO - INTERNO 0,00

1.986.068,49 2.067.038,31TOTAL DO PASSIVO
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

1.283.639,49      RESULTADOS ACUMULADOS 550.789,44
488.622,23        RESULTADO DO EXERCÍCIO 184.872,89
795.017,26        RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 365.916,55

1.283.639,49 550.789,44TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

3.269.707,98 2.617.827,75TOTAL
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CONSOLIDAÇÃO GERAL

Balanço Anual 01/02/2018Data de Emissão:

Prefeitura Municipal de Santo Inácio

SALDO

c=(b-a)(b)

RECEITAS
REALIZADAS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

PREVISÃO
INICIALRECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

27.662.000,00 27.693.339,66 22.581.790,70 (5.111.548,96)(5.111.548,96)RECEITAS CORRENTES

2.180.000,00 2.180.000,00 2.060.584,78 (119.415,22)(119.415,22)      RECEITA TRIBUTÁRIA

1.944.000,00 1.944.000,00 1.909.517,49 (34.482,51)(34.482,51)            IMPOSTOS

236.000,00 236.000,00 151.067,29 (84.932,71)(84.932,71)            TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            (-) DEDUÇÕES RECEITA TRIBUTÁRIA

207.000,00 207.000,00 155.220,40 (51.779,60)(51.779,60)      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

9.000,00 9.000,00 0,00 (9.000,00)(9.000,00)            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

198.000,00 198.000,00 155.220,40 (42.779,60)(42.779,60)            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

131.000,00 142.339,66 163.569,35 21.229,6921.229,69      RECEITA PATRIMONIAL

29.000,00 29.000,00 1.003,11 (27.996,89)(27.996,89)            RECEITAS IMOBILIÁRIAS

97.000,00 108.339,66 162.566,24 54.226,5854.226,58            RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

5.000,00 5.000,00 0,00 (5.000,00)(5.000,00)            RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA INDUSTRIAL

180.000,00 180.000,00 36.349,28 (143.650,72)(143.650,72)      RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA DE SERVIÇOS

24.644.000,00 24.664.000,00 19.529.040,49 (5.134.959,51)(5.134.959,51)      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

24.502.000,00 24.522.000,00 19.423.249,82 (5.098.750,18)(5.098.750,18)            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

42.000,00 42.000,00 0,00 (42.000,00)(42.000,00)            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

12.000,00 12.000,00 0,00 (12.000,00)(12.000,00)            TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS

88.000,00 88.000,00 105.790,67 17.790,6717.790,67            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

320.000,00 320.000,00 637.026,40 317.026,40317.026,40      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

73.000,00 73.000,00 87.377,87 14.377,8714.377,87            MULTAS JUROS DE MORA

45.000,00 45.000,00 424.204,15 379.204,15379.204,15            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

202.000,00 202.000,00 125.444,38 (76.555,62)(76.555,62)            RECEITA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 0,00 0,000,00            (-) DEDUÇÕES DE OUTRAS RECEITAS

3.538.000,00 4.018.000,00 1.795.989,81 (2.222.010,19)(2.222.010,19)RECEITAS DE CAPITAL

1.000.000,00 1.000.000,00 914.983,88 (85.016,12)(85.016,12)      OPERAÇÕES DE CRÉDITO

1.000.000,00 1.000.000,00 914.983,88 (85.016,12)(85.016,12)            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

58.000,00 58.000,00 0,00 (58.000,00)(58.000,00)      ALIENAÇÃO DE BENS

58.000,00 58.000,00 0,00 (58.000,00)(58.000,00)            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

2.480.000,00 2.960.000,00 881.005,93 (2.078.994,07)(2.078.994,07)      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

350.000,00 830.000,00 561.600,00 (268.400,00)(268.400,00)            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

2.130.000,00 2.130.000,00 319.405,93 (1.810.594,07)(1.810.594,07)            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

31.200.000,00 31.711.339,66 24.377.780,51 (7.333.559,15)(7.333.559,15)SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)

0,00 0,00 0,00 0,000,00REFINANCIAMENTO (II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00            CONTRATUAL

31.200.000,00 31.711.339,66 24.377.780,51 (7.333.559,15)(7.333.559,15)SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I+II)

0,00 351.980,03 0,00 (351.980,03)(351.980,03)DÉFICIT (IV)

31.200.000,00 32.063.319,69 24.377.780,51 (7.685.539,18)(7.685.539,18)TOTAL (V) = (III+IV)

0,00 351.980,03 351.980,03 0,000,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 351.980,03 351.980,03 0,000,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,00 0,00 0,00 0,000,00      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS
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CONSOLIDAÇÃO GERAL

Balanço Anual 01/02/2018Data de Emissão:

Prefeitura Municipal de Santo Inácio

SALDO DA DOTACÃO

c=(e-f)(g)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DOTAÇÃO
INICIALDESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(h)
26.972.000,00 27.395.561,24 20.338.169,34 20.309.424,61 19.138.169,28 7.057.391,90DESPESAS CORRENTES

16.228.000,00 15.931.000,00 13.057.660,23 13.057.660,23 12.885.238,88 2.873.339,77     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

21.000,00 46.000,00 40.456,37 40.456,37 40.456,37 5.543,63     JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

10.723.000,00 11.418.561,24 7.240.052,74 7.211.308,01 6.212.474,03 4.178.508,50     OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.916.000,00 4.355.758,45 2.339.330,96 1.829.330,96 1.741.779,81 2.016.427,49DESPESAS DE CAPITAL

3.154.000,00 3.688.758,45 2.000.635,34 1.490.635,34 1.452.498,05 1.688.123,11     INVESTIMENTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     INVERSÕES FINANCEIRAS

762.000,00 667.000,00 338.695,62 338.695,62 289.281,76 328.304,38     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA

312.000,00 312.000,00 0,00 0,00 0,00 312.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA

312.000,00 312.000,00 0,00 0,00 0,00 312.000,00     RESERVA DE CONTINGÊNCIA

31.200.000,00 32.063.319,69 22.677.500,30 22.138.755,57 20.879.949,09 9.385.819,39SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Amortização da Dívida Interna

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Outras Dívidas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Amortização da Dívida Externa

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Outras Dívidas

31.200.000,00 32.063.319,69 22.677.500,30 22.138.755,57 20.879.949,09 9.385.819,39SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI + VII)

0,00 0,00 1.700.280,21 2.239.024,94 3.497.831,42 (1.700.280,21)SUPERÁVIT (IX)

31.200.000,00 32.063.319,69 24.377.780,51 24.377.780,51 24.377.780,51 7.685.539,18TOTAL (X) = (VIII + IX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DO RPPS

SALDOCANCELADOSPAGOSLIQUIDADOSEM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

INCRITOS

RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(a) (b) (c) (d) (e) (f)=(a+b-c-e)

DESPESAS CORRENTES 0,00 3.328,00 3.328,00 3.328,00 0,00 0,00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 3.328,00 3.328,00 3.328,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 65.867,34 57.851,54 55.693,84 0,00 8.015,80

      INVESTIMENTOS 0,00 65.867,34 57.851,54 55.693,84 0,00 8.015,80

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 69.195,34 61.179,54 59.021,84 0,00 8.015,80

ANEXO I - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

ANEXO II - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

SALDOCANCELADOSPAGOSEM 31 DE DEZEMBRO
DO EXERCÍCIO

ANTERIOR

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

INCRITOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E
NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

(a) (b) (c) (d) (f)=(a+b-c-d)
DESPESAS CORRENTES 361.271,29 4.550.306,93 2.295.137,10 1.120.897,09 1.495.544,03

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 304,00 2.855.538,34 1.730.884,40 1.119.549,21 5.408,73

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 360.967,29 1.694.768,59 564.252,70 1.347,88 1.490.135,30

DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00 115.919,24 118.640,44 0,00 7.278,80

      INVESTIMENTOS 10.000,00 67.610,22 70.331,42 0,00 7.278,80

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 48.309,02 48.309,02 0,00 0,00

TOTAL 371.271,29 4.666.226,17 2.413.777,54 1.120.897,09 1.502.822,83
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ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2017
Balanço Anual

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

3.307.407,65    ATIVO CIRCULANTE 2.102.678,72
1.490.771,68      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 1.104.665,93
1.490.771,68        CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 1.104.665,93
1.030.613,31      CRÉDITOS A CURTO PRAZO 218.496,62

0,30        CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER 0,00
1.030.613,01        DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 218.496,621

36.022,66      DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 29.516,17
21.472,91        DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 21.472,91
14.549,75        OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 8.043,26

750.000,00      ESTOQUES 750.000,00
750.000,00        OUTROS ESTOQUES 750.000,00

28.697.181,27    ATIVO NÃO-CIRCULANTE 26.001.578,50
28.697.181,27      IMOBILIZADO 26.001.578,50
4.174.962,37        BENS MÓVEIS 3.859.867,34

24.522.218,90        BENS IMÓVEIS 22.141.711,162

32.004.588,92 28.104.257,22TOTAL

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

1.960.964,83    PASSIVO CIRCULANTE 3.466.395,58
230.996,57      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 2.263.057,763 
58.577,37        PESSOAL A PAGAR 1.372.655,87

0,00        BENEFÍCIOS  PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR 0,00
20.595,00        BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR 39.635,00

151.824,20        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 850.766,89
0,00      EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO 0,00
0,00        EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO - INTERNO 0,00
0,00        JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO - INTERNO 0,00

1.493.634,83      FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 1.077.458,05
1.493.634,83        FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 1.077.458,05

0,00      OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 0,00
0,00        OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO 0,00

236.333,43      DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 125.879,77
222.556,33        VALORES RESTITUÍVEIS 123.285,48
13.777,10        OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 2.594,29

3.114.094,34    PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 298.221,51
2.154.550,71      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDÊNCIÁRIAS E ASSISTÊNCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO 213.205,39

0,00        PESSOAL A PAGAR 0,00
2.154.550,71        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 213.205,39

959.543,63      EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 85.016,12
959.543,63        EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - INTERNO 85.016,124

5.075.059,17 3.764.617,09TOTAL DO PASSIVO
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

26.929.529,75      RESULTADOS ACUMULADOS 24.339.640,13
(472.367,78)        RESULTADO DO EXERCÍCIO (1.135.886,93)

27.347.487,53        RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25.475.527,06
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2017
Balanço Anual

FONTES DE RECURSOS Exercício Anterior

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício Atual

Recursos Ordinários (Livres) (2.092.592,75)(827.932,87)0

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 0,000,0030

Retenções em Caráter Consignatário 0,000,0094

Fundeb 60% (248.072,65)399,92101

Fundeb 40% (56.203,74)(302,68)102

5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB (196.874,68)(23.077,05)103

Demais Impostos Vinculados à Educação Básica (70.744,58)22.585,52104

Alienação de Ativos/Indenização de Sinistros -Educação 150,56159,11105

Salário-Educação 35.925,1142.305,14107

Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 4.350,64635,95142

Programa Nacional de Alimentaçao Escolar - PNAE 7.615,1338.483,00143

PETE - Programa Estadual de Transporte Escolar 24.420,66(1.039,52)144

Programa Proinfancia - MEC/FNDE 0,000,00146

Transf FNDE - Manutenção da Educação Infantil 518,63548,07148

Transf PAR/FNDE - Mobiliário - FT. 149 0,000,00149

Transf FNDE Apoio a Creches - BRASIL CARINHOSO 349,981.140,24151

Transf FNDE PAC2 - Quadra Coberta 174,64184,56152

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 72.688,51679,59303

Atenção Básica 0,0024.654,79495

Receitas de Alienações de Ativos 231,65244,80501

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 24.155,0622.041,47504

Royalties Tratado de Itaipú Binacional 6.056,8911.358,55505

COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 330,4424.227,15507

Taxas - Exercício Poder de Polícia 22,74(13,60)510

Taxas - Prestação de Serviços 135,202.624,02511

CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 270,5713.527,32512

Compensação entre Regimes Previdenciários 5,776,10551

Operações de Crédito Internas - Recapeamento Asfáltico 0,0080,51609

Conv. CALÇADAS - CAIXA/2012 25.140,110,00753

Conv. Patrulha Mecanizada IV - MAPA2014 13.902,710,00761

Conv. MICROÔNIBUS - MDS2015 0,000,00762

Conv. SEAB/Recuperação de Estradas Rurais - Óleo Diesel 2016 0,000,00764

Conv. P. Exposição e Eventos - MTUR 0,003.011,20765

Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 37.600,003.361,15880

IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência Social) 9.389,7225.094,22933

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 69.022,13133.698,16934

IGDPBF- Bloco de Financiamento Gestão do Programa Bolsa Família 19.426,9142.095,80940

TOTAL (439.219,38) (2.312.604,64)

Notas Explicativas

Ativo Circulante:Créditos a Curto Prazo: referente à Divida Ativa Tributária, teve um incremento no Exercício 2017 em relação ao saldo registrado no exercício anterior. O 
aumento foi caracterizado pela atualização e inscrição de dívidas na Divisão de Tributação Municipal no Exercício de 2017. 

1 -

Ativo Não-Circulante:Demais Investimentos Permanentes: O Saldo do Exercício Atual registrou um aumento em virtude da incorporação de bens imóveis, através da 
transferência por doação ao patrimônio público municipal de uma área de terreno e suas edificações, correspondente ao Parque de Exposição Municipal e suas benfeitorias.

2 -

Passivo Circulante e Passivo Não-Circulante:  
Passivo Circulante: Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistênciais a pagar a Curto Prazo: Redução do saldo em comparação com o Exercício anterior, em virtude do 
pagamento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, correspondentes às folhas de pagamento de Dezembro/2017 e  13º Salário/2017 e também, através do parcelamento de 
Dívidas Previdenciárias (INSS) junto à Receita Federal. 
Passivo Não-Circulante: Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a pagar a Longo Prazo: O saldo no Exercício Atual, teve um aumento em virtude do 
Parcelamento da Dívida com Obrigações Previdenciárias (INSS). Dívida esta que estava registrava no Passivo Circulante no Exercício Anterior.

3 -

Passivo Não-Circulante: Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo: Realização de investimentos (obras de infraestrutura urbana) através de Operação de Crédito.4 -

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Santo Inácio
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SALDO
ANTERIOR

INSCRIÇÃO BAIXAESPECIFICAÇÃOCÓDIGO SALDO ATUAL

Balanço Anual

VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 123.285,48 2.720.234,04 2.620.963,19 222.556,332.1.8.8.1.00.00.00.00.00.00.00

CONSIGNAÇÕES 123.285,48 2.720.234,04 2.620.963,19 222.556,33     2.1.8.8.1.01.00.00.00.00.00.00

INSS - 44 - 2 INSS - INSTITUTO NACIONAL SEGURO SOCIAL 118.947,85 852.172,14 912.748,51 58.371,48          2.1.8.8.1.01.02.00.00.00.00.00

INSS - 1893 - 7 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0,00 815,22 815,22 0,00          2.1.8.8.1.01.02.00.00.00.00.00

INSS - 3202 - 6 PARANÁ PREV 0,00 84,00 84,00 0,00          2.1.8.8.1.01.02.00.00.00.00.00

INSS - 4008 - 8 BANCO BRADESCO S/A 0,00 2.868,42 2.868,42 0,00          2.1.8.8.1.01.02.00.00.00.00.00

INSS - 5019 - 9 ALIANÇA CONTRUÇÃO CIVIL LTDA 77,00 192,50 173,25 96,25          2.1.8.8.1.01.02.00.00.00.00.00

INSS - 5045 - 8 SANTA RITA SAÚDE LTDA 0,00 1.501,16 1.501,16 0,00          2.1.8.8.1.01.02.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO - 20 - 5 SONIA REGINA RODRIGUES DA SILVA 0,00 2,27 2,27 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO - 44 - 2 INSS - INSTITUTO NACIONAL SEGURO SOCIAL 0,00 438,18 438,18 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO - 48 - 5 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 0,00 304.056,69 255.331,52 48.725,17          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO - 1501 - 6 GENIVALDO DOS SANTOS 64,13 0,00 64,13 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO - 2302 - 7 IVONEIS PINHEIRO LOPES 112,00 0,00 112,00 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO - 2318 - 3 MANOEL BARBOSA DOS SANTOS 0,00 3,73 3,73 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO - 3152 - 6 REGINALDO CALORI 0,00 46,04 0,00 46,04          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO - 3271 - 9 JOCIMAR JOSÉ DE SOUZA 0,00 200,86 0,00 200,86          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO - 3721 - 4 MEIRE ELEN CRISTINA GARCIA PEREIRA 0,00 56,48 0,00 56,48          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO - 4479 - 2 JOSÉ SANTOS ALVES 0,00 234,41 234,41 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO - 4720 - 1 GILSON FRANCISCO 0,00 30,03 30,03 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO - 4798 - 8 SILVIO FERNANDES DO NASCIMENTO 7,78 146,25 154,03 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO - 5181 - 1 CARLOS RONALDO FONSECA 0,00 30,49 30,49 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO - 5337 - 6 NELY RODRIGUES LAURIANO ROSSI 0,00 56,48 0,00 56,48          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO - 5408 - 9 MARCIO ANTONIO MONTEIRO 0,00 17,40 17,40 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO - 5529 - 8 ANA LUIZA DE SOUZA 0,00 7,78 7,78 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO - 6086 - 1 SIDNEI MAURICIO DOS SANTOS 469,85 0,00 469,85 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO - 6097 - 6 EDNA PORTELLA LIMA 0,00 56,48 0,00 56,48          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO - 6306 - 1 CLEIDE PEREIRA DE JESUS VIVAN 0,00 30,55 0,00 30,55          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO - 6352 - 5 THIAGO DONHA MATRICARDI 7,78 0,00 7,78 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO - 6440 - 8 GENIVALDO TAVARES DA MOTA 17,40 0,00 17,40 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO - 6526 - 9 MARLENE JACINTHO LOPES 0,00 56,48 0,00 56,48          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO - 6538 - 2 LUCIANO APARECIDO DA SILVA 0,00 346,29 346,29 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO - 6542 - 1 GILMAR ALEX DOS SANTOS 0,00 275,68 275,68 0,00          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF DEVIDO AO TESOURO - 6567 - 6 JULIO CESAR DE SOUZA MENDES 0,00 74,47 0,00 74,47          2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00

ISS - 3351 - 1 TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO SANTA FÉ LTDA 0,00 1.071,75 1.071,75 0,00          2.1.8.8.1.01.09.00.00.00.00.00

ISS - 5019 - 9 ALIANÇA CONTRUÇÃO CIVIL LTDA 76,72 615,18 471,90 220,00          2.1.8.8.1.01.09.00.00.00.00.00

ISS - 5844 - 1 J.V.ALVES & CIA LTDA 0,00 479,84 479,84 0,00          2.1.8.8.1.01.09.00.00.00.00.00

ISS - 6442 - 4 PASSOS PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA-ME 0,00 3.130,26 3.130,26 0,00          2.1.8.8.1.01.09.00.00.00.00.00

ISS - 6488 - 2 JULIERMES APARECIDO VICENTE 07498300931 0,00 99,25 99,25 0,00          2.1.8.8.1.01.09.00.00.00.00.00

ISS - 6489 - 1 SEBASTIÃO LUIZ DE SOUZA 60581875915 0,00 92,50 92,50 0,00          2.1.8.8.1.01.09.00.00.00.00.00

PENSÃO ALIMENTICIA - 48 - 5 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 0,00 3.249,97 3.249,97 0,00          2.1.8.8.1.01.14.00.00.00.00.00

PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MÉDICA - 3231 - 0 IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MARINGÁ 0,00 2.324,60 1.466,22 858,38          2.1.8.8.1.01.15.00.00.00.00.00

PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MÉDICA - 5045 - 8 SANTA RITA SAÚDE LTDA 0,00 420.719,99 389.832,91 30.887,08          2.1.8.8.1.01.15.00.00.00.00.00

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Santo Inácio
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RETENÇÕES - SINDICATOS - 4239 - 1 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE SANTO INACIO 0,00 17.254,78 16.987,80 266,98          2.1.8.8.1.01.18.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - SINDICATOS - 6724 - 5 SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DA ESCOLA PÚBLICA DO PARANÁ 0,00 2.625,00 1.425,00 1.200,00          2.1.8.8.1.01.18.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 108 - 2 BANCO DO BRASIL S/A 0,00 459.302,59 427.481,76 31.820,83          2.1.8.8.1.01.22.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 307 - 7 BANCO ITAU S/A 155,00 367,95 522,95 0,00          2.1.8.8.1.01.22.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 1893 - 7 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0,00 198.753,56 184.613,82 14.139,74          2.1.8.8.1.01.22.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 3202 - 6 PARANÁ PREV 0,00 9.309,00 8.610,00 699,00          2.1.8.8.1.01.22.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 3231 - 0 IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MARINGÁ 0,00 250,49 250,49 0,00          2.1.8.8.1.01.22.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 4008 - 8 BANCO BRADESCO S/A 2.259,52 191.654,86 182.088,63 11.825,75          2.1.8.8.1.01.22.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 6458 - 1 SICREDI UNIÃO PR/SP 0,00 226.617,86 205.122,62 21.495,24          2.1.8.8.1.01.22.00.00.00.00.00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 6858 - 6 SICOOB - SISTEMA DE COPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL 0,00 661,83 441,22 220,61          2.1.8.8.1.01.22.00.00.00.00.00

OUTROS CONSIGNATÁRIOS - 509 - 6 VIDA SEGURADORA S.A. 105,20 0,00 105,20 0,00          2.1.8.8.1.01.99.00.00.00.00.00

OUTROS CONSIGNATÁRIOS - 4630 - 2 LION LOPES JACOB E/OU 0,00 1.056,00 996,00 60,00          2.1.8.8.1.01.99.00.00.00.00.00

OUTROS CONSIGNATÁRIOS - 4862 - 3 HERIVELTO FERREIRA DE OLIVEIRA (FUNERÁRIA PAX) 35,00 455,00 385,00 105,00          2.1.8.8.1.01.99.00.00.00.00.00

OUTROS CONSIGNATÁRIOS - 5545 - 0 CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A 950,25 16.341,30 16.304,57 986,98          2.1.8.8.1.01.99.00.00.00.00.00

Total da Dívida Flutuante 3.446.786,74 18.295.971,14 19.776.744,16 1.966.013,72

Despesa Orçamentária 3.323.501,26 15.575.737,10 17.155.780,97 1.743.457,39

  Saldo a Pagar do Exercício 0,00 16.406.522,37 15.402.194,87 1.004.327,50

  Saldo a Pagar de Exercícios Anteriores (restos a pagar) 3.323.501,26 (830.785,27) 1.753.586,10 739.129,89

BALANÇO FINANCEIRO - ANEXO 13
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CONSOLIDAÇÃO GERAL

Balanço Anual 01/02/2018

INGRESSOS DISPÊNDIOS
Data de Emissão:

Prefeitura Municipal de Santo Inácio

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício

Atual
Exercício
Anterior

    Recursos do Tesouro (Descent)     Recursos do Tesouro (Descent)0,00 1.945,32 0,00 1.997.009,60
    CONVÊNIOS/PROGRAMAS  EDUCAÇÃO     CONVÊNIOS/PROGRAMAS  EDUCAÇÃO0,00 363.031,84 0,00 394.452,61
    SAÚDE     SAÚDE0,00 0,00 0,00 0,00
    CONVÊNIOS/PROGRAMAS SAÚDE     CONVÊNIOS/PROGRAMAS SAÚDE0,00 59.085,51 0,00 4.767,80
    OPERAÇÃO DE CRÉDITO     OPERAÇÃO DE CRÉDITO0,00 85.016,12 0,00 85.016,12
    ASSISTÊNCIA SOCIAL     ASSISTÊNCIA SOCIAL0,00 129.815,29 0,00 120.952,73
    OUTROS RECURSOS VINCULADOS     OUTROS RECURSOS VINCULADOS0,00 18.153,87 0,00 24.172,24
    RECURSOS LIVRES     RECURSOS LIVRES0,00 0,00 0,00 0,00
    CONVÊNIOS/PROGRAMAS DIVERSOS     CONVÊNIOS/PROGRAMAS DIVERSOS0,00 28.129,12 0,00 94.530,04
    ECA/FMDCA     ECA/FMDCA0,00 37.893,34 0,00 28.378,61
    Retenções Caráter Consignatári     Retenções Caráter Consignatári0,00 0,00 0,00 0,00
    Fundeb 60%     Fundeb 60%0,00 1.916.474,01 0,00 2.175.288,10
    Fundeb 40%     Fundeb 40%0,00 442.914,87 0,00 504.232,89
    5% sobre Transferências Const     5% sobre Transferências Const0,00 849.471,95 0,00 1.047.208,39
    Demais Imp Vinculados Educação     Demais Imp Vinculados Educação0,00 731.690,02 0,00 840.103,92
    Alienação de Ativos/Educação     Alienação de Ativos/Educação0,00 150,56 0,00 2.038,08
    Salário-Educação     Salário-Educação0,00 223.159,03 0,00 233.932,91
    Saúde  Receitas Vinculadas 15%     Saúde  Receitas Vinculadas 15%0,00 2.894.001,48 0,00 2.977.695,88
    Alienação de Bens - Saúde     Alienação de Bens - Saúde0,00 169,85 0,00 0,00
    Alienação de Ativos - Saúde     Alienação de Ativos - Saúde0,00 0,00 0,00 0,00
    Saude programa APSUS     Saude programa APSUS0,00 64.878,64 0,00 0,00
    Atenção Básica - Federal     Atenção Básica - Federal0,00 422.191,00 0,00 507.999,92
    Vigilância em Saúde - Federal     Vigilância em Saúde - Federal0,00 128.606,06 0,00 75.334,80
    SUS Investimentos Federal     SUS Investimentos Federal0,00 133.881,34 0,00 162.138,72
    Outros Royalties e Compensação     Outros Royalties e Compensação0,00 557.708,75 0,00 535.153,02
    Royalties Tratado de Itaipú     Royalties Tratado de Itaipú0,00 4.851,50 0,00 513,77
    COSIP - FT 507     COSIP - FT 5070,00 79.379,81 0,00 79.212,90
    Taxas Exercício Poder Polícia     Taxas Exercício Poder Polícia0,00 45.226,53 0,00 46.755,81
    Taxas - Prestação de Serviços     Taxas - Prestação de Serviços0,00 105.707,79 0,00 108.925,90
    Atenção Básica - Estadual     Atenção Básica - Estadual0,00 0,00 0,00 0,00
    Vigilância em Saúde - Estadual     Vigilância em Saúde - Estadual0,00 0,00 0,00 0,00
    SUS Investimentos Estadual     SUS Investimentos Estadual0,00 306.428,72 0,00 209.910,38

Ordinária Ordinária
Vinculada Vinculada

24.377.780,51 12.095.429,06 22.677.500,30 11.780.719,77

Transferências Financeiras Recebidas (II) Transferências Financeiras Concedidas (VII)5.593.409,34 5.220.407,41 5.593.409,34 5.288.282,68

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 5.935.910,59 5.284.964,817.678.905,225.360.037,62

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX)2.183.521,07 2.168.509,46 3.307.928,31 2.183.521,07

0,00 9.629.962,32 0,00 12.255.725,14

24.377.780,51 21.725.391,38 22.677.500,30 24.036.444,91Receita Orcamentária (I) Despesa Orçamentária (VI)

91.581,4647.290,23 58.290,66 47.290,23Realizável Realizável

Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa2.136.230,84 2.076.928,00 3.249.637,65 2.136.230,84

37.514.748,54 36.793.213,47 36.793.213,4737.514.748,54TOTAL (V) = (I+II+III+IV) TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)
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Balanço Anual
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 

 Entidade: 609 - Prefeitura Municipal de Santo Inácio

Num/Ano: 18/2013 CONTRATO PARCELAMENTO PASEP N. 10950-005947/2010-10
Origem: Interna
Grupo: Parcelamento

Natureza: Contratual
Tipo Dívida: PASEP

Saldo Anterior R$ 232.814,23
Baixa 1.1.1.1.1.02.00.00.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO -R$ 13.986,33

Baixa 4.4.9.0.1.00.00.00.00.00.00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS - CONSOLIDAÇÃO -R$ 21.309,17
Saldo Atual R$ 197.518,73

Num/Ano: 3/2016 Parcelamento COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A - Contrato nº 20163298269357
Origem: Interna
Grupo: Parcelamento

Natureza: Contratual
Tipo Dívida: Outros Parcelamentos

Saldo Anterior R$ 48.309,02
Baixa 1.1.1.1.1.02.00.00.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO -R$ 48.309,02

Saldo Atual R$ 0,00

Num/Ano: 5/2016 CONTRATO SFM Nº 3660 - RECAPEAMENTO ASFÁLTICO
Origem: Interna
Grupo: Empréstimo

Natureza: Contratual
Tipo Dívida: Outras Operações de Crédito

Saldo Anterior R$ 85.016,12
Inscrição 2.2.2.1.1.02.01.00.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS - EM CONTRATOS R$ 914.983,88
Baixa 1.1.1.1.1.02.00.00.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO -R$ 40.456,37

Saldo Atual R$ 959.543,63

Num/Ano: 1/2017 CONTRATO PARCELAMENTO INSS Nº 10950.721396/2017-01
Origem: Interna
Grupo: Parcelamento

Natureza: Contratual
Tipo Dívida: INSS

Saldo Anterior R$ 0,00
Inscrição 2.2.1.4.3.01.01.00.00.00.00 INSS - DÉBITO PARCELADO R$ 660.392,01
Baixa 1.1.1.1.1.02.00.00.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO -R$ 56.067,56

Saldo Atual R$ 604.324,45

Num/Ano: 2/2017 CONTRATO PARCELAMENTO PROGRAMA PRT - MP 766/2017
Origem: Interna
Grupo: Parcelamento

Natureza: Contratual
Tipo Dívida: INSS

Saldo Anterior R$ 0,00
Inscrição 2.2.1.4.3.01.01.00.00.00.00 INSS - DÉBITO PARCELADO R$ 547.896,06
Baixa 1.1.1.1.1.02.00.00.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO -R$ 9.000,00

Baixa 4.4.9.0.1.00.00.00.00.00.00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS - CONSOLIDAÇÃO -R$ 538.896,06
Saldo Atual R$ 0,00

Num/Ano: 3/2017 CONTRATO PARCELAMENTO 10950-723.227/2017-06 - MP 778/2017
Origem: Interna
Grupo: Parcelamento

Natureza: Contratual
Tipo Dívida: INSS

Saldo Anterior R$ 0,00
Inscrição 2.2.1.4.3.01.01.00.00.00.00 INSS - DÉBITO PARCELADO R$ 1.408.700,97

Baixa 1.1.1.1.1.02.00.00.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO -R$ 36.384,60
Saldo Atual R$ 1.372.316,37

Num/Ano: 4/2017 JACIRA APARECIDA BEGA - PRECATÓRIO Nº 900.549/2013
Origem: Precatórios
Grupo: Outros Precatórios

Natureza: Precatórios Posteriores a 05.05.2000
Tipo Dívida: Precatórios de Pessoal

Saldo Anterior R$ 0,00
Inscrição 2.2.1.1.1.02.03.00.00.00.00 PRECATÓRIOS DE PESSOAL DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  - A PARTIR DE 05/05/2000 R$ 85.937,05

Baixa 1.1.1.1.1.02.00.00.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO -R$ 42.968,50
Saldo Atual R$ 42.968,55

Num/Ano: 5/2017 MAURO CONTRERAS - PRECATÓRIO Nº 900.549/2013
Origem: Precatórios
Grupo: Outros Precatórios

Natureza: Precatórios Posteriores a 05.05.2000
Tipo Dívida: Precatórios de Pessoal

Saldo Anterior R$ 0,00
Inscrição 2.2.1.1.1.02.03.00.00.00.00 PRECATÓRIOS DE PESSOAL DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  - A PARTIR DE 05/05/2000 R$ 12.890,56

Baixa 1.1.1.1.1.02.00.00.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO -R$ 6.445,25
Saldo Atual R$ 6.445,31

Num/Ano: 6/2017 AYA SATO - - PRECATÓRIO Nº 900.549/2013
Origem: Precatórios
Grupo: Outros Precatórios

Natureza: Precatórios Posteriores a 05.05.2000
Tipo Dívida: Precatórios de Pessoal

Saldo Anterior R$ 0,00
Inscrição 2.1.1.1.1.03.03.00.00.00.00 PRECATÓRIOS DE PESSOAL DE EXERCÍCIOS ANTERIORES -  A PARTIR DE 05/05/2000 R$ 1.105,75

Baixa 1.1.1.1.1.02.00.00.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO -R$ 1.105,75
Saldo Atual R$ 0,00
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Balanço Anual

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO

Total Entidade
Saldo Inicial R$ 366.139,37

Inscrição R$ 3.631.906,28
Baixa -R$ 814.928,61
Est Inscrição R$ 0,00

Est Baixa R$ 0,00
Saldo Atual R$ 3.183.117,04

 Total Geral
Saldo Inicial R$ 366.139,37
Inscrição R$ 3.631.906,28

Baixa -R$ 814.928,61
Est Inscrição R$ 0,00
Est Baixa R$ 0,00

Saldo Atual R$ 3.183.117,04
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CONSOLIDADO

2017EXERCÍCIO: PERÍODO(MÊS):DEZEMBRO DATA EMISSÃO:01/02/2018

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Prefeitura Municipal de Santo Inácio

Nota

VARIAÇÃO  PATRIMONIAL AUMENTATIVA 30.464.130,67 27.051.225,75

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
IMPOSTOS 1.909.614,68 1.780.391,99
TAXAS 187.416,57 149.293,78
CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 155.220,40 79.083,37
CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DAS CATÉGORIAS PROFISSIONAIS 0,00 0,00

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS
VENDA DE MERCADORIAS 0,00 0,00
VENDA DE PRODUTOS 0,00 0,00
EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1.003,11 917,84

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA 87.377,87 73.287,31
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00
DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 0,00 0,00
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 162.566,24 150.448,25
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS 1.539.176,14 190.443,08

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS
TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 5.593.409,34 5.220.407,41
TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 20.410.046,42 18.888.664,83
TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 37.600,00
TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 0,00 0,00
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 0,00 0,00
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00 0,00

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
REAVALIAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00
GANHOS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00
GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00
GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00
REVERSÃO DE REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
VARIAÇÃO  PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 0,00 0,00
RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00
REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES DE PERDAS 0,00 0,00
DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 418.299,90 480.687,89

VARIAÇÃO  PATRIMONIAL DIMINUTIVA 30.282.137,94 28.004.017,01

PESSOAL E ENCARGOS
REMUNERAÇÃO A PESSOAL 10.239.278,33 10.496.864,03
ENCARGOS PATRONAIS 2.066.972,09 2.405.561,39
BENEFÍCIOS A PESSOAL 622.197,00 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 67.149,55 16.610,47

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS
APOSENTADORIAS E REFORMAS 0,00 598.294,49
PENSÕES 25.681,77 63.504,38
BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 0,00 10.588,25
BENEFÍCIOS EVENTUAIS 0,00 0,00
POLÍTICAS PÚBLICAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 0,00 0,00
OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 0,00 0,00

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO
USO DE MATERIAL DE CONSUMO 2.981.458,42 4.000.799,10
SERVIÇOS 3.608.895,30 4.012.737,62
DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 0,00 779,38
JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00
DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS 0,00 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 4.416.432,36 528.312,65

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS
TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 5.593.409,34 5.288.282,68
TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 194.988,56 119.371,60
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 144.130,45 61.901,54
TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR 0,00 0,00
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00 0,00

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 0,00 0,00
PERDAS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00
PERDAS INVOLUNTÁRIAS 0,00 0,00
INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 3.546,79 0,00
CONTRIBUIÇÕES 223.041,78 227.118,47

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS SERVIÇOS PRESTADOS
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS-CMV 0,00 0,00
CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS- CPV 0,00 0,00
CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS - CSP 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
PREMIAÇÕES 0,00 0,00
RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00
INCENTIVOS 29.360,00 83.370,00
SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00
PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00
VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES 0,00 0,00
DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 65.596,20 89.920,96

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 181.992,73 (952.791,26)

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes da execução orçamentária) 0,00 0,00

Exercício
Atual

Exercício
AnteriorNota

INCORPORAÇÃO DE ATIVO 1.548.486,88 1.111.752,37
DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVO 338.695,62 901.684,50
INCORPORAÇÃO DE PASSIVO 914.983,88 85.016,12
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVO 0,00 0,00

Notas Explicativas

-
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2017EXERCÍCIO: PERÍODO(MÊS):DEZEMBRO DATA EMISSÃO:02/02/2018

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Nota

VARIAÇÃO  PATRIMONIAL AUMENTATIVA 6.787.629,06 5.533.832,02

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
IMPOSTOS 0,00 0,00
TAXAS 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DAS CATÉGORIAS PROFISSIONAIS 0,00 0,00

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS
VENDA DE MERCADORIAS 0,00 0,00
VENDA DE PRODUTOS 0,00 0,00
EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00
DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 0,00 0,00
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 61.390,97 99.861,89
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS 978.970,91 77.644,92

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS
TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 4.473.409,34 4.360.968,69
TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 1.273.857,84 993.552,08
TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 0,00 0,00
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 0,00 0,00
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00 0,00

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
REAVALIAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00
GANHOS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00
GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00
GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00
REVERSÃO DE REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
VARIAÇÃO  PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 0,00 0,00
RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00
REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES DE PERDAS 0,00 0,00
DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00 1.804,44

VARIAÇÃO  PATRIMONIAL DIMINUTIVA 6.299.006,83 5.348.959,13

PESSOAL E ENCARGOS
REMUNERAÇÃO A PESSOAL 2.184.715,10 2.232.752,18
ENCARGOS PATRONAIS 454.301,56 532.031,44
BENEFÍCIOS A PESSOAL 0,00 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 31.063,50 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS
APOSENTADORIAS E REFORMAS 0,00 0,00
PENSÕES 0,00 0,00
BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 0,00 10.588,25
BENEFÍCIOS EVENTUAIS 0,00 0,00
POLÍTICAS PÚBLICAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 0,00 0,00
OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 0,00 0,00

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO
USO DE MATERIAL DE CONSUMO 923.491,51 1.031.435,39
SERVIÇOS 666.806,19 1.343.154,95
DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00 0,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00
DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS 0,00 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 1.699.509,96 5.054,59

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS
TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 0,00 12.669,19
TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 194.988,56 119.371,60
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 144.130,45 61.901,54
TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR 0,00 0,00
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00 0,00

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 0,00 0,00
PERDAS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00
PERDAS INVOLUNTÁRIAS 0,00 0,00
INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS SERVIÇOS PRESTADOS
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS-CMV 0,00 0,00
CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS- CPV 0,00 0,00
CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS - CSP 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
PREMIAÇÕES 0,00 0,00
RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00
INCENTIVOS 0,00 0,00
SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00
PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00
VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES 0,00 0,00
DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00 0,00

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 488.622,23 184.872,89

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes da execução orçamentária) 0,00 0,00

Exercício
Atual

Exercício
AnteriorNota

INCORPORAÇÃO DE ATIVO 71.991,54 580.858,32
DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVO 123.323,77 147.373,99
INCORPORAÇÃO DE PASSIVO 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVO 0,00 0,00

Notas Explicativas

-
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 O prefeito de Inajá, 
Dr. Eduardo Cintra Lugli  falou 
sobre a proximidade do gover-
no estadual com os pequenos 
municípios e anunciou que vai 
diversifi car a prática de moda-
lidades esportivas.“Inajá  nunca 
recebeu um kit tão variado de 
materiais esportivos. Com este 
apoio vamos incluir, também, 
modalidades que ainda não são 
tão praticadas no município. Os 
habitantes de Inajá terão novi-
dades”, disse Dr. Eduardo.
 O prefeito Dr. Eduar-
do  destacou o trabalho com 
o voleibol  desenvolvido no 
município e defendeu a mobili-
zação da comunidade em favor 
do esporte. “O esporte é muito 
importante em uma cidade. 
Esses materiais vão ajudar a 

Inajá recebe kits de material esportivo

Durante a entrega dos materiais aos alunos, estavam: Prefeito Dr. Eduardo, o  Vice-Prefeito Clebinho;  Secretário de Assistência Social Gervanio Tsei; Secretária de Educação  Maria de  Fátima da Silva Almeida; 
Diretor de Esportes Sensei Claudio Estevam;  Secretário de  Agricultura Rogério Galina; Diretor de Finanças Edson de Assis (Tutú)  e seu auxiliar  Valdemar dos Santos

difundir o esporte na cidade. O 
objetivo é democratizar a prá-
tica esportiva, ao potencializar 
o desenvolvimento pessoal e 
físico dos estudantes através 

do repasse gratuito destes ma-
teriais. 
 A prática esportiva 
auxilia na melhoria da saúde 
de nossos jovens, ao mesmo 

em tempo os mantém longe 
das coisas ilícitas. Acredito no 
esporte como ferramenta que 
educa, disciplina e socializa”, 
fi naliza Dr. Eduardo.

 O acidente ocorreu entre 
uma picape e um micro-ônibus da 
Prefeitura de Jardim Olinda, por 
volta das 14h30 da  terça-feira (dia 
30), na PR-464, entre Paranacity 
e Inajá.  
 O motorista e o pas-
sageiro da picape, pai e filho, 
morreram no local; eram mora-
dores pioneiros em Inajá, pedreiro 
conhecido por  Seu João  (João 
Francisco Martins, de 70 anos) 
ele dirigia o veículo e o filho  
Luiz Rogério de Paula Martins, 
de 41 anos, (Rogerinho)  funcio-
nário de Usina Sucroalcooleira,  
estava no banco do passageiro.
 Dos 25 passageiros 
do micro-ônibus  pelo menos 
doze (12) destes foram encami-
nhados para o Pronto Socorro 
de Paranacity, todos com fe-
rimentos leves e o estado de 
saúde delas era desconhecido.
A rodovia precisou ser interditada, 
por mais de uma hora, ainda de 
acordo com a PRE. Os corpos 
foram encaminhados para o Ins-

Acidente entre picape e micro-ônibus deixa dois mortos 
e doze feridos na PR-464 entre Paranacity e Inajá

tituto Médico-Legal (IML) de 
Paranavaí. As vítimas fatais que 
ocupavam o automóvel, devido 
a força do impacto chegou a se 
partir ao meio. Um corpo foi  arre-
messado  no meio da pista e o ou-
tro fi cou preso entre as ferragens 
da picape, conforme relatos de 
quem presenciou a cena. A Polícia 
Rodoviária Estadual (PRE)  teve 
respaldo do helicóptero do SAMU 
e a Prefeitura de Paranacity colo-
cou  ambulâncias para transportar  
os feridos até o pronto socorro. 
 Em Inajá, o prefeito Dr. 
Eduardo, decretou luto oficial 
por dois dias pela perda trágica 
do Senhor João e do Rogerinho, 
pioneiros. Em Jardim Olinda, a 
Prefeita Lucimar, postou na sua 
rede social algumas linhas entre 
elas:  “A vida às vezes nos pre-
ga surpresas e nem sempre são 
boas... Infelizmente aconteceu um 
acidente onde o ônibus que estava 
levando os nossos munícipes 
para realizar o cadastramento da 
biometria,ainda que inocentemen-

te, esteve envolvido em acidente.  
Os nossos agradecimentos pela 
eficiência dos funcionários do 
Departamento de Saúde de Pa-
ranacity que estiveram prestando 
socorro aos passageiros.  
Porém em meio a essa fatalidade, 
tristemente duas vítimas do Mu-
nicípio de Inajá que estavam no 
outro veículo envolvido,vieram à 
óbito imediatamente no local do 
acidente.  Em nome da Prefeitura 
de Jardim Olinda, queremos dei-

xar aos familiares e aos amigos, 
os nossos mais sinceros senti-
mentos. Sentimos e lamentamos 
profundamente o ocorrido, a vida 
é mesmo uma linha frágil onde 
caminhamos sem saber o que nos 
reserva o passo seguinte. 
 Que as recordações que 
restaram sejam uma fonte de co-
ragem para evitar que o desânimo 
tome conta dos vossos corações.  
Deus os coloque carinhosamente 
em seu colo”. 

 Cada um traz dentro de si; 
a Fé, simbolizada, no correr do tem-
po, pelos oratórios, capelas, igrejas 
e lugares de oração. Inicialmente, 
porém, a invocação ao Criador, a 
Céu aberto; ou, ainda, sob a copa 
frondosa de uma árvore protetora 
ao encontro do Deus Único. Hoje 
se vê a Céu aberto, cruzes e orató-
rios  rústicos na beira das estradas 
servindo de ponto de partida para 
busca de histórias de vida e resgate 
de memórias. 
 Contar com a espontanei-
dade de cada um, impossível, mas o 
que podemos dizer é que  são obras 
rústicas muitas vezes, alegres, iso-
ladas pelas estradas, nos cumes, es-
condidos nas encostas, nas brenhas, 
aos poucos dezenas, hoje centenas, 

Uma Cruz, Uma História e Uma Estrada
além, de monumentos atestando 
a esperança que acompanha o 
peregrinar do ser humano em sua 
jornada terrena. Pequenas embora, 
as grutas, os oratórios, quaisquer 
pontos para refl exão, transbordam 
de nosso íntimo a eternidade da 
vida, colorindo, sem ilusões, sua 
grandeza infi nita. São Templos mar-
cando a presença sempre presente 
de quantos, contritos, elevam ali, 
seu pensamento, sua fé no retorno 
ao seio do Criador do Universo. 
 Todos os fi nais de anos, 
o interior recebe pela primeira vez 
turistas de vários cantos do Bra-
sil  a fi m de passarem as festas e 
observam pelas  estradas,  cruzes 
em casinhas minúsculas e que em 
muitos casos, a curiosidade aguça: 

o que seria aquilo? Prontamente 
vem a resposta: “são as Cruzes de 
Estrada, pequenas homenagens dos 
familiares ou amigos e representam 
as pessoas que naquele local morre-
ram em acidentes ou assassinadas”.
São pequenas e tradicionais cruzes, 
muitas vezes em madeira crua ou 
pintada, sustentadas por um amon-
toado de pedras, ou são presas a 
um bloco de concreto, outras vezes 
ficam dentro de um oratório de 
cimento ou taipa. 
 Algumas com fl ores ou-
tras abandonadas no meio do mato 
seco. Elas são levantadas pelo autor 
arrependido do crime, pelos familia-
res do morto ou erigidas por algum 
devoto que alcançou uma graça 
solicitada aos céus, aos pés da cruz 

e em pagamento ele constrói uma 
mais merecedora.
 Muitas vezes as cruzes 
são recheadas de mistérios  que as 
tornam num boca a boca um lugar 
sagrado que pode operar milagres. 
Quem passa por elas, em respeito, 
tira o chapéu, se benze ou faz uma 
pequena oração. Em algumas delas 
os devotos depositam ex-votos, 
fi guras esculpidas em madeira ou 
cera, geralmente representando 
partes do corpo, como testemunho 
público de gratidão, para paga-
mento de promessa ou em agra-
decimento a uma graça alcançada. 
Uma novidade o importante sentido 
desta rica manifestação popular, 
cada pequeno templo daquele, 
carrega uma história de dor e de 
perda, eternizado ali, disponibi-
lizado a quem quiser prestar sua 
homenagem, aquela pequena cruz, 
por vezes abandonada no meio do 
mato, nos mostra, a cada Km, que 
devemos olhar cada vez mais pra o 
ser humano que morre por um as-
sassinato ou uma desatenção deste 
outro ser humano, que conduz uma 
máquina de ferro assassina sem 
responsabilidade, sem respeito ao 
outro. 
 Os milhares de motoristas 
que por ali passam, lembram a cada 

pequena cruz daqueles que ali encer-
raram de forma cruel as suas vidas. 
Esta é a intenção destas pequenas 
manifestações de fé popular. Fica no 
“imaginário” se nas grandes metró-
poles  tivessem  a mesma tradição, as  
estradas seriam cercadas de túmulos 

coloridos muito juntos, enfeitados 
de fl ores, como uma sinalização de 
trânsito celeste. Talvez nossa cons-
ciência se tornasse um pouco mais 
“humana” evitando a violência e 
tirar este visual  dolorido nas estradas 
brasileiras.

GRUTA: Uma  gruta está aberta para o público ao lado do Posto da Polícia Rodoviária Estadual em Colorado (PR-463, Rodovia 
Branco Mendes), com a imagem  de Nossa Senhora, para aqueles que buscam recarregar as energias com boas vibrações e manter o 
espírito em paz, motivando até pessoas de diversas religiões e em que é possível também receber orientação dos patrulheiros 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

EDITAL DE ELEIÇÃO DE DIREÇÃO N°001/2018 
 
 DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DE ELEIÇÃO PARA A FUNÇÃO DE 
DIREÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA BUZINARO 
SAVOLDI DE OURIZONA- PARANÁ, PARA O PERÍODO DE 2018 E 2019. 

 

A Secretaria Municipal de Educação torna público o presente Edital de Eleição para o 
preenchimento da função de Direção noCentro Municipal de Educação Infantil Maria BuzinaroSavoldi 
de Ourizona -PR, de acordo com a Lei Municipal Nº 784 de 26 de setembro de 2013 e suas 
alterações,convocando a comunidade escolar nos seguintes termos:  

DAS INSCRIÇÕES 
 

1.1-As inscrições serão realizadas na Secretaria Municipal de Educação nos dias 07 e 08 de fevereiro 
de2018das 8:30hs às 11:30hs e das 13:30hs às 16:30hs.   

 
1.2- Para concorrer à função de Direção do Centro de Educação Infantil o candidato deverá: 

a) Ter formação em Pedagogia ou outra licenciatura plena acompanhada de formação em 
nível de pós-graduação na área específica, concluídos em instituições devidamente 
reconhecidas pelo Ministério da Educação. 

b) Ser professor da rede municipal de ensinoe estar atuando no efetivo exercício de suas 
funções noCentro Municipal de Educação Infantil Maria BuzinaroSavoldia no mínimo 2 
(dois) anos consecutivos e ininterruptos, contados imediatamente anterioresà data da 
inscrição para a eleição. 

c) Ter vencido o estágio probatório no caso de candidato detentor de 01 (um) cargo de 
professor com carga horária de 20 (vinte) horas semanais ou ter vencido o estágio 
probatório em pelo menos 01 (um) cargo, se o candidato for detentor de 2 (dois) cargos 
de 20 (vinte) horas semanais. 

d) Ter disponibilidade para trabalhar em regime de dedicação exclusiva. 
e) Participar de ciclos de estudos organizados pela Secretaria Municipal de Educação e/ou 

pela Coordenação Pedagógica do município. 
f) Ter idoneidade no gerenciamento de recursos pessoais, bem como em relação à 

Prestação de Contas de eventuais recursos destinados à unidade escolar em questão sob 
sua direção, observando-se sempre o atendimento de prazos e demais procedimentos 
estabelecidos pela administração municipal e demais Órgãos afins. 

 
1.3-  Ficarão impedidos os candidatos que:  

a) Tenham sido exonerados, dispensados ou suspensos do exercício da função em 
decorrência de processo administrativo disciplinar;   

b) Estejam respondendo a processo administrativo disciplinar, processo de sindicância ou 
inquérito policial;   

c) Estejam inadimplentes junto à justiça.  
 

1.4 Caso não haja nenhum candidato para concorrer à Direção do referido Estabelecimento de 
Ensino, caberá à Secretaria Municipal de Educação e ao Poder Executivo indicar um profissional para 
ocupar o cargo conforme parágrafo 2º do Artigo 97 da Lei Municipal nº784/2013. 

1.5 No ato da inscrição o candidato deverá apresentar:  

a) Currículo  Vitae,  comprovando  habilitação exigida no ITEM 1.2,juntamente com 
cópia da Carteira de Identidade e cópia do CPF; 

b) Proposta de trabalho contendo: apresentação, introdução, delimitação do contexto 
escolar, metas de trabalho visando a melhoria da escola e ensino; estratégias para 
preservação do patrimônio público; estratégias para a participação da comunidade no 
cotidiano do Centro de Educação infantil; acompanhamento e avaliação das ações 
pedagógicas; 

c) Declaração do Proponente de efetivo tempo de serviço no Centro de Educação Infantil;  
d) Termo de Compromisso redigido pelo candidato para exercer a direção do Centro de 

Educação Infantil em dedicação exclusiva à função de Direção. 
 

1.6 O diretor em exercício garantirá o acesso do candidato ao P.P.P.do Centro de Educação 
Infantil, bem como disponibilizará dados, informações e documentos resultantes da avaliação das 
metas, propostas executadas, inclusive pontuando as facilidades e dificuldades em operacionalizá-las 
objetivando subsidiar a elaboração da Proposta de Trabalho do candidato.  

1.7 Do Registro da Candidatura   
1.7.1 A Comissão Eleitoral declamará a ACEITAÇÃO ou INDEFERIMENTO de cada 

inscrição no prazo de até 48h(quarenta e oito horas) após o encerramento das inscrições, 
publicando a decisão em Edital no mural da Unidade Escolar correspondente e na 
Secretaria Municipal de Educação;  
 

1.7.2 Do ato que deferir ou indeferir inscrição cabe recurso à Comissão Eleitoral, no prazo de 
48h (quarenta e oito horas).  

 
DA COMISSÃO ELEITORAL 

 
2.1-   No Centro de Educação Infantil haverá uma Comissão Eleitoral que conduzirá o Processo 

Eleitoral ao Pleito para escolha do candidato à direção, constituída através de DECRETO 
MUNICIPAL. 
2.1.1- Essa Comissão será composta por: 
 02(dois) Representantes dos Professores da Educação Básica,  
02 (dois) Representantes dos Funcionários da Educação; 
 02 (dois) Representantes dos Pais ou Responsável pela Criança, respectivamente titular 
esuplente. 
 
2.1.2- Será substituído pelo seu suplente, após a comprovação da irregularidade e parecer da 
Secretaria de Municipal de Educação, o membro que praticar qualquer ato lesivo às normas que 
regulam o processo eleitoral.  
 

2.2-São atribuições da Comissão Eleitoral:  
  a) garantir o cumprimento irrestrito deste Edital;  
  b) garantir a lisura e normalidade do processo eleitoral;  
  c) proclamar o resultado final;  
  d) apresentar relatório detalhado e conclusivo para a homologação final. 
   

DO VOTO E DO COLÉGIO ELEITORAL 
 

3.1-   O voto é livre e secreto. 

3.2-  O colégio eleitoral para eleição da função de Direção do Centro de Educação Infantil é formado 
por:  

a) Servidores da educação (professores e demais funcionários) em exercício efetivo no Centro de 
Educação Infantil;   

b) Membros da APMF e/ou do Conselho Escolar. 
 

3.3- Cada eleitor deverá exercer seu direito de voto. 

3.4-No ato da votação, o eleitor deverá apresentar à mesa receptora um documento oficial de 
identificação com foto (RG ou equivalente). 

3.5.     Não é permitido voto por procuração. 

3.6- O profissional da educação que ocupa mais de um cargo no Centro de Educação Infantil votará 
apenas uma vez. 

DA CAMPANHA 
 

4.1. Deverá haver Assembleia Geral, onde os candidatos terão cada um a mesma fração de tempo para 
exposição e debate de suas propostas de trabalho, o qual não deverá exceder 30 (trinta) minutos. 

4.2. O Candidato que não apresentar a Proposta de Trabalho em assembleia Geral, na data e horário 
marcados pela Comissão Eleitoral Escolar local, estará automaticamente desclassificado. 

4.3.  Caso o candidato possua apelido pelo qual seja conhecido, poderá utiliza-lo para a divulgação de 
sua candidatura junto à comunidade escolar.  

4.4.   É vedado ao candidatofazer exposição de faixas, panfletos e cartazes fora do Centro de Educação 
Infantil. 

4.5.Estará afastado do processo, à vista de representação da parte defendida, devidamente 
fundamentada e dirigida à comissão, o candidato que praticar quaisquer dos atos previstos no 
item 4.4 desse edital ou permitir a outrem praticá-los em seu favor.  

 
LOCAL E DATA DA ELEIÇÃO 

 

5.1- A Eleição para a escolha da direção do Centro Municipal de Educação Infantil Maria 
BuzinaroSavoldi, ocorrerá no dia 22 de fevereiro de 2018. 

5.2-O eleitor poderá votar das 9h às 16h30min. 

DA RECEPÇÃO E APURAÇÃO DOS VOTOS 
 

6.1- Os votos serão recepcionados por uma mesa composta por 03(três) membros titulares e 02(dois) 
suplentes, sendo 1 (um) professor, 1 (um) funcionário da educação e 1 (um) pai ou responsável 
de alunos escolhidos com antecedência mínima de 03 (três) dias, entre os membros da Comissão 
Eleitoral, vedada a escolha de candidatos, seus cônjuges ou parentes até segundo grau.  

6.2- Poderão permanecer no local destinado a mesa receptora apenas os seus membros e os fiscais 
previamente designados por cada candidato que poderão solicitar da mesa o registro, em ata, de 
eventuais irregularidades ocorridas durante o processo. 

6.2.1- Cada candidato terá direito a designar um fiscal para acompanhar os trabalhos dos membros da 
mesa receptora que fará a apuração dos votos. 

 6.3- O voto será dado em cédula única, contendo o carimbo identificador do Centro municipal de 
Educação Infantil, devidamente assinado pelo presidente da comissão eleitoral e/ou um 
mesário. 

6.4- A mesa receptora, uma vez encerrada a votação e elaborada a respectiva ata, fica automaticamente 
transformada em mesa escrutinadora para proceder imediatamente à contagem dos votos no 
mesmo local de votação. 

6.5-Antes da abertura da urna, a mesa escrutinadora deverá examinar a urna verificando se nela há 
indícios de violação, em caso de constatação afirmativa deverão convocar a Secretária Municipal 
de Educação para se tomar as decisões cabíveis e registrá-las em livro próprio. O mesmo 
procedimento se tomará em caso de averiguação de votos tomados em separados, anulando-os se 
for o caso;  

6.6- Não havendo coincidência entre o número de votantes e o número de cédulas existentes na urna 
adota-se o mesmo procedimento do item 6.5. 

6.7-    São nulos os votos que:   
a) Estiverem registrados em cédulas que não correspondem ao padrão;  
b) Indiquem mais de um candidato;  
c) Contenham expressões ou qualquer outro tipo de manifestação daquela que exprime o 

voto;  
d) Quando não houver possibilidade de identificação do candidato votado e/ou for 

identificável o votante, bem como quando contiver rasuras de qualquer espécie. 
  

6.8 Será eleito o candidato que obtiver a maioria simples dos votos válidos. 
a) A votação só será válida quando a soma dos votos brancos e nulos for inferior a 50% do 

total de votos. 
 

6.9 Na ocorrência de empate será eleito o candidato,seguindo a ordem dos critérios abaixo:  
a) Tiver maior idade;  
b) Possuir maior titulação;  
c) Constatar maior tempo de serviço no Centro Municipal de Educação Infantil em 

questão; 
d) Sorteio.  

 
DA POSSE 

 

7.1. A posse do candidato eleito ocorrerá no primeiro dia útilapós o final do processo eleitoral 
conforme cronograma constante nos anexos deste Edital. 

7.2.  Comprovado ganho é de inteira responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação deste 
Município a realização da transmissão do cargo ao eminente diretor empossado. 

7.3. O candidato eleito será designado ao cargo de diretor do Centro Municipal de Educação Infantil 
Maria BuzinaroSavoldi e ficará em exercício de suas funções no ano de 2018 e 2019 para o 
exercício de 2018 e 2019. 

 Parágrafo Único – Para ser designado, o candidato deverá, obrigatoriamente, assinar Termo de 
Compromisso (ANEXO III) perante a Secretaria Municipal da Educação.  

 

DOS ANEXOS 
 

Email: ____________________________________________________________________ 
 
2. DADOS PROFISSIONAIS:   
Graduação: _________________________________________________________________________ 
Pós graduação: Especialização:   (    ) não (     )sim    Em: ___________________________________ 
Mestrado: (    ) não        (    ) sim  Em: ____ _______________________________________________ 
Situação funcional:(  ) Efetivo     (     ) Estável                 Cargo: ______________________________  
Classe: ____________________________ Nível: ___________________________________  
Está em período probatório:  ( ) não     (    ) sim  
Possui outro cargo efetivo: (    ) não      (    )  sim    
Rede de ensino:  (    ) Estadual                        (    ) Municipal                             (    ) privada  
Tempo de serviço na Unidade Escolar para qual se candidata:  
(   ) mais de dois anos    (    ) dois anos     (    ) um ano    (    ) oriundo de outra unidade escolar     
Tempo de serviço no Magistério Público: _________________________________________________ 
 
3. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  
Ocupou função de diretor (a) escolar em mandatos anteriores? (  ) sim        (    ) não  
Eleito (   )       Indicado (   )    -          Período: ______________________________  
 
 

 
Ourizona/PR,  _____ de ________________________ de 2018.  

 
 
______________________________                              _____________________________  
Candidato                                              Secretária Municipal de Educação  

ANEXO II 

PROPOSTA DE TRABALHO 

Nome do diretor:   
Escola: 
 

1. APRESENTAÇÃO  

Importância da elaboração de Proposta de Trabalho.  

2. INTRODUÇÃO  
Conceito de educação e de escola, de gestão, de planejamento,  
Breve diagnóstico  
 

3. DELIMITAÇÃO DO CONTEXTO ESCOLAR  
Nome da escola, endereço, modalidades atendidas, quadro de professores (número), quadro de 
pessoal administrativo (número) e número de alunos.  
 

4. PRINCÍPIOS NORTEADORES   
Gestão democrática;  
Relação teoria e prática. 
 

5. OBJETIVOS, METAS E ESTRATÉGIAS - EIXOS BÁSICOS  
 

5.1- EIXO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
(Melhoria da escola, preservação do Patrimônio Público) 

Objetivo (s):  
Meta  Estratégia   Período   Responsável   
    
    
    
5.2- EIXO DA GESTÃO PEDAGÓGICA (melhoria do ensino, participação da comunidade no 
cotidiano do centro de educação infantilacompanhamento e avaliação das ações pedagógicas)  

Objetivo (s):   
Meta  Estratégia   Período   Responsável   
    
    
    

 

ANEXO III 

TERMO DE COMPROMISSO DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA À FUNÇÃO DE 
DIREÇÃO 

Eu 
______________________________________________________________________ 

Portador do Registro Geral de número:_________________________órgão 
emissor:______________ data de expedição em  ______________________, inscrito 
no CPF de Nº_________________________ Residente e domiciliado no município de 
_________________/PR, à Rua/Avenida __________________________________, Nº 
_________________lotado(a) na Unidade Escolar ______________________ocupante 
do cargo de ___________________________.  

Declaro estar ciente e de acordo com os termos estabelecidos no Edital nº 
001/2017/Secretaria Municipal de Educação/Ourizona/PR e firmo o compromisso de, 
no caso de ser eleito (a), assumir a função de diretor (a) do Centro Municipal de 
Educação Infantil Maria BuzinaroSavoldi em Regime de Dedicação Exclusiva, não 
tendo outro vínculo empregatício.  

Ourizona, 000 de 00000000 de 2018. 

______________________________________________ 
Nome completo do eleito 

 
 

ANEXO IV 

ATA DE APURAÇÃO DA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO 
ELEITORAL 

 ATA Nº ________/2018 

Aos _____ dias do mês de _____________ do ano de _________, às ____horas e 
_____ minutos, na Casa da Cultura Cecília Meireles, Sede da Secretaria Municipal de 
Educação, situada à Avenida Vereador Ilson Jorge ,nº __________ foi realizada a 
Assembléia com representantes da Comunidade Escolar para proceder a escolha dos 
membros da Comissão Eleitoral Escolar, que ao final do processo apresentou o seguinte 
resultado, ficando assim constituída: Citar os escolhidos, conforme Item 6.1 onde 
deverá ainda ser eleito um representante para presidir a comissão, nomeados na forma 
de  Decreto a ser Publicado em Jornal Oficial do município. 

Nada mais havendo a relatar, eu ______________________________________ 
Secretário designado lavrei a presente Ata, que após sua leitura, segue assinada por mim 
e pelos presentes.  

ANEXO V 

DESIGNAÇÃO DOS COMPONENTES DAS MESAS RECEPTORAS E ESCRUTINADORAS 

A Comissão Eleitoral, conforme o Edital nº 000/2018, designa os componentes das mesas receptoras e 
escrutinadoras para conduzirem o processo de seleção de candidato à direção.   

TITULARES: 

Nome ____________________________________________________________________________ 

Função ___________________________________________________________________________ 

Segmento _________________________________________________________________________ 

 

Nome ____________________________________________________________________________ 

Função ___________________________________________________________________________ 

Segmento _________________________________________________________________________ 

 

Nome ____________________________________________________________________________  

Função ___________________________________________________________________________ 

Segmento _________________________________________________________________________ 

 

SUPLENTES: 

Nome ____________________________________________________________________________ 

Função ___________________________________________________________________________ 

Segmento _________________________________________________________________________ 

 

Nome ____________________________________________________________________________  

Função ___________________________________________________________________________ 

Segmento _________________________________________________________________________  

 

Nome ____________________________________________________________________________  

Função ___________________________________________________________________________  

Segmento _________________________________________________________________________  

 
ANEXO VI 

 CÉDULA ELEITORAL PARA CANDITATURA ÚNICA E PARA MAIS 
DE UM CANDIDATO À DIRETOR ESCOLAR 

Modelo de cédula eleitoral para candidatura única à diretor escolar:  

 
ANEXO VII 

 ATA DE APURAÇÃO DA ELEIÇÃO DE DIRETOR 

Escola ____________________________________________________________________________ 

Município _________________________________________________________________________ 

Aos _______ dias do mês de ________________________, do ano de dois mil e dezessete 
(_____/_____/___________), às _______horas e ______minutos (_____:_____), encerrada a votação, 
reuniu-se a Comissão Eleitoral Escolar, juntamente com a Mesa Receptora, para realizar a escrutinação 
dos votos, apresentando o seguinte resultado:  

1. Nome do (s) candidato (s): ______________________________________________________ 
2. Número (por extenso) dos votantes que compareceram na eleição: _______________________ 

____________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CÉDULA ELEITORAL  

Candidato (a): ________________________________________________________________ 

 

Sim 

 

Não 

 

 

 

 

 

___________________________________  

Assinatura dopresidenteda  

ComissãoEleitoral 

____________________________________  

Assinatura doSecretário 

da Mesa 

3. Número (por extenso) dos votantes que deixaram de comparecer: _______________________ 
____________________________________________________________________________ 

4. Número de votos (por extenso) recolhidos em separado: _______________________________ 
5. Número (por extenso) de votos nulos: _____________________________________________ 
6. Número (por extenso) de votos brancos: ____________________________________________ 
7. Total de votos válidos (por extenso):_______________________________________________ 
8. Total de votos obtidos por cada candidato: __________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 
9. Nome do candidato eleito:_______________________________________________________ 
10. Total de votos do candidato eleito: ________________________________________________ 

 

Ocorrências (somente questões relevantes)  

__________________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________ 

Nada mais havendo a relatar, Eu ______________________________________________ Secretário 
da mesa receptora lavrei a presente Ata, que após sua leitura, segue assinada por mim, pelos demais 
membros da mesa Receptora/Escrutinadora e pelos componentes da Comissão Eleitoral.  
 
Comissão Eleitoral  Membros da mesa receptora/escrutinadora  
 
_____________________________________ _____________________________________________  
 
_____________________________________ _____________________________________________ 

_____________________________________ _____________________________________________ 

_____________________________________ _____________________________________________ 

ANEXO VIII 

MAPA DE APURAÇÃO COM RESULTADO FINAL 

 

MES  MESA PROFESSORES E 
FUNCIONÁRIOS 

MEMBROS DO 
CONSELHO ESCOLAR 

 
01 

 
 
 
 

 

 

RESULTADO APÓS APLICAÇÃO DE FÓRMULA – PERCENTUAL TOTAL 

 PROFESSORES E 
FUNCIONÁRIOS 

MEMBROS DO 
CONSELHO ESCOLAR 

CHAPA 01 
 

  

SOMA TOTAL 
 

  

 

RESULTADO FINAL: NÚMERO DA CHAPA VENCEDORA E NOME DO ELEITO 

 
 
 
 

PORCENTAGEM DOS VOTOS 

VÁLIDOS 
 

 

NULOS 
 

 

NÃO COMPARECERAM 
 

 

 

______________________________________             ______________________________________ 

                      Presidente da Mesa                                                      Secretário da Mesa 

ANEXO IX 

CRONOGRAMA PREVISTO 

                         EVENTOS  
 

          DATAS PREVISTAS  
 

 

Publicação do edital da Eleição 04 de fevereiro de2018  

Prazo para recurso contra o Edital 
 

     05 e 06 de fevereiro de 2018  

Período de inscrição      07 e 08 de fevereiro de 2018  

Divulgação das inscrições 
deferidas/indeferida  

09 e 15 de fevereiro de 2018  

Data final para apresentação de recurso 
quanto ao deferimento/indeferimento das 
inscrições  

16 a 19 de fevereiro de 2018  

Divulgação das inscrições deferidas e 
indeferida pós-recurso  

20 de fevereiro de 2018  

Período para a campanha do candidato 20 e 21 de fevereiro de 2018  

Data da Eleição 22 de fevereiro de 2018  

Divulgação do resultado final do processo 
Eleitoral.  

    Até final de fevereiro de 2018 

Posse do candidato eleito Primeiro dia útil após o final do processo eleitoral 
 

 
 

8.1-Consta em anexo neste Edital Nº 001/2018:  
a) Ficha de inscrição do candidato (a) à direção (ANEXO I)  
b) Amostra a ser seguida para a Proposta de Trabalho do Candidato a Diretor (ANEXO II)  
c) Termo de Compromisso de dedicação exclusiva à função de Diretor (ANEXO III)  
d) Ata de apuração da eleição dos membros da Comissão Eleitoral (ANEXO IV)  
e) Designação dos componentes das mesas receptoras /escrutinadoras (ANEXO V)  
f) Modelo de cédula para votação (ANEXO VI)  
g) Modelo de Ata de Apuração da Eleição de Diretor (ANEXO VII). 
h) Mapa de Apuração com resultado final (ANEXO VIII) 
i) Cronograma previsto (ANEXO IX)  

 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
9.1- É vedada ao candidato a inscrição condicional ou por correspondência. 

9.2- As inscrições que não atenderem aos requisitos para a função de direção serão Indeferidas. 

9.3- Encerrado o prazo das inscrições, a Secretaria Municipal de Educação encaminhará a lista com as 

inscrições deferidas e indeferidas,para a comissão eleitoral, no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas;  

9.4- Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, ouvida a Comissão 

Eleitoral da Unidade de Ensino, bem como pela procuradoria jurídica do município. 

9.5- Na hipótese de candidato único, o mesmo deverá obter 50% (cinquenta por cento) mais um, dos 

votos válidos, para assim ser eleito.    

9.6-Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Secretaria Municipal da Educação de Ourizona, Estado do Paraná, em 03 de fevereiro de 2018.  

_____________________________________ 
Solange Simões Maggi 

Secretária Municipal de Educação 
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Escola para a qual se candidata: _______________________________________________________ 
 
I – DADOS PESSOAIS  
Nome: ___________________________________________________________________________ 
Sexo: ____________Data nasc.: ____/____/____ Naturalidade: ______________________________ 
UF: _________Estado civil:_____________________CPF: _________________________________  
RG: ______________________________Órgão exp.: _______/_______Expedida em: __________ 
Titulo de eleitor:________________________________     Zona:___________ Seção:___________ 
Filiação: Pai: _____________________________________________________________________ 
Mãe:_____________________________________________________________________________ 
Endereço: ____________________________________________nº:________ Bairro______________ 
Complemento: ___________________________________ Cidade: ___________________________ 
CEP: __________________  Tel.cel: ()_________________ Telefone fixo: (   )________________ 
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Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2018 

 
 

P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSÁVEL LICITAÇÃO – para outros serviços e 
compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma só vez: 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO:  Aquisição de peças e serviços para manutenção do Micro Ônibus Iveco.  

 
EMPRESA: AUTO ELÉTRICA MANZANO LTDA. 
 
CNPJ: 78.703.022/0001-05 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 5.650,00(cinco mil e seiscentos e cinquenta reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 

06.014.12.361.0034.2244.339030.0000 RED. 408 

06.014.12.361.0034.2244.339039.0000 RED. 410 
 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 
 

Paranapoema, 31 de Janeiro de 2018. 

 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    
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Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
                      
 

EXTRATO CONTRATO Nº 976-612/2018 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: AUTO ELÉTRICA MANZANO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 78.703.022/0001-05, com 
sede na Rua Amapá, nº 720, nesta cidade de Colorado/PR., neste 
ato representada pelo Sr.(a) JOÃO VALENTIN MANZANO, portador(a) 
da CI/RG nº 20.021.865 da SSP/PR e inscrito(a) no CPF/MF nº 
458.930.989-00, residente e domiciliada na cidade de Colorado, 
Estado do Paraná. 

 

OBJETO:  Aquisição de peças e serviços para manutenção do Micro 

Ônibus Iveco.  

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 02 
(dois) meses a partir da assinatura. 
 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente 
Contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a 
quantia de R$ 5.650,00(cinco mil e seiscentos e cinquenta 
reais), mediante apresentação de nota Fiscal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente 
contrato correrão por conta de dotações orçamentárias: 

06.014.12.361.0034.2244.339030.0000 RED. 408 

06.014.12.361.0034.2244.339039.0000 RED. 410 
 

Paranapoema, 01 de Fevereiro de 2018. 
 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
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Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

RATIFICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO Nº 01/2018 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA - ESTADO DO PARANÁ, 
COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O EDITAL 
DE TOMADA DE PREÇO N 01/2018 – “menor preço”, O QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: CONSTRUÇÃO DE GALPÃO EM ESTRUTURA DE CONCRETO PRÉ MOLDADO COM 

MEZANINO E FECHAMENTO DE ALVENARIA, COM ÁREA DE 587,50m². 

 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:30 HORAS DO 
DIA 26 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 26 DE FEVEREIRO DE 2018, ÁS 08:45 HORAS, NA 
SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na 
sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro ou através do telefone (44) 
3342-1133, em horário comercial. 
 

       
 
 
 

PARANAPOEMA, 26 DE JANEIRO DE 2018. 
 

 
 
 
 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

Prefeita Municipal de Paranapoema 
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Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

RATIFICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO Nº 01/2018 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA - ESTADO DO PARANÁ, 
COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O EDITAL 
DE TOMADA DE PREÇO N 01/2018 – “menor preço”, O QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: CONSTRUÇÃO DE GALPÃO EM ESTRUTURA DE CONCRETO PRÉ MOLDADO COM 

MEZANINO E FECHAMENTO DE ALVENARIA, COM ÁREA DE 587,50m². 

 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:30 HORAS DO 
DIA 26 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 26 DE FEVEREIRO DE 2018, ÁS 08:45 HORAS, NA 
SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na 
sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro ou através do telefone (44) 
3342-1133, em horário comercial. 
 

       
 
 
 

PARANAPOEMA, 26 DE JANEIRO DE 2018. 
 

 
 
 
 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

Prefeita Municipal de Paranapoema 
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• Controlar sinais vitais dos pacientes, observando a respiração e pulsação e 

utilizando aparelhos de ausculta e pressão; 

• Prestar cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene 

pessoal;  

• Efetuar curativos diversos, empregando os medicamentos e materiais 

adequados, segundo orientação médica ou do enfermeiro; 

• Adaptar os pacientes ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos 

aplicados, realizando entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando-

os; 

• Desenvolver atividades profissionais junto a crianças, adultos e idosos, com 

ou sem necessidades especiais, em diferentes níveis de complexidade; 

• Auxiliar na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em 

estado grave sob a supervisão do enfermeiro;  

• Preparar e esterilizar material, instrumental, ambiente e equipamentos para 

a realização de exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas;  

• Participar de campanhas de vacinação;  

• Assistir ao Enfermeiro na prevenção e no controle sistemático da infecção 

hospitalar e ambulatorial;  

• Assistir ao Enfermeiro na prevenção e controle de doenças transmissíveis 

em geral e nos programas de vigilância sanitária;  

• Auxiliar na coleta e análise de dados sócio sanitários da comunidade, para o 

estabelecimento de programas de educação sanitária;  

• Proceder a visitas domiciliares, a fim de efetuar testes de imunidade, 

vacinação, investigações, bem como auxiliar na promoção e proteção da 

saúde de grupos prioritários;  

• Participar de programas e atividades de educação em saúde;  

• Participar na execução de programas e atividades de assistência integral à 

saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles 

prioritários; • participar dos programas de higiene e segurança do trabalho 

e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho;  

• Auxiliar na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em 

programas de vigilância epidemiológica;  
  

• Participar do planejamento, programação, orientação e supervisão das 

atividades de assistência de enfermagem;  

• Participar de programas educativos de saúde que visem motivar e 

desenvolver atitudes e hábitos saudáveis em grupos específicos da 

comunidade;  

• Anotar no prontuário do cliente as atividades da assistência de enfermagem;  

• Participar de atividades de capacitação promovidas pela instituição;  

• Zelar pela conservação dos equipamentos utilizados;  

• Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela 

ANVISA;  

• Realizar procedimento de enfermagem dentro de suas competências 

técnicas e legais;  

• Realizar procedimentos de enfermagem nos diferentes ambientes, EFS e nos 

domicílios, dentro do planejamento de ações traçado pela equipe;  

• Preparar o usuário para consultas médicas e de enfermagem, exames e 

tratamentos na USF;  

• Zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamento e de dependências 

da ESF, garantindo o controle de infecção;  

• Realizar busca ativa de casos, como tuberculose, hanseníase e demais 

doenças de cunho epidemiológico;  

• Executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária, 

no nível de sua competência;  

• Realizar ações de educação em saúde aos grupos de patologias específicas e 

às famílias de risco, conforme planejamento da ESF;  

• Promover ações de saúde para a prevenção e controle de doenças infecto 

contagiosas, infecto parasitárias e crônicas;  

• Promover orientação quanto à adoção do planejamento familiar e prevenção 

de doenças sexualmente transmissíveis ao cliente/comunidade;  

• Interagir pró-ativamente com o cliente/comunidade e equipes profissionais 

de saúde, amparado nos fundamentos de cidadania e solidariedade 

humana;  

  

• Interagir com a equipe de trabalho em prol da organização e eficácia dos 

serviços de saúde pública;  

• Executar o plano de cuidados de enfermagem, em conjunto com a equipe;  

• Realizar o registro das ocorrências, observações e práticas que constituem a 

assistência de enfermagem;  

• Atuar na Saúde Coletiva, utilizando normas preconizadas pelas Vigilâncias 

Epidemiológicas e Sanitária;  

• Registrar os termos apropriados e utilizados em Saúde Coletiva;  

• Registrar as doenças de notificação compulsória em impressos próprios;  

• Reconhecer sinais e sintomas de doenças transmissíveis parasitárias; 

 Esclarecer a população acerca das medidas de proteção e prevenção a 

serem tomadas em surtos, epidemias e endemias;  

• Fazer levantamento das características sociopolíticas proteção/prevenção a 

serem adotadas em surtos, epidemias e endemias;  

• Vacinar, segundo o Programa Nacional de Imunização (PNI) do Ministério da 

Saúde;  

• Adotar no ambiente de serviço em saúde uma postura profissional 

fundamentada nos princípios das relações humanas relacionadas à 

psicologia, ética e bioética;  

• Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, 

regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 

TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

• Integrar a equipe de Vigilância Sanitária; 

• Realizar conforme os programas determinados pelo Ministério da Saúde as 

ações de vigilância, prevenção e controle de doenças;  

• Alimentar os sistemas de informação e analises que permitam o 

monitoramento do quadro sanitário do Município e subsidiem a formulação, 

implementação e avaliação das ações de prevenção e controle de doenças e 

agravos, a definição de prioridades e a organização dos serviços e ações de 

saúde; 

• Cumprir e fazer cumprir a legislação de vigilância sanitária;  
  

• Realizar atividades voltadas para a regulação, inspeção e controle dos 

serviços de interesse da saúde pública e da saúde do trabalhador; 

• Integrar comissões técnicas de regulamentação; 

• Realizar visitas técnicas a estabelecimentos comerciais, hospitais, escolas 

para verificação do cumprimento da Legislação Sanitária Municipal  

• Realizar atividades de inspeção e fiscalização em estabelecimentos 

assistenciais de saúde, produtores e comerciantes de alimentos, medicamentos 

e insumos sanitários e outros estabelecimentos de interesse à saúde, a fim de 

assegurar o cumprimento das normas e padrões sanitários, especificados em 

lei; 

• Lavrar e assinar autos de infração, relatórios e pareceres referentes às ações 

executadas;  

• Desenvolver ações de vigilância de doenças transmissíveis, doenças não 

transmissíveis, doenças emergentes;  

• Desenvolver ações dos programas nacionais de controle da Dengue, 

prevenção e controle da Malária, controle da Hanseníase, controle da 

Tuberculose e do plano de ação e de prevenção e controle da Febre Amarela;  

• Desenvolver as ações do Programa Nacional de Imunização;  

• Desenvolver ações de Vigilância Ambiental;  

• Desenvolver ações de prevenção, assistência e vigilância de agravos à saúde 

do trabalhador;  

• Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, 

regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 

 
CONTADOR (40 HORAS) 
 As Atribuições do referido cargo, são aquelas contidas no anexo II da Lei 

Municipal nº 712 de 15 de julho de 2011. 

 
 

  

LEI Nº942,02 DE FEVEREIRODE 2018. 
 
Dispõe sobre a criação de cargos na Lei 
Municipal nº 712, de 15 de julho de 
2011 e dá outras providências. 
 

A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado doParaná, 
APROVOU e, eu Manoel Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Ficam criados, no anexo I – quadro de pessoal – cargos, 
escolaridade mínima, carga horária, classe e vagas, dos cargos de provimento 
efetivo da lei nº 712/2011, os seguintes cargos: 

 

CARGO HABILITAÇÃO MÍNIMA JORNADA DE 
TRABALHO 

Nº DE 
VAGAS CLASSE 

ENGENHEIRO 
AMBIENTAL 

Curso de nível superior 
de Engenharia 
Ambiental, com registro 
no Conselho Regional da 
Classe 

20 horas 
semanais 1 L 

FISCAL 
MUNICIPAL Ensino Médio Completo 40 horas 

semanais 1 H 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

Ensino Médio Completo, 
com habilitação 
específica em Curso 
Técnico em enfermagem e 
registro no Conselho 
Regional de Enfermagem 
– COREN 

40 horas 
semanais 4 F 

TÉCNICO EM 
VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA  

Ensino Superior 
Completo, acompanhado 
de Curso Técnico de 
Vigilância em Saúde  

20 horas 
semanais 1 F 

Art. 2º - Fica alterada de 20 (vinte) horas para 40 (quarenta) horas a 
carga horária semanal do cargo de CONTADOR, passando o vencimento a ser 
fixado no dobro da referência da tabela de vencimento do referido cargo de 20hs 
contido no anexo III, da lei Municipal nº 712/2011. 

Art. 3º - Ficam extintos os cargos de FISCAL DE OBRAS E POSTURA 
e FISCAL DE TRIBUTOS, sendo que as respectivas atribuições serão 
executadas pelo cargo de FISCAL MUNICIPAL. 

Art. 4º - Ficam criadas, no anexo II – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
DE PROVIMENTO EFETIVO POR NÍVEL DE FORMAÇÃO da lei nº 712/2011, as 
atribuições dos cargos de Engenheiro Ambiental, Fiscal Municipal, Técnico em 
Enfermagem e Técnico em Vigilância Sanitária conforme anexo I desta Lei.  

 

  

Art. 5º- As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotações consignadas no orçamento do Município. 

Art. 6º – Faz parte integrante desta Lei,o Anexo I assim descrito: 
-ANEXO I - (ANEXO II - Atribuições dos cargos de provimento efetivo por 
nível de formação);  

Art. 7º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 
02 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO I 

(ANEXO II – DA LEI MUNICIPAL Nº 712, de 15 de julho de 2011) 
Atribuições dos Cargos de Provimento Efetivo 

 
ENGENHEIRO AMBIENTAL 

 Coordenar e orientar tecnicamente as atividades da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente; 
 Analisar documentações e efetuar as vistorias técnicas necessárias à 

avaliação ambiental de obras, empreendimentos, atividades e serviços; 
 Elaborar relatórios, pareceres e laudos de vistorias, relativos a matérias 

relacionadas à sua área, interpretando e aplicando leis e regulamentos; 
 Assessorar nos assuntos inerentes à sua área específica de atividades; 
 Receber e analisar as solicitações de licenças ambientais e os estudos e 

relatórios de impacto ambiental, impacto de vizinhança, inventário arbóreo, 
viabilidade técnica locacional, dentre outros; 
 Fiscalizar as obras, empreendimentos, atividades e serviços visando o 

controle dos impactos ambientais no município e o atendimento à legislação 
ambiental no âmbito municipal, estadual e federal; 
 Coordenar e acompanhar a execução técnica dos licenciamentos ambientais 

das obras, empreendimentos, atividades e serviços da Prefeitura; 
 Coordenar e elaborar estudos e documentos técnicos ambientais de obras, 

empreendimentos, atividades e serviços da Prefeitura; 
 Participar e assessorar no estudo, pesquisa, planejamento e análise técnica 

dos parâmetros de uso e ocupação do solo necessários à implantação e/ou 
atualização do planejamento urbano do município; 
 Assessorar tecnicamente o Conselho Municipal de Conservação e Defesa do 

Meio Ambiente (CODEMA); 

  

 Contribuir na elaboração de pareceres técnicos sobre os projetos de Lei que 
normatizam as questões ambientais do Município; 
 Prestar informações ao público de natureza técnica sobre as questões 

ambientais no município; 
 Prestar assessorias ou consultorias técnicas para fins de procedimentos 

licitatórios; 
 Participar, analisar e orientar programas de monitoramento da qualidade 

urbana e ambiental, bem como, os programas de educação ambiental, 
arborização urbana e proteção dos recursos hídricos; 
 Orientar, assessorar e informar as diretrizes ambientais para elaboração dos 

Planos Plurianuais; 
 Executar outras atividades pertinentes ao cargo, de acordo com as 

competências do órgão onde atua e interesse da municipalidade. 

FISCAL MUNICIPAL 

 Executar tarefas inerentes às áreas de fiscalização em geral. 
 Orientar, inspecionar e exercer a fiscalização às construções irregulares e 

clandestinas, fazendo comunicações, notificações e embargos. 
 Emitir autos de infração. 
 Registrar e comunicar irregularidades referentes à propaganda. 
 Fiscalizar a localização e existência de alvarás referentes ao comércio 

ambulante, feiras, indústrias, comércio, mercados e abrigos. 
 Realizar diligências necessárias à instrução de processos. 
 Apresentar periodicamente, boletins de atividade realizadas. 
 Orientar contribuintes visando ao exato cumprimento da legislação 

tributária. 
 Exercer ou executar outras atividades ou encargos que lhes sejam 

determinados por lei ou autoridade competente. 
 Verificar a exatidão do recolhimento do tributo efetuado pelo 

contribuinte, através dos lançamentos constantes dos livros fiscais e 
guias de recolhimento; 

 Verificar e analisar documentos fiscais e contábeis em confronto 
com as escritas fiscal e contábil; 

 Verificar a atividade quanto o enquadramento na lista de serviços, 
base de cálculo e alíquota; 

 Efetuar a verificação da conta, pessoa jurídica, consistindo no exame 
de documentos, coleta de dados (razão social, número, data, 
emissão, valor e C.M.C.), para fins de implantação no sistema, e 
posterior comprovação da idoneidade e regularidade fiscal; 

 Efetuar exame de receitas não operacionais demonstradas nos 
resultados dos exercícios; 

 Efetuar levantamento sócio econômico (custo dos serviços e 
despesas operacionais), em estabelecimentos prestadores de 
serviços, no confronto com a receita declarada, para verificação de 
possível saldo credor de caixa; 

  

 Efetuar a fiscalização de impacto, consistindo na verificação de 
livros, notas fiscais, ordens de serviços e controle internos com a 
finalidade de identificar infração à legislação tributária; 

 Efetuar a verificação em estabelecimento gráfico, quanto a 
autorização e confecção de documentos fiscais; 

 Manter plantão em estabelecimento de contribuintes para análise 
físico-quantitativo, com a finalidade de identificar a real produção de 
serviços; 

 Efetuar procedimento fiscal em atendimento a denúncia; 
 Efetuar notificação formal a contribuintes, para prestar 

esclarecimentos ou apresentar livros e documentos fiscais para o 
início ou no decorrer do procedimento fiscal; 

 Efetuar a verificação e execução de medidas fiscais em contribuintes 
omissos a regularidades fiscais; 

 Efetuar a fiscalização volante para constatação de contribuintes em 
atividades sem o devido alvará e inscrição no cadastro de 
prestadores de serviços; 

 Verificar a integridade dos dados cadastrais de contribuintes; 
 Efetuar diligências para desatualização de contribuintes 

desaparecidos, compreendendo a pesquisa dos sócios, busca de 
documentos fiscais e demais procedimentos administrativos-fiscais; 

 Efetuar a verificação dos bens do ativo permanente existente, quanto 
aos lançamentos contábeis e documentos fiscais de aquisição, 
análise da evolução das imobilizações e aumentos de capital no 
exercício; 

 Efetuar o planejamento e elaboração de programação fiscal para 
melhor atendimento e orientação de contribuintes; 

 Efetuar procedimento fiscal, objetivando detectar possível 
inadimplência (controle de guias sem movimento), com apresentação 
de relatório; 

 Efetuar atendimento e orientação fiscal a contribuintes; 
 Participar em estudos, trabalhos, projetos ou serviços especiais que 

envolvam o sistema tributário; 
 Efetuar informação, análise, relatório e parecer em processos de sua 

área de atuação; 
 Executar outras tarefas correlatas ao Cargo 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
• Prestar, sob orientação do Médico ou Enfermeiro, serviços técnicos de 

enfermagem, ministrando medicamentos ou tratamento aos pacientes, como 

administração de sangue e plasma, controle de pressão venosa, 

monitorização e utilização de respiradores artificiais;  

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 
DE 2018.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

DECRETO N° 008/2018 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e considerando as festividades do CARNAVAL/2018; 

DECRETA: 

Art. 1°) – Por conveniência administrativa fica considerado Recesso 

Funcional no dia 12 de Fevereiro de 2018, nas repartições publicas Municipal considerando as 

festividades de CARNAVAL 2018.  

Art. 2°) – O recesso administrativo não se aplica aos Setores cujos serviços 

são considerados essenciais, os quais sejam: SAÚDE com serviços de Emergência, Vigilância 

Sanitária, Epidemiologia, Matadouro, etc. SERVIÇOS URBANOS com Serviços de Cemitério, 

Coleta de Lixo, etc, e EDUCAÇÃO que seguirá o Calendário Escolar. 

Art. 3°) – Os Secretários responsáveis pelas respectivas secretarias  poderão 

realizar plantões para execução de serviços essenciais. 

Art. 4°) – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé.

Em, 02 de Fevereiro de 2018. 
 
 
                                                                                           CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

           Prefeito Municipal 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé.
Em, 02 de Fevereiro de 2018.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
       Prefeito Municipal
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                                         AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2018 

Processo nº 12/2018 
O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 
01/2018, de 05/01/2018, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia 15 de fevereiro de 2018 às 09:00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio 
Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme especificado no Edital de Licitação nº  03/2018 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 15/02/2018 até as 08:30 horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE BANHEIRO 

QUIMICO ECOLÓGICO E CHUVEIRO ADAPTADO DE CABINE DE BANHEIRO ECOLÓGICO. 

Floraí, 02 de fevereiro de 2018. 
 

__________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ECOLÓGICO E CHUVEIRO ADAPTADO DE CABINE 

__________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro                   
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                                    AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018 

Processo nº 005/2018 
O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 01/2018, de 05/01/2018, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 20 de fevereiro de 2018 às 09:00 horas no 
endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 
Licitação nº 02/2018 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 20/02/2018 até as 08:30 horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação: Aquisição de caminhão traçado novo diesel 6x4 com 

caçamba basculante novo, conforme especificação do termo de referência. 

 

Floraí, 31 de janeiro de 2018. 
 

____________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

         
 
 
 

DECRETO Nº 03 / 2018 
 

SUMULA : INSCRIÇÃO DE CONTRIBUINTES EM 
                                                           DIVIDA ATIVA 

 
     FAUSTO EDUARDO HERRADON, PREFEITO 
MUNICIPAL  DE FLORAI, ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
E DE CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 936/2003 DE 12 DE DEZEMBRO 2003. 
 

DECRETA : 
 
ART. 1º. – FICA INSCRITO EM DIVIDA ATIVA CONFORME 

DETERMINA OS ARTIGOS Nº669 A Nº680, DA LEI MUNICIPAL Nº 936/2003, TODOS OS 
DEBITOS REFERENTE AO EXERCICIO DE 2017, DOS CONTRIBUINTES DEVIDAMENTE 
CADASTRADOS NO CADASTRO IMOBILIARIO E ECONÔMICO DA DIVISÃO DE 
CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICIPIO, CONFORME CONSTA NA 
RELAÇÃO JUNTO A DIVISÃO. 

ART. 2º . – ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, 
REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

 
PAÇO MUNICIPAL “OSVALDO DA SILVA”, AOS 23 DIAS DO 

MÊS DE JANEIRO DE 2018. 
 
 

                                        _________________________________________ 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

         
DECRETO Nº  04/ 2018 

 
                            SUMULA  : ESTABELECE  ÍNDICE  DE CORREÇÃO                                                                                                                                                         

PARA  I.P.T.U.  E TAXAS DO EXERCÏCIO DE 2018. 
 
     FAUSTO EDUARDO HERRADON, PREFEITO 
MUNICIPAL  DE FLORAI, ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
E DE CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 936/2003 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2003. 
 

DECRETA : 
ART. 1º. – ESTABELECE ÍNDICE DE CORREÇÃO PARA O 

VALOR  DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E TAXAS, PARA O EXERCICIO 
DE 2018 EM  2,06% , COM BASE NO ÍNDICE  INFLACIONÁRIO DO GOVERNO FEDERAL –  
INPC, CONFORME ARTIGO 13, PARÄGRAFO 2º, DA LEI 936/2003. 

ART. 2º . – ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA , 
REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

 
PAÇO MUNICIPAL “OSVALDO DA SILVA”, AOS 23 DIAS DO 

MÊS DE JANEIRO DE 2018. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 DECRETO Nº 005/2018 
 

SUMULA : DETERMINA O VALOR DA URM – 
UNIDADE REFERENCIA MUNICIPAL, PARA OS  MESES 
DE JANEIRO, FEVEREIRO E MARÇO DO  ANO DE 2018. 

 
           FAUSTO EDUARDO HERRADON, PREFEITO 
MUNICIPAL  DE FLORAI, ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
E DE CONFORMIDADE COM O ARTIGO 718, DA LEI MUNICIPAL Nº 936/2003 DE 12 DE 
DEZEMBRO DE 2003. 
 

DECRETA : 
ART. 1º. – FICA DETERMINADO O VALOR DA URM – 

UNIDADE DE REFERENCIA DO MUNICÍPIO,  PARA OS MESES DE  JANEIRO, FEVEREIRO 
E MARÇO DE 2018, EM R$ 57,91 (CINQUENTA E SETE REAIS E NOVENTE E UM 
CENTAVOS). 

ART. 2º . – REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO, 
ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA. 

 
PAÇO MUNICIPAL “OSVALDO DA SILVA”, AOS 23  DIAS DO  

MÊS DE JANEIRO  DE 2018. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
                                                         PREFEITO MUNICIPAL 
  
 

 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

  
 O MUNICÍPIOO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a DISPENSA de licitação n° 02/2018, nos 
termos do Artigo 24 caput, inciso XXVI, respectivamente, da lei Federal n° 8.66/93 e 
suas alterações, conforme quadro abaixo. 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 02/2018 
Contratada: CONSORCIO PUBLICO 
INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA 
AMUSEP - PROAMUSEP. 

 
CNPJ/MF: 17.989.386/0001-09 
 
 

Objeto do Contrato: contratação dos serviços execução e manutenção do Programa de 
Regionalização de Rede de Urgência e Emergência – SAMU REGIONAL. 
Valor: R$ 72.258,48 
Data da Assinatura: 25/01/2018 
07 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE E SANEAMENTO; 
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
10.302.0007.2.089 – MANUTENÇÃO DO PRO-AMUSEP – SAMU REGIONAL 
3.1.71.70.00.00.00.00 (0303) – Rateio pela participação em consórcio; 
 
 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 25 DIAS DO MÊS 
DE JANEIRO DE 2018. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA PELO VALOR 
 

 
  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a DISPENSA  n° 02/2018, nos termos do 
Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo. 
 

DISPENSA PELO VALOR N° 02/2018 
 
Contratada: INGA PÚBLICA SOLUÇÕES EM 
INFORMÁTICA LTDA. 

 
CNPJ/MF: 10.540.117/0001-11 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa para implantação e hospedagem de 
software para gerenciamento de publicações oficiais em meios eletrônicos e 
reformulação, bem como, manutenção técnica e hospedagem da web site oficial do 
município. 
Valor: R$ 7.975,00 
Data da assinatura: 01/02/2018 
Dotação orçamentária: 

03.00     DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
03.01     DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
03.01.04.122.0003.2.070    Manutenção das Atividades de Administração e Planejamento 
3.3.90.40.00.00.00               Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica  
    

 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 01 DE 
FEVEREIRO DE 2018. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

  
PORTARIA Nº 04/2018 

O SR. FAUSTO EDUARDO HERRADON, Prefeito do 
Município de Floraí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais previstas na Lei Orgânica do Município de Floraí e art. 173 e 
seguintes da Lei Municipal 896/2001;  

CONSIDERANDO informações dos Agentes Comunitários de 
Saúde do Município de Floraí, requerendo providências quanto á 
servidora Vanuza Pereira dos Santos, de fatos relacionados ao 
ambiente de trabalho e a sua assiduidade. 

RESOLVE:  
I – INSTAURAR SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 

DISCIPLINAR, para apurar eventual conduta irregular da servidora pública municipal Vanuza Pereira dos 
Santos, que teria tomado algumas atitudes incompatíveis com seu cargo, conforme deveres previstos no art. 
148, incisos I, IV, IX e X da Lei Municipal 896/2001.  

II – DESIGNAR de conformidade com o disposto no art. 179, da 
Lei 896/2001, os servidores abaixo discriminados para comporem a Comissão Sindicante que procederá a 
apuração da suposta irregularidade, a saber:  

JOSÉ APARECIDO PIMENTEL 

HÉLIO PECCURARE TESSAROLLO 

SANDRA REGINA PERES CARRILHO 

- PRESIDENTE 

- MEMBRO 

- MEMBRO 

III – ESTABELECER o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 
publicação da presente portaria para conclusão do relatório final.  

Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 02 dias de fevereiro de 
2018        .  

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 
 

 
ROSELI AP. LEITE MOLINA 

Departamento de pessoal 

 
Oficio Circular nº 01/2017 Contb. 

São Jorge do Ivaí, 31 de Janeiro de 2018 
 

    Prezado (a) Senhor (a), 
 
    Em atenção ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97 de 
20 de Março de 1997, NOTIFICAMOS, aos Partidos Políticos, Sindicatos e as Entidades de 
Classe e Empresariais, com sede no Município de São Jorge do Ivaí, da liberação dos 
seguintes recursos Federais: 
 
Origem do Recurso Federal Recebido: 
 

Data: Valor R$ 

F.P.M. – Fundo de Participação dos Municípios 10.01.2018 235.749,75 
               Idem 19.01.2018 106.161,60 
               Idem 30.01.2018 238.699,05 
Salário Educação 17.01.2018 15.182,60 
C.I.D.E.  11.01.2018 5.909,01 
Royal Petro 15.01.2018 180,21 
Fundeb 02 A 31.01.2018 300.962,30 
Teto Epidemiológico 02.01.2018 207,15 
F.M.S. Custeio – SUS 29.01.2018 20.725,83 
I.T.R. 10.01.2018 2.153,47 
Fundo Especial 19.01.2018 9.233,12 
ICMS-Desoneração 31.01.2018 3.976,88 
 
  Sendo o que se apresenta para o momento, nossos protestos de estima e consideração. 
 
 

Atenciosamente 
 
 
 

André Luis Bovo                                               Marcos Granzotto Neto 
                                 Prefeito Municipal                                                        Tesoureiro 

 
 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 
CONTRATO Nº 05/2017 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: D. SORTI & SORTI LTDA - ME 
Objeto: Prorrogação de prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses. 
Fundamentação legal: artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 

Data da Assinatura: 30 de janeiro de 2018. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona, 30 de janeiro de 2018 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 2018 

Edital 002/2018 

Classificação Final 
                    EDUCAÇÃO FÍSICA 

 Candidato (a) Data nasc. Pontuação 

1.   Laura Rissatti de Souza 24/08/1991 88  

2.  Clauber de Souza 09/09/1989 82  

3.  Gisele Fernanda de Souza Rodrigues 16/05/1985 80  

4.  Andressa Rodrigues dos Santos 14/02/1992 70  

5.  Georgia Gonçalves do Carmo 11/07/1994 70  

6.  Ana Carolina Longuini Correia 08/04/1989 54  

7.  Luiz Salvac Neto 20/03/1990 50 

8.  Juliana Rayane Rodrigues dos Santos Conçani 08/02/1992 50 

9.  Dionatan Brito Siqueira 07/03/1992 50 

10.  Janaina Medina Gonçalves 06/12/1993 50 
 

Colorado, 02 de Fevereiro de 2018. 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO– 2018’’’ 

Edital 001/2018 

Classificação dos Inscritos  

Educação Infantil e Ensino Fundamental  
 Candidato(a) Data Nasc. Pontuação 

1.  Adriana de Freitas Landin Queiroz 28/03/75 100 

2.  Andréia Alencar Albuquerque Alves  18/10/77 100 

3.  Daiane Heloisa de Almeida  25/07/81 100 

4.  Eva Cristina EscaldelariRegoviche 31/01/82 100 

5.  Aparecida Sidinéia Barboza  25/08/82 100 

6.  Anna  Karolina Ramalho Margatto 01/04/83 100 

7.  Mariana Aparecida de Almeida  17/08/84 100 

8.  Beatriz Lino Moreira  14/12/84 100 

9.  Claudia Ferreira Santos Rosseto 14/05/74 96 

10.  Viviane Ramos Cano 23/04/81 96 

11.  Alana Rodrigues Romanini  17/03/90 96 

12.  Natalina Borges dos Santos  25/12/72 92 

13.  Fabrício de Oliveira Soares 26/07/83 92 

14.  Gislaine Luís da Silva   08/04/72 90 

15.  Janaina Guedes Rodrigues Catoia 27/04/83 90 

16.  Vanessa Aparecida Bossolani 21/10/85 88 

17.  Kely Aparecida Souza Alvares  16/03/86 88 

18.  Laura Rissatti de Souza Mendonça  24/08/91 88 

19.  Marcia Rebelo BianoSpino 26/03/75 86 

20.  Larissa CarnelossiQuachio 16/07/85 86 

21.  MariseHelene Pereira dos santos 04/06/89 84 

22.  Marcela Lopes Pinaffi 20/12/89 84 

23.  Alessandra Cristina  Piffer 11/03/74 80 

24.  Adriana Bortolozo 18/01/82 80 

25.  Gláucia Alessandra  de Souza 28/05/88 80 

26.  José Alves  10/04/62 78 

27.  Eloise Maria Camero G. Bordim 21/08/88 78 

28.  Alessandra Brichis de Ganuti 13/02/88 76 

29.  Patrícia Martins de Andrade  01/07/83 72 

30.  Mirian Cristina do Nascimento  02/05/70 70 

31.  Kátia Cilene Verginacci 13/05/76 70 

32.  Danieli Pelozato 22/02/88 70 

33.  Vanessa Carvalho Santos de Almeida  08/10/91 70 

34.  Letícia Batista da Cunha 13/11/91 70 

35.  Adrieli de Souza 09/11/95 70 

36.  Selma Candida da Silva 06/06/76 68 

37.  Ana Cláudia Silva de Jesus Borges 04/01/78 68 

38.  Hilda Pimenta da Silva 23/08/58 64 

39.  Maria Ap. Quachio dos Santos 11/10/60 64 

40.  Alda da Silva Demeterko 24/12/60 64 

41.  Maria do Carmo Góes Bachega 15/03/66 64 

42.  Maria José Laureano Ferreira da Silva 27/08/73 64 

43.  Ana Paula Pitozi 20/12/76 64 

44.  Delfina Ap. Azevedo Medim 07/10/58 60 

45.  Rosenilda Cordeiro Vaz 21/08/64 60 

46.  Flávio Fernandes da Silva 15/07/74 60 

47.  Márcia Dantas Monteiro de Alencar 08/07/76 60 

48.  Célia Regina Gomes Xavier  13/10/77 60 

49.  Irma Menezes de Almeida Santos  26/04/68 58 

50.  Rita de Cássia Oliveira Moreira  25/02/84 58 

51.  Sandra Aparecida do Nascimento  07/08/80 54 

52.  Fabiana Duarte Alves  12/03/88 54 

53.  Kátia Valéria Martins Ramalho  02/06/92 54 

54.  Marcia Regina da Silva Santos  04/03/68 50 

55.  Melissa Carla da Costa  17/07/77 50 

56.  Wilderlílian Maria da Silva  07/03/79 50 

57.  Elisangela Aparecida Sperandio 30/08/79 50 

58.  Patricia Santana  19/10/79 50 

59.  Fabiana Ferreira AparicioZamperlini 22/10/79 50 

60.  Lucilene  Barbosa  26/06/80 50 

61.  Nathalya Regina Ramalho Margatto 24/12/85 50 

62.  Natalia Carrenho Pereira 12/02/86 50 

63.  Elaine Angelin da Silva  06/10/87 50 

64.  Keli Cristrina Guimarães 05/05/88 50 

65.  Mayara Aline Mantovan 10/06/89 50 

66.  Maira Fernanda Sperandio 07/07/90 50 

67.  Vanessa Leme  de Oliveira  02/04/92 50 

68.  Marilene Aparecida Martins de Oliveira  Indeferida 
 

Colorado, 02 de Fevereiro de 2018. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2018– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais 
interessados que até as08:15horas do dia 23/02/2018 em seu Departamento de 
Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos 
aoPREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2018, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por 
objeto o seguinte:  
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, PROTETORES E CAMARAS DE AR PARA OS VEÍCULOS DA 
FROTA MUNICIPAL. 

Os envelopes de habilitação serão abertos às08:30 horas do mesmo dia 
acima mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser 
realizada diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site 
www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 02 de fevereiro de 2018. 

 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018 – PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais 
interessados que até as 08:15 horas do dia 20/02/2018 em seu Departamento de 
Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos ao 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto 
o seguinte:  
Objeto: AQUISIÇÃO DE GAS MEDICINAL OXIGENIO PARA O HOSPITAL MUNICIPAL. 

Os envelopes de habilitação serão abertos às 08:30 horas do mesmo dia 
acima mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser 
realizada diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site 
www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 02 de fevereiro de 2018. 

 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2018 – PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais 
interessados que até as 13:15 horas do dia 19/02/2018 em seu Departamento de 
Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos ao 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2018, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL – ATRAVÉS DO 
MENOR PERCENTUAL PROPOSTO PELA LICITANTE A TÍTULO DE TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS, que tem por objeto o seguinte:  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OPERACIONALIZAÇÃO 
DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO NO MUNICÍPIO DE OURIZONA, PARA ESTUDANTES QUE 
ESTEJAM REGULARMENTE MATRICULADOS E COM FREQUÊNCIA REGULAR EM 
CURSOS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO E ENSINO SUPERIOR PARA 
ATENDER ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

Os envelopes de habilitação serão abertos às 13:30 horas do mesmo dia 
acima mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser 
realizada diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site 
www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 30 de janeiro de 2018. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR, 30 de janeiro de 2018.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS 01/2018 – PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais 
interessados que até as 08:45 horas do dia 16/03/2018 em seu Departamento de 
Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos ao 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2018, do tipo TÉCNICA E PREÇO, que tem por objeto o 
seguinte:  
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDATICO/PEDAGOGICO DE SISTEMA DE ENSINO 
INCLUINDO MATERIAL E ASSESSORIA PEDAGOGICA PARA A REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO 

Os envelopes de habilitação serão abertos às 09:00 horas do mesmo dia 
acima mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser 
realizada diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site 
www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 31 de janeiro de 2018. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

urizona/PR, 31 de janeiro de 2018.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 08 

 
CONTRATO Nº 111/2015 

 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
 
Contratada:   DEL GROSSI & CIA LTDA 

 
Objeto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL POR 02 (DOIS) MESES. 

 
Fundamentação legal: artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 
 
Data da Assinatura: 02 de fevereiro de 2018. 

 
Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

 

Ourizona-PR, 02 de fevereiro de 2018. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 
 

CONTRATO Nº 06/2016 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: INGA PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA – ME 
Objeto: Prorrogação de prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses. 
Fundamentação legal: artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 

Data da Assinatura: 29 de janeiro de 2018. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona, 29 de janeiro de 2018 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

PR

Ourizona-PR, 02 de fevereiro de 2018

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

de janeiro de 201

Comarca de Mandaguaçu-PR.

Ourizona, 29 de janeiro de 201

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

de janeiro de 2018.

PR.

Ourizona, 30 de janeiro de 2018

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  7/2018 - IL

29/2018
28/2018

02/02/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

28/2018
7/2018-IL
Inexigibilidade de Licitação
02/02/2018
02/02/2018
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE ASSESSORIA REFERENTE 
AO "METODO DAS BOQUINHAS", INCLUINDO ASSESSORIA E MATERIAIS DIDATICOS PARA 
PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.036.3.3.90.39.00.00.00.00 (209),  2.027.3.3.90.30.00.00.00.00 (236)

- 003300 - BOQUINHAS APRENDIZAGEM E ASSESSORIA LTDA ME 6 0,0000 32.374,55

6 32.374,55

Ourizona,   2   de  Fevereiro   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  7/2018 - IL

29/2018
28/2018

02/02/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

28/2018
7/2018-IL
Inexigibilidade de Licitação
02/02/2018
02/02/2018
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE ASSESSORIA REFERENTE 
AO "METODO DAS BOQUINHAS", INCLUINDO ASSESSORIA E MATERIAIS DIDATICOS PARA 
PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.036.3.3.90.39.00.00.00.00 (209),  2.027.3.3.90.30.00.00.00.00 (236)

- 003300 - BOQUINHAS APRENDIZAGEM E ASSESSORIA LTDA ME 6 0,0000 32.374,55

6 32.374,55

Ourizona,   2   de  Fevereiro   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

orrespondente(s).

.00.00.00.00 (236)

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2018 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 04/2018- PMO 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:   A. AMARAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO - ME 
Objeto: AQUISIÇÃO DE POLTRONAS HOSPITALARES PARA O HOSPITAL MUNICIPAL.. 
Duração: 12 (doze) meses. 

Valor: R$ 7.570,00 (Sete mil, quinhentos e setenta reais). 
Data da Assinatura: 02 de fevereiro de 2018. 

Ourizona-PR, 02 de fevereiro de 2018. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

eiro de 2018.

Ourizona-PR, 02 de fevereiro de 2018

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 07/2018 

INEXIGIBILIDADE Nº 07/2018- PMO 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:   BOQUINHAS APRENDIZAGEM E ASSESSORIA LTDA - ME. 

Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
REFERENTE AO "METODO DAS BOQUINHAS", INCLUINDO ASSESSORIA E MATERIAIS 
DIDATICOS PARA PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL 
Duração: 31/12/2018. 

Valor: R$ 32.374,55 (trinta e dois mil, trezentos e setenta e quatro reais e cinquenta e cinco 

centavos). 
Data da Assinatura: 02 de fevereiro de 2018. 

Ourizona-PR, 02 de fevereiro de 2018. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2018 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 01/2018- PMO 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:   ELTON PRATO SMERDEL ME. 
 

Objeto:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE A-Z PELA TABELA INDITEC PARA A 
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO. 

 
Duração: 12 (doze) meses 

Valor: R$ 70.000,00 (setenta mil reais) sendo atribuído o desconto de 12 % sobre  o item 2  
(medicamentos de A a Z- Genéricos  (tabela INDITEC) e desconto de 12 % sobre o item 3 
medicamentos de A a Z- Genéricos  (tabela INDITEC ). 

 

Data da Assinatura: 30 de janeiro de 2018. 

 

Ourizona-PR, 30 de janeiro de 2018. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2018 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 03/2018- PMO 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:   MAX MED – PRODUTOS CIRURGICOS LTDA – EPP 
Objeto:  AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICA E INFANTIL PARA O DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO. 
Duração: 31/12/2018. 

Valor: R$ 13.770,00 (treze mil reais, setecentos e setenta reais). 
Data da Assinatura: 31 de janeiro de 2018. 

Ourizona-PR, 31 de janeiro de 2018. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 03/2018 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 01/2018- PMO 
 

     Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

                 Contratada:   FARMÁCIA SAÚDE OURIZONA LTDA-ME 
 

 Objeto:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE A-Z PELA TABELA INDITEC PARA A 
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO. 
 
Duração: 12 (doze) meses 

Valor: R$ 70.000,00 (setenta mil reais) sendo atribuído o desconto de 12 % sobre 

o item 1 (medicamentos de A a Z- de Referência (tabela INDITEC) ). 
Data da Assinatura: 30 de janeiro de 2018. 

Ourizona-PR, 30 de janeiro de 2018. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2018 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 01/2018- PMO 

 
     Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

                 Contratada:   ELTON PRATO SMERDEL ME. 
 
Objeto:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE A-Z PELA TABELA INDITEC PARA A 
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO. 
Duração: 12 (doze) meses 

Valor: R$ 70.000,00 (setenta mil reais) sendo atribuído o desconto de 12 % sobre  
o item 2  (medicamentos de A a Z- Genéricos  (tabela INDITEC) e desconto de 12 
% sobre o item 3 medicamentos de A a Z- Genéricos  (tabela INDITEC ). 
Data da Assinatura: 30 de janeiro de 2018. 

 

Ourizona-PR, 30 de janeiro de 2018. 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal  
 

 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  3/2018 - PR

12/2018
12/2018

15/01/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

12/2018
3/2018-PR
PREGÃO PRESENCIAL
31/01/2018
31/01/2018
AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS E INFANTIL PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (288)

Lote: 1 - 001411 - MAX MED PRODUTOS CIRURGICOS LTDA. 5 0,0000 13.770,00

Total por Fornecedor: 5 13.770,00

Total: 5 13.770,00

Ourizona,   31   de  Janeiro   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  3/2018 - PR

12/2018
12/2018

15/01/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

12/2018
3/2018-PR
PREGÃO PRESENCIAL
31/01/2018
31/01/2018
AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS E INFANTIL PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (288)

Lote: 1 - 001411 - MAX MED PRODUTOS CIRURGICOS LTDA. 5 0,0000 13.770,00

Total por Fornecedor: 5 13.770,00

Total: 5 13.770,00

Ourizona,   31   de  Janeiro   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  4/2018 - PR

13/2018
13/2018

15/01/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

13/2018
4/2018-PR
PREGÃO PRESENCIAL
02/02/2018
02/02/2018
AQUISIÇÃO DE POLTRONAS HOSPITALARES PARA O HOSPITAL MUNICIPAL.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.053.4.4.90.52.00.00.00.00 (384)

- 003457 - A. AMARAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
ESCRITÓRIO

1 0,0000 7.570,00

1 7.570,00

Ourizona,   2   de  Fevereiro   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  4/2018 - PR

13/2018
13/2018

15/01/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

13/2018
4/2018-PR
PREGÃO PRESENCIAL
02/02/2018
02/02/2018
AQUISIÇÃO DE POLTRONAS HOSPITALARES PARA O HOSPITAL MUNICIPAL.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.053.4.4.90.52.00.00.00.00 (384)

- 003457 - A. AMARAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
ESCRITÓRIO

1 0,0000 7.570,00

1 7.570,00

Ourizona,   2   de  Fevereiro   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  1/2018 - PR

2/2018
2/2018

11/01/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

2/2018
1/2018-PR
PREGÃO PRESENCIAL
30/01/2018
30/01/2018
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE A-Z PELA TABELA INDITEC PARA A SECRETARIA DE SAUDE
DO MUNICIPIO

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (287)

- 001279 - ELTON PRATO SMERDEL 2 12,0000 0,00
- 000138 - FARMACIA SAÚDE OURIZONA LTDA 1 12,0000 0,00

3 0,00

Ourizona,   30   de  Janeiro   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  1/2018 - PR

2/2018
2/2018

11/01/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

2/2018
1/2018-PR
PREGÃO PRESENCIAL
30/01/2018
30/01/2018
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE A-Z PELA TABELA INDITEC PARA A SECRETARIA DE SAUDE
DO MUNICIPIO

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (287)

- 001279 - ELTON PRATO SMERDEL 2 12,0000 0,00
- 000138 - FARMACIA SAÚDE OURIZONA LTDA 1 12,0000 0,00

3 0,00

Ourizona,   30   de  Janeiro   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

fevereiro de 2018.

Ourizona-PR, 02 de fevereiro de 2018

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

de janeiro de 2018.

Ourizona-PR, 30 de janeiro de 2018.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

de 2018.

urizona-PR, 31 de janeiro de 2018.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

30 de janeiro de 2018.

Ourizona-PR, 30 de janeiro de 2018

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

de janeiro de 201

urizona-PR, 30 de janeiro de 2018

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

orrespondente(s).

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

orrespondente(s).

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

orrespondente(s).

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

EXTRATO DO 5º  TERMO ADITIVO 
ALTERAÇÃO DE OBJETO e PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

CONTRATO N º 082/2013 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: ALIANÇA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA,  CNPJ n º 12.503.244/0001-76 
BASE LEGAL: ARTIGOS 57, INCISO II, DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: § 1º - Fica acertado entre as partes o termo aditivo de ALTERAÇÃO DE OBJETO e 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO até 17/07/2018, do presente contrato, nos termos do Artigo 57, Inciso II, da 
Lei n º 8666/93, no valor de R$-16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), por mais 6 (seis) meses, 
cujo objeto è PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL, ARQUITETURA 
E URBANISMO, ENVOLVENDO ANÁLISE TÉCNICA E LICENCIAMENTO DE PROJETOS PARTICULARES DO 
MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO; COORDENAÇÃO, PLANEJAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 
PROVENIENTES DE RECURSOS FEDERAIS E ESTADUAIS COMPREENDENDO ELABORAÇÃO OU 
GERENCIAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS ARQUITETÔNICOS, URBANÍSTICOS, 
ESTRUTURAIS, ELÉTRICOS, TELEFÔNICOS, HIDRÁULICOS, SANITÁRIOS E INCÊNDIO, NECESSÁRIOS PARA 
ESSA FINALIDADE. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Constante do contrato Original 
 
SANTO INÁCIO – PR 08 DE JANEIRO DE 2018. 
 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
                                                                                             
                                                 
                                                   EDITAL DE LICITAÇÃO  
                 PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2017-PMSI 
 
         D E C L A R A Ç Ã O 
 
        O senhor  JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS , Prefeito 
Municipal de Santo Inácio , Estado do Paraná , no uso de suas atribuições legais e em especial a 
Lei Federal nº 8666/93 , e considerando os contidos na Ata e Parecer da Comissão de Licitação ,            
D E C L A R A  a licitação  PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2017-
PMSI, ref. a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS, 
HORMETROS E VELOCIMETROS, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS, destinado 
a atender Aos  Depto Rodoviário e  Serviço Urbano, de “ LICITAÇÃO DESERTA “, pelo fato de 
não ter havido participantes no presente certame .  
 
                                                     
                                                   Santo Inácio Pr., 10  de   Janeiro  de 2.018.  
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 001/2018-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2017-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: MORISHITA & MORISHITA LTDA 
                               CNPJ 00.079.367/0001-42 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA,  NOVAS,  
PARA VEÍCULOS CATEGORIZADOS COMO LEVES, MÉDIOS,  PESADOS,  COM BASE NA TABELA 
DE PREÇOS DA MONTADORA E/OU SISTEMA AUDATEX OU SIMILAR, INDEPENDENTE DA 
MARCA E CATEGORIA DOS VEÍCULOS, BEM COMO OUTROS VEÍCULOS DESTAS MESMAS 
MARCAS, QUE VIEREM A SER ADICIONADA A FROTA MUNICIPAL. 
 
VALOR TOTAL R$-200.000,00 ( Duzentos Mil Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 04/01/2019. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
Item Código 

do 
produto/
serviço 

Descrição do produto/serviço Unidade de 
medida 

Quantidade Preço Total Vr. Desconto 
        % 

1 21124 AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
AUTOMOTIVOS ORIGINAIS OU 
DE PRIMEIRA LINHA,  NOVAS,  
PARA VEÍCULOS 
CATEGORIZADOS COMO LEVES, 
MÉDIOS,  PESADOS,  COM BASE 
NA TABELA DE PREÇOS DA 
MONTADORA E/OU SISTEMA 
AUDATEX OU SIMILAR, 
INDEPENDENTE DA MARCA E 
CATEGORIA DOS VEÍCULOS, 
BEM COMO OUTROS VEÍCULOS 
DESTAS MESMAS MARCAS, QUE 
VIEREM A SER ADICIONADA A 
FROTA MUNICIPAL  

UNID 1,00 200.000,00       25% 

SANTO INACIO PR.,   05     DE    JANEIRO        DE 2.018. 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇO Nº  078/2017-PMSI  
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente 
processo Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem 
como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 
014/2017, de 09 de Janeiro  de 2017, assim resolve: 
 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL  
REGISTRO DE PREÇO Nº 078/2017-PMSI, e adjudicar o seu objeto a 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA,  
 
 

NOVAS, PARA VEÍCULOS CATEGORIZADOS COMO LEVES, MÉDIOS,  
PESADOS,  COM BASE NA TABELA DE PREÇOS DA MONTADORA E/OU 
SISTEMA AUDATEX OU SIMILAR, INDEPENDENTE DA MARCA E 
CATEGORIA DOS VEICULOS, BEM COMO OUTROS VEÍCULOS DESTAS 
MESMAS MARCAS, QUE VIEREM A SER ADICIONADA A FROTA 
MUNICIPAL,  a empresa:  
 
LOTE  Nº 001 : Empresa- MORISHITA & MORISHITA LTDA-ME , CNPJ 
00.079.367/0001-42, no valor de R$-200.000,00 ( Duzentos mil reais ),  proposta com 
desconto de 25% ( Vinte e cinco por cento ). 
 
 

Santo Inácio, 03   de  Janeiro  de 2018. 
 
 

        JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 002/2018-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2017-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: ADÃO LOPES DE ANDRADE ME 
                               CNPJ 84.900.356/0001-71 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA,  NOVAS, 
PARA VEÍC PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO . 
 
VALOR TOTAL R$-100.000,00 ( Cem Mil Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 04/01/2019. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
Lote Item Descrição do 

produto/serviço 
Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
Total 

Vr. Desconto 
           % 

1 1 AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
AUTOMOTIVOS ORIGINAIS 
OU DE PRIMEIRA LINHA,  
NOVAS,  PARA VEÍCULOS 
CATEGORIZADOS COMO 
LEVES, MÉDIOS,  PESADOS,  
COM BASE NA TABELA DE 
PREÇOS DA MONTADORA 
E/OU SISTEMA AUDATEX OU 
SIMILAR, INDEPENDENTE DA 
MARCA E CATEGORIA DOS 
VEÍCULOS, BEM COMO 
OUTROS VEÍCULOS DESTAS 
MESMAS MARCAS, QUE 
VIEREM A SER ADICIONADA 
A FROTA MUNICIPAL 
“EDUCAÇÃO “.    

UNID 1,00 100.000,00          21 % 

  T o t a l     100.000,00            21 % 
SANTO INACIO PR.,   05     DE   JANEIRO              DE 2.018. 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇO Nº  079/2017-PMSI  
 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente 
processo Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem 
como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 
014/2017, de 09 de Janeiro  de 2017, assim resolve: 
 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL  
REGISTRO DE PREÇO Nº 079/2017-PMSI, e adjudicar o seu objeto a OBJETO 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA,  
NOVAS, PARA VEÍCULOS CATEGORIZADOS COMO LEVES, MÉDIOS,  
 
 
PESADOS,  COM BASE NA TABELA DE PREÇOS DA MONTADORA E/OU 
SISTEMA AUDATEX OU SIMILAR, INDEPENDENTE DA MARCA E 
CATEGORIA DOS VEICULOS, BEM COMO OUTROS VEÍCULOS DESTAS 
MESMAS MARCAS, QUE VIEREM A SER ADICIONADA A FROTA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO,  a empresa:  
 
LOTE  Nº 001 : Empresa- ADÃO LOPES DE ANDRADE-ME, CNPJ 
84.900.356/0001-71 , no valor de R$-100.000,00 ( Cem mil reais ), com DESCONTO 
DE 21 % ( Vinte e um mil reais ) 
 

Santo Inácio, 03   de  Janeiro  de 2018. 
 
  

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 004/2018-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2017-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: CENTRO AUTOMOTIVO NOVA ERA EIRELI - ME 
                               CNPJ 08.921.013/0001-05 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE RETIFICA DE MOTORES (DIESEL E 
GASOLINA/ÁLCOOL) E EM INJEÇÃO ELETRÔNICA, BOMBA E BICOS 
INJETORES, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MATERIAIS NECESSÁRIOS, 
PARA LINHA LEVE, MÉDIA E PESADA DA FROTA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO . 
 
VALOR TOTAL R$-90.000,00 ( Noventa Mil Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 09/01/2019. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, 
CONFORME ABAIXO: 
Lote Item Código 

do 
produto/
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Unidade 
de medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

1 21240 PEÇAS 
AUTOMOTIVAS 
ORIGINAIS COM 
BASE NA TABELA 
DE PREÇOS   DA 
MONTADORA E/OU 
SISTEMA AUDAT EX 
OU SIMILAR, 
INDEPENDENTE DA 
MARCA, 
CATEGORIA DOS 
VEICULOS 
 
  

DIV 1,00 60.000,00 60.000,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

2 21241 SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS 
EM INJEÇÃO 
ELETRÔNICA, 
BOMBA E BICOS 
INJETORES   

HR 187,50 160,00 30.000,00 

 
                                     T O T A L   ................................................................................90.000,00 
                               SANTO INACIO PR.,     10   DE     JANEIRO     DE 2.018. 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIALREGISTRO DE PREÇOS 

Nº  082/2017-PMSI  
 
 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente 
processo Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem 
como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 
002/2018, de 03 de Janeiro  de 2018, assim resolve: 
 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2017-PMSI, e adjudicar o seu objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE RETIFICA DE MOTORES (DIESEL, 
GASOLINA/ALCOOL), INJEÇÃO ELETRÔNICA, BOMBA E BICOS 
INJETORES, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MAO DE OBRA, PARA 
LINHA LEVE, MÉDIA E PESADA DA FROTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DE MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE A TABELA DE PREÇOS SISTEMA MONTADORA, 
AUDATEX OU SIMILAR E SINDIREPA – PR,  a empresa:  
 
LOTE 001    

1° lugar: CENTRO AUTOMOTIVO NOVA ERA EIRELI-ME....DESCONTO DE 26% 

LOTE  Nº 001 Empresa- CENTRO AUTOMOTIVO NOVA ERA EIRELI-ME, CNPJ 
08.921.013/0001-05, valor de R$-90.000,00 ( Noventa mil reais ), desconto de  26 % ( 
vinte e seis por cento ). 

                                      Santo Inácio,  09  de  Janeiro  de 2018. 

  
       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 003/2017-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2017-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: ELETRO MARINGA ILUMINAÇÃO - EIRELI ME  
                               CNPJ 08.254.431/0001-96 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS 
SETORES DO MUNICIPIO . 
 
VALOR TOTAL R$-189.000,00 ( Cento e Oitenta e Nove Mil Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 09/01/2019. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 LAMPADA VAPOR DE METALICO  

70W BILATERAL 5000K   
GE UNID 200,00 39,58 7.916,00 

1 2 LAMPADA VAPOR DE METALICO  
70W TUBULAR E-27 5500K   

GR UNID 200,00 54,06 10.812,00 

1 3 LAMPADA VAPOR DE METALICO 
150W OVOIDE E-27 5000k (01952)   

GE UNID 150,00 55,51 8.326,50 

1 4 LAMPADA VAPOR DE METALICO 
250W TUBULAR 5000/6000K   

GE UNID 200,00 57,92 11.584,00 

1 5 LAMPADA VAPOR DE METALICO 
400W TUBULAR 5000/6000K   

GE UNID 100,00 55,99 5.599,00 

1 6 REATOR VAPOR METALICO/SODIO 
INT. AFP 400 W P/OSRAM   

SAMA UNID 50,00 84,47 4.223,50 

1 7 REATOR VAPOR METALICO/SODIO 
INT. AFP 250 W P/OSRAM   

SAMA  UNID 50,00 70,47 3.523,50 

1 8 REATOR VAPOR METALICO/SODIO 
INT. AFP 150 W   

SAMA UNID 50,00 55,99 2.799,50 

1 9 REATOR VAPOR METALICO/SODIO 
EXT. AFP 250 W P/ OSRAM   

SAMA UNID 100,00 77,23 7.723,00 

1 10 REATOR VAPOR METALICO/SODIO 
EXT. AFP 150 W   

SAMA UNID 50,00 61,30 3.065,00 

1 11 REATOR VAPOR METALICO EXT. 
AFP 70 W   

SAMA UNID 50,00 42,67 2.133,50 

1 12 REATOR VAPOR METALICO EXT. 
AFP 150 W P/CDM 1230   

SAMA UNID 50,00 86,88 4.344,00 

1 13 LAMPADA VAPOR DE SODIO 
OVOIDE  70 W   

GE UNID 100,00 31,86 3.186,00 

1 14 LAMPADA VAPOR DE SODIO 
OVOIDE 100 W E-40   

GE UNID 100,00 31,95 3.195,00 

1 15 LAMPADA VAPOR DE 
SODIO.TUBULAR 250 W E-40 20000 
HRS   

GE UNID 100,00 61,30 6.130,00 

1 16 POSTE DE CONCRETO D-150 
10,5MT 641 KG   

ENGEPOSTE UNID 5,00 559,90 2.799,50 

1 17 POSTE DE CONCRETO PM- 75 C/ 
7,20 M   

ENGEPOSTE UNID 10,00 172,31 1.723,10 

1 18 POSTE DE CONCRETO PM-100 C/ 
7,20 M   

ENGEPOSTE UNID 5,00 250,68 1.253,40 

1 19 REATOR VAPOR DE SODIO C/ 
BASE EXT. AFP  70 W ABNT   

SAMA UNID 100,00 76,75 7.675,00 

1 20 REATOR VAPOR DE SODIO C/ 
BASE EXT. AFP 100 W ABNT   

SAMA UNID 60,00 82,05 4.923,00 

1 21 REATOR VAPOR DE SODIO C/ 
BASE EXT. AFP 250 W ABNT   

SAMA UNID 60,00 91,71 5.502,60 

1 22 REATOR VAPOR DE SODIO C/ 
BASE EXT. AFP 400 W ABNT   

SAMA UNID 50,00 97,50 4.875,00 

1 23 LAMPADA ELETRONICA ESPIRAL 
T-2 25W X 127 2700K   

OUROLUX UNID 50,00 14,00 700,00 

1 24 LAMPADA ELETRONICA ESPIRAL OUROLUX UNID 30,00 51,36 1.540,80 
T-4 59W X 127V BRANCA   

1 25 CABO FLEXIVEL ISOL. 750 V 1,50 
MM   

PW UNID 300,00 0,70 210,00 

1 26 CABO FLEXIVEL ISOL. 750 V 2,50 
MM   

PW UNID 500,00 1,06 530,00 

1 27 CABO FLEXIVEL ISOL. 750 V 4,00 
MM   

PW UNID 500,00 1,88 940,00 

1 28 CABO FLEXIVEL ISOL. 750 V 6,00 
MM   

PW UNID 600,00 2,56 1.536,00 

1 29 CABO FLEXIVEL ISOL. 750 V 10,00 
MM   

PW UNID 500,00 4,63 2.315,00 

1 30 CABO FLEXIVEL ISOL. 750 V. 25,00 
MM PRETO   

PW UNID 200,00 11,58 2.316,00 

1 31 LUMINARIA LM-1R E-27 
C/POLICARBONATO   

REPUME UNID 20,00 91,23 1.824,60 

1 32 LUMINARIA LM-1R E-40 
C/POLICARBONATO   

REPUME UNID 20,00 99,91 1.998,20 

1 33 LUMINARIA LM-3 E-40 
C/POLICARBONATO CABE€OTE 48 
MM   

REPUME UNID 20,00 125,50 2.510,00 

1 34 BRACO BR-1 PADRÃO COPEL 
GALV. A FOGO C/ 1 MT 116331   

ROMAGNOLE UNID 30,00 24,42 732,60 

1 35 BRACO BR-2 PADRAO COPEL 
GALV. A FOGO C/ 3 MTS   

ROMAGNOLE UNID 10,00 144,80 1.448,00 

1 36 FITA ISOLANTE 20 MTS P-22 - 
PRETA   

PIRELLI UNID 50,00 4,63 231,50 

1 37 LAMPADA LED TUBULAR 10W 
6500K BIVOLT   

BRILHA UNID 200,00 23,17 4.634,00 

1 38 LAMPADA LED TUBULAR 18W 
6500K BIVOLT   

KIAN UNID 400,00 28,48 11.392,00 

1 39 LAMPADA LED BULBO  9W 6500K 
NORMATIZADA   

BRILHA UNID 200,00 13,61 2.722,00 

1 40 LAMPADA LED BULBO 12W 6000K 
NORMATIZADA   

KIAN UNID 300,00 19,79 5.937,00 

1 41 LAMPADA LED BULBO 30W 6400k 
3300 LUMENS (05542/20410)   

KIAN UNID 100,00 92,77 9.277,00 

1 42 RELE FOTOCELULA SENTINELA 
RSL 1000 105 A 305V (2556)   

INTRAL UNID 300,00 36,30 10.890,00 

1 43 CABO PP 2 X 1,50 MM   CORDEIRO UNID 200,00 1,88 376,00 
1 44 CABO PP 2 X 2,50 MM   CORDEIRO UNID 500,00 2,90 1.450,00 
1 45 CABO PP 3 X 1,50 MM   CORDEIRO UNID 100,00 2,41 241,00 
1 46 FIO PARALELO 2 X 1,50 MM 

BRANCO   
PW UNID 500,00 1,45 725,00 

1 47 FIO PARALELO 2 X 2,50 MM 
BRANCO   

PW UNID 1.000,00 2,32 2.320,00 

1 48 FIO PARALELO 2 X 4,00 MM 
BRANCO   

PW UNID 500,00 3,55 1.775,00 

1 49 VENTILADOR DE COLUNA 50 CM 
127V PRETO 501   

VENTISOL UNID 20,00 183,42 3.668,40 

1 50 VENTILADOR DE COLUNA 60 CM 
NEW 127V PRETO/GRADE PRETO 
REF. 475   

VENTISOL UNID 6,00 241,30 1.447,80 

 
TOTAL 

 
189.000,00 

 
                                        SANTO INACIO PR.,    10    DE     JANEIRO            DE 2.018. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIALREGISTRO DE PREÇOS 

Nº  081/2017-PMSI  
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo 
Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado 
pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 002/2018, de 03 de Janeiro  de 2018, assim 
resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 081/2017-PMSI, e adjudicar o seu objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELETRICOS,  a empresa:  
ELETRO MARINGA ILUMINAÇÃO - EIRELI ME  
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidad

e 
Preço Preço total 

1 1 LAMPADA VAPOR DE METALICO  
70W BILATERAL 5000K   

GE UNID 200,00 39,58 7.916,00 

1 2 LAMPADA VAPOR DE METALICO  
70W TUBULAR E-27 5500K   

GR UNID 200,00 54,06 10.812,00 

1 3 LAMPADA VAPOR DE METALICO 
150W OVOIDE E-27 5000k (01952)   

GE UNID 150,00 55,51 8.326,50 

1 4 LAMPADA VAPOR DE METALICO 
250W TUBULAR 5000/6000K   

GE UNID 200,00 57,92 11.584,00 

1 5 LAMPADA VAPOR DE METALICO 
400W TUBULAR 5000/6000K   

GE UNID 100,00 55,99 5.599,00 

1 6 REATOR VAPOR METALICO/SODIO 
INT. AFP 400 W P/OSRAM   

SAMA UNID 50,00 84,47 4.223,50 

1 7 REATOR VAPOR METALICO/SODIO 
INT. AFP 250 W P/OSRAM   

SAMA  UNID 50,00 70,47 3.523,50 

1 8 REATOR VAPOR METALICO/SODIO 
INT. AFP 150 W   

SAMA UNID 50,00 55,99 2.799,50 

1 9 REATOR VAPOR METALICO/SODIO 
EXT. AFP 250 W P/ OSRAM   

SAMA UNID 100,00 77,23 7.723,00 

1 10 REATOR VAPOR METALICO/SODIO 
EXT. AFP 150 W   

SAMA UNID 50,00 61,30 3.065,00 

1 11 REATOR VAPOR METALICO EXT. 
AFP 70 W   

SAMA UNID 50,00 42,67 2.133,50 

1 12 REATOR VAPOR METALICO EXT. 
AFP 150 W P/CDM 1230   

SAMA UNID 50,00 86,88 4.344,00 

1 13 LAMPADA VAPOR DE SODIO 
OVOIDE  70 W   

GE UNID 100,00 31,86 3.186,00 

1 14 LAMPADA VAPOR DE SODIO 
OVOIDE 100 W E-40   

GE UNID 100,00 31,95 3.195,00 

1 15 LAMPADA VAPOR DE 
SODIO.TUBULAR 250 W E-40 20000 
HRS   

GE UNID 100,00 61,30 6.130,00 

1 16 POSTE DE CONCRETO D-150 
10,5MT 641 KG   

ENGEPOST
E 

UNID 5,00 559,90 2.799,50 

1 17 POSTE DE CONCRETO PM- 75 C/ 
7,20 M   

ENGEPOST
E 

UNID 10,00 172,31 1.723,10 

1 18 POSTE DE CONCRETO PM-100 C/ 
7,20 M   

ENGEPOST
E 

UNID 5,00 250,68 1.253,40 

1 19 REATOR VAPOR DE SODIO C/ 
BASE EXT. AFP  70 W ABNT   

SAMA UNID 100,00 76,75 7.675,00 

1 20 REATOR VAPOR DE SODIO C/ 
BASE EXT. AFP 100 W ABNT   

SAMA UNID 60,00 82,05 4.923,00 

1 21 REATOR VAPOR DE SODIO C/ 
BASE EXT. AFP 250 W ABNT   

SAMA UNID 60,00 91,71 5.502,60 

1 22 REATOR VAPOR DE SODIO C/ 
BASE EXT. AFP 400 W ABNT   

SAMA UNID 50,00 97,50 4.875,00 

1 23 LAMPADA ELETRONICA ESPIRAL 
T-2 25W X 127 2700K   

OUROLUX UNID 50,00 14,00 700,00 

1 24 LAMPADA ELETRONICA ESPIRAL 
T-4 59W X 127V BRANCA   

OUROLUX UNID 30,00 51,36 1.540,80 

1 25 CABO FLEXIVEL ISOL. 750 V 1,50 
MM   

PW UNID 300,00 0,70 210,00 

1 26 CABO FLEXIVEL ISOL. 750 V 2,50 
MM   

PW UNID 500,00 1,06 530,00 

1 27 CABO FLEXIVEL ISOL. 750 V 4,00 
MM   

PW UNID 500,00 1,88 940,00 

1 28 CABO FLEXIVEL ISOL. 750 V 6,00 
MM   

PW UNID 600,00 2,56 1.536,00 

1 29 CABO FLEXIVEL ISOL. 750 V 10,00 
MM   

PW UNID 500,00 4,63 2.315,00 

1 30 CABO FLEXIVEL ISOL. 750 V. 25,00 
MM PRETO   

PW UNID 200,00 11,58 2.316,00 

1 31 LUMINARIA LM-1R E-27 
C/POLICARBONATO   

REPUME UNID 20,00 91,23 1.824,60 

1 32 LUMINARIA LM-1R E-40 
C/POLICARBONATO   

REPUME UNID 20,00 99,91 1.998,20 

1 33 LUMINARIA LM-3 E-40 
C/POLICARBONATO CABE€OTE 48 
MM   

REPUME UNID 20,00 125,50 2.510,00 

1 34 BRACO BR-1 PADRÃO COPEL 
GALV. A FOGO C/ 1 MT 116331   

ROMAGNOL
E 

UNID 30,00 24,42 732,60 

1 35 BRACO BR-2 PADRAO COPEL 
GALV. A FOGO C/ 3 MTS   

ROMAGNOL
E 

UNID 10,00 144,80 1.448,00 

1 36 FITA ISOLANTE 20 MTS P-22 - 
PRETA   

PIRELLI UNID 50,00 4,63 231,50 

1 37 LAMPADA LED TUBULAR 10W 
6500K BIVOLT   

BRILHA UNID 200,00 23,17 4.634,00 

1 38 LAMPADA LED TUBULAR 18W 
6500K BIVOLT   

KIAN UNID 400,00 28,48 11.392,00 

1 39 LAMPADA LED BULBO  9W 6500K 
NORMATIZADA   

BRILHA UNID 200,00 13,61 2.722,00 

1 40 LAMPADA LED BULBO 12W 6000K 
NORMATIZADA   

KIAN UNID 300,00 19,79 5.937,00 

1 41 LAMPADA LED BULBO 30W 6400k 
3300 LUMENS (05542/20410)   

KIAN UNID 100,00 92,77 9.277,00 

1 42 RELE FOTOCELULA SENTINELA 
RSL 1000 105 A 305V (2556)   

INTRAL UNID 300,00 36,30 10.890,00 

1 43 CABO PP 2 X 1,50 MM   CORDEIRO UNID 200,00 1,88 376,00 
1 44 CABO PP 2 X 2,50 MM   CORDEIRO UNID 500,00 2,90 1.450,00 
1 45 CABO PP 3 X 1,50 MM   CORDEIRO UNID 100,00 2,41 241,00 
1 46 FIO PARALELO 2 X 1,50 MM 

BRANCO   
PW UNID 500,00 1,45 725,00 

1 47 FIO PARALELO 2 X 2,50 MM 
BRANCO   

PW UNID 1.000,00 2,32 2.320,00 

1 48 FIO PARALELO 2 X 4,00 MM 
BRANCO   

PW UNID 500,00 3,55 1.775,00 

1 49 VENTILADOR DE COLUNA 50 CM 
127V PRETO 501   

VENTISOL UNID 20,00 183,42 3.668,40 

1 50 VENTILADOR DE COLUNA 60 CM 
NEW 127V PRETO/GRADE PRETO 
REF. 475   

VENTISOL UNID 6,00 241,30 1.447,80 

 
TOTAL 

 
189.000,00 

LOTE  Nº 001 Empresa- ELETRO MARINGA ILUMINAÇÃO - EIRELI ME, CNPJ 08.254.431/0001-96, 
valor de R$-189.000,00 ( Cento e oitenta e nove  mil reais ). 

                                                Santo Inácio,  09  de  Janeiro  de 2018.  

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
Prefeito Municipal 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SANTO INÁCIO – PARANÁ - 08.549.559/0001-87  

 
            EXTRATO DO CONTRATO Nº  004/2018-FMS 
            DISPENSA   Nº  001/2018 
 

 Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 Contratado: FÓRMULA COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA – CNPJ N º 01.304.124/0006-38 
 Objeto do Contrato:  Conserto de bomba injetora do veículo ambulância marca Renault, 

modelo ADCCL 53, PLACA BAX – 8394. 
 Valor do Contrato: R$ -11.645,00  -  (onze mil seiscentos e quarenta e cinco reais) .  
 Prazo de vigência do Contrato: 90 (noventa) dias. 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  

 Data de Assinatura do Contrato: 10/01/2018 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 001/2018 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 001/2018 do tipo 
menor preço, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no 
inc. IV, do art. 24,  da Lei 8.666/93. 
 
Assim, adjudico/HOMOLOGO  a Dispensa N º - 001/2018, cujo objeto é conserto bomba injetora 
veículo ambulância – marca Renault – modelo ACCL 53 – PLACA 8394,  no valor de até R$-
11.645,00  -  (Onze mil seiscentos e quarenta e cinco reais), para atender FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, conforme orçamentos anexo, em favor da empresa FORMULA COMERCIO DE 
AUTOMÓVEIS LTDA – CNPJ N º 01.304.124/0006-38, REVENDA AUTORIZADA RENAULT, por ser 
a proposta mais vantajosa para esta Administração, conforme 3 (três) orçamentos parte 
integrante deste processo. 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTDE 

 
TOTAL R$ 

1 INJETOR DE COMBUSTÍVEL DE MOTOR 4 1.190,00 4.760,00 
2 BOMBA DE COMBUSTÍVEL 1 4.695,00 4.695,00 
3 DESCARBORIZANTE DIESEL SOLUCLEAN 3 51,00 153,00 
4 ELEMENTO DO FILTRO DE ÓLEO 1 48,00 48,00 

 
SUB-TOTAL 

  
9.656,00 

 
MAO DE OBRA 

  
1.989,00 

VALOR TOTAL R$-     11.645,00 
 

SANTO INÁCIO – PR, 11  de  janeiro de 2018. 
 

________________________ 
LUCILAINE DE FATIMA ARROIO ANTÃO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO CONTRATO N º 005/2018-PMSI 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 001/2018-PMSI 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: SIAP SISTEMA PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA   
                               CNPJ N º 09.024.335/0001-14. 
BASE LEGAL:  ARTIGO 24, INCISO II, LEI N º 8666/93. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE 2.913 (dois mil novecentos 
e treze) CARNÊS PARA ARRECAÇÃO DO IPTU DO EXERCICI0 DE 2018. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 90 (NOVENTA) DIAS. 
VALOR R$-6.408,60 (SEIS MIL QUATROCENTOS E OITO REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS). 
 
DATA: 10 DE JANEIRO DE 2018. 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 001/2018 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 
001/2018, Processo Administrativo n º 001/2018, do tipo menor preço,  homologo o 
procedimento licitatório, com fundamento no inciso. II,  do art. 24,  da Lei 8.666/93. 
 
Assim, adjudico/HOMOLOGO  a Dispensa N º - 001/2018, cujo objeto  é contratação de 
empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE 2.913 (dois mil novecentos e 
treze) CARNÊS PARA ARRECAÇÃO DO IPTU DO EXERCICI0 DE 2018, no valor de R$-6.408,60 
(Seis mil quatrocentos e oito reais e sessenta centavos), atender o Setor de Finanças – Divisão 
de Tributos, em favor da empresa SIAP SISTEMA PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA  – CNPJ 
N º 09.024.335/0001-14,  por ser a proposta mais vantajosa para a Administração, conforme 
orçamentos anexo. 
 

SANTO INÁCIO – PR, 11 de  janeiro de 2018. 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 006/2018-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2017-PMSI 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: ADÃO LOPES DE ANDRADE ME - CNPJ 84.900.356/0001-71 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE RETIFICA DE MOTORES (DIESEL, 
GASOLINA/ALCOOL), INJEÇÃO ELETRÔNICA, BOMBA E BICOS INJETORES, COM FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E MAO DE OBRA, PARA LINHA LEVE, MÉDIA E PESADA DA FROTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL VIAÇÃO E OBRAS, ATRAVÉS DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A 
TABELA DE PREÇOS SISTEMA AUDATEX E SINDIREPA – PR   
VALOR TOTAL R$-120.000,00 ( Cento e vinte  Mil Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 18/01/2019. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
Item Descrição do produto/serviço Unidade de 

medida 
Quantidade Preço Total  Desconto  

       % 

1  PEÇAS AUTOMOTIVAS ORIGINAIS 
COM BASE NA TABELA DE PREÇOS  
DA MONTADORA e/ou SISTEMA 
AUDAT EX, OU SIMILAR, 
INDEPENDENTE DA MARCA, 
CATEGORIA DOS VEICULOS 

UNID 1,00 80.000,00 22% 

 SERVIÇOS MAO DE OBRA 
ESPECIALIZADOS EM RETIFICA DE 
MOTOR, INJEÇÃO ELETRÔNICA, 
BOMBA E BICOS INJETORES, PARA 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
VIAÇÃO E OBRAS.. 

hora 187,50 40.000,00 22% 

 T O T A L    120.000,00  
SANTO INACIO PR.,   18    DE   JANEIRO  DE 2.018 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇO Nº  083/2017-PMSI  
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente 
processo Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem 
como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 
002/2018, de 03 de Janeiro  de 2018, assim resolve: 
 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL  
REGISTRO DE PREÇO Nº 083/2017-PMSI, e adjudicar o seu objeto, para SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE RETIFICA DE MOTORES (DIESEL, GASOLINA/ALCOOL), INJEÇÃO 
ELETRÔNICA, BOMBA E BICOS INJETORES, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MAO DE OBRA, 
PARA LINHA LEVE, MÉDIA E PESADA DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL VIAÇÃO E OBRAS, 
ATRAVÉS DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA DE PREÇOS SISTEMA 
AUDATEX E SINDIREPA-Pr. a empresa:  
 
 

ADÃO LOPES DE ANDRADE ME – CNPJ N ° 84.900.356/0001-71, no valor de R$-120.000,00 ( 
Cento e vinte  mil reais ),  proposta com desconto de 22% ( Vinte e dois por cento ). 
Santo Inácio, 17   de  Janeiro  de 2018. 
  
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 007/2018-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2017-PMSI 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: SARANDI TRATORES LTDA – CNPJ N ° 77.265.575/0001-85 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA para aquisição de peças e serviços 
necessários para a manutenção preventiva e corretiva de maquinas pesadas da frota 
municipal, sendo a presente licitação do tipo “MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO”, com base 
na  Tabela de preços da MONTADORA/FABRICANTE para peças e para os serviços serão na 
forma do tempo destinado para cada um dos serviços requisitados, cujo parâmetro será o 
vigente na  tempária  Sindirepa-PR.  
 
VALOR TOTAL R$-200.000,00 ( Duzentos Mil Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 19/01/2019. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
Item Código do 

produto/s
erviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quantida
de 

Unidade Preço 
máximo 

Valor total   DESCONTO % 
MINIMO  

1 21010 PEÇAS PARA MÁQUINAS 
PESADAS ORIGINAIS 
COM BASE NA TABELA 
DE PREÇOS  DA 
MONTADORA E/OU 
FABRICANTE. 

1,00 DIV 155.000,00 155.000,00 22% 

2 21011 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MECÂNICA PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 
MÁQUINAS PESADAS. 

300  HR 150,00 45.000,00 22% 

 
TOTAL 

 
200.000,00 

 

SANTO INACIO PR.,   19     DE    JANEIRO        DE 2.018. 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇO Nº  085/2017-PMSI  
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente 
processo Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem 
como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 
002/2018, de 03 de Janeiro  de 2018, assim resolve: 
 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇO Nº 085/2017-PMSI, e adjudicar o seu objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA para aquisição de peças e 
serviços necessários para a manutenção preventiva e corretiva de maquinas pesadas da 

 
 

frota municipal, sendo a presente licitação do tipo “MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO”, com base na  Tabela de preços da MONTADORA/FABRICANTE para 
peças e para os serviços serão na forma do tempo destinado para cada um dos serviços 
requisitados, cujo parâmetro será o vigente na  tempária  Sindirepa-PR,  em favor da 
empresa SARANDI TRATORES LTDA – CNPJ N ° 77.266.575/0001-85, no valor de 
R$-200.000,00 (duzentos mil reais) com percentual de desconto de 22% (vinte e dois) 
por cento. 
 

Santo Inácio, 17   de  Janeiro  de 2018. 
 
  

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 008/2018-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 087/2017-PMSI 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: GRASIELA DA SILVA SANTOS - MERCEARIA - CNPJ 12.654.045/0001-69 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARNES BOVINA, SUINA, FRANGO E DERIVADOS PARA ATENDER A MERENDA ESCOLAR. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 
15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
 
LOTE ITEM PRODUTO/SERVIÇO MARCA UNID. QTDE. VLR. UNIT. R$- VALOR TOTAL R$- 
1 1 CARNE BOVINA ACÉM PICADO - resfriada, 

embalagem em filme pvc ou em sac o plástico 
transparente, contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as portarias do 
ministério da agricultura, dipoa nº 304 de 22/04/96 
e nº145 de 22/04/98, resolução da Anvisa nº105 de 
19/05/99 e da lei municipal/vigilância sanitária  

RIBEIRO KG 1.000,00 15,49 15.490,00 

1 2 CARNE BOVINA ALCATRA - resfriada, embalagem 
em filme pvc ou em saco plástico transparente, 
contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 
oficiais, de acordo com as portarias do ministério da 
agricultura, dipoa nº 304 de 22/04/96 e nº145 de 
22/04/98, resolução da Anvisa nº105 de 19/05/99 e 
da lei municipal/vigilância sanitária  

RIBEIRO KG 400,00 24,56 9.824,00 

1 3 "BACON - industrializado, de 1ª qualidade. O 
produto deve apresentar a s características normais 
de conservação, estando isento de sujidades de 
qualquer natureza, parasitas e bolores. 
Acondicionado em embalagens plásticas que devem 
apresentar rótulo com as devidas especificações do 
produto. Prazo de validade mínimo de 6 meses a 
partir da data de entrega."  

FRIELA  KG 50,00 18,88 944,00 

1 4 CARNE BOVINA MOÍDA -  2º moída no máximo 10% 
de sebo e gordura com aspecto, cor, e cheiro 
próprio, embalada em saco plástico transparente, 
atóxico e suas condições deverão estar de acordo 
com a nta-3 (decreto 12486 de 20/10/78) e (ma 
224/97) 

RIBEIRO KG 1.500,00 15,49 23.235,00 

1 5 CARNE BOVINA CHARQUE - embalagem em filme 
pvc transparente ou saco plástico transparente, 
contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 
oficiais, de acordo com as portarias do ministério da 
agricultura, dipoa n.304 de 22/04/96 e n.145 de 
22/04/98, da resolução da Anvisa n.105 de 
19/05/99  

3 LAÇOS KG 100,00 25,77 2.577,00 

1 6 CARNE SUÍNA SALGADA - tipo costela defumada, 
em pedaços com osso, conservada em sal, 
acondicionado em saco plástico transparente 
atóxico.  

RIBEIRO KG 100,00 23,94 2.394,00 

1 7 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO - (Cortes 
congelados e não temperados, acondicionados em 
embalagem plástica). Sendo tolerada a variação de 
até 8% no peso liquido do produto descongelado 
em relação ao peso congelado. Inspecionado pelo 
ministério da agricultura (SIF ou SIE).  

GRANJEIRO KG 1.000,00 6,90 6.900,00 

1 8 FÍGADO -  em bife de boa qualidade, inspecionado 
pelo ministério da agricultura (SIF ou SIE) produto: 
Fígado 

RIBEIRO KG 300,00 13,22 3.966,00 

1 9 FILÉ DE MERLUZA - congelado. sendo tolerada a 
variação de até 8% no peso liquido do produto 
descongelado em relação ao peso congelado, 
inspecionado pelo ministério da agricultura (SIF ou 
SIE).  

MUNDIAL 
FRISH  

KG 500,00 24,22 12.110,00 

1 10 LINGUIÇA CALABRESA -  preparada com carne suína, 
não mista, toucinho e  condimentos; ótimo sabor; 
com aspecto normal, firme, sem umidade, não 
pegajosa; isenta de sujidades, parasitas e larvas; 
mantida em temperatura e refrigeração adequada; 

FRIELA KG 100,00 14,73 1.473,00 

acondicionada em saco de polietileno.  
1 11 LINGUIÇA TOSCANA - de primeira qualidade, 

resfriada, embalagem: saco   de polietileno, com 
etiqueta de identificação, validade, procedência e 
número de registro no Sif.  

FRIELA KG 600,00 11,59 6.954,00 

1 12 "CARNE BOVINA MIOLO DE PALETA - resfriada, 
embalagem em filme pvc ou e m saco plástico 
transparente, contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as portarias do 
ministério da agricultura, dipoa nº 304 de 22/04/96 
e nº145 de 22/04/98, resolução da Anvisa nº105 de 
19/05/99 e da lei municipal/vigilância sanitária  

RIBEIRO KG 1.200,00 19,51 23.412,00 

1 13 CARNE SUINA SALGADA - tipo pé de porco, em 
pedaços com osso, conservado em sal, 
acondicionado em saco plástico transparente 
atóxico. 

RIBEIRO KG 100,00 13,24 1.324,00 

1 14 PEITO DE FRANGO - (cortes congelados e não 
temperados, acondicionados em embalagem 
plástica) sendo tolerada a variação de até 8% no 
peso liquido do produto descongelado em relação 
ao peso congelado inspecionado pelo ministério da 
agricultura (SIF ou SIE).  

GRANJEIRO KG 800,00 8,59 6.872,00 

1 15 SALSICHA - ótimo sabor; congelada, composta de 
carne bovina, suína e d e frango; fresca com 
condimentos triturados e cozidos; acondicionado 
embalagem primaria á vácuo em plástico 
transparente, contendo todas as informações do 
produto como corte procedência (frigorífico 
fornecedor); embalagem secundária: de papelão 
ondulado tendo rotulagem de acordo coma 
legislação vigente número do lote, data de 
produção e a data de validade.  

COPACOL KG 500,00 8,87 4.435,00 

VALOR TOTAL R$-121.910,00 -  (CENTO E VINTE E UM MIL NOVECENTOS E DEIS REAIS ) . 
 
DURAÇÃO: 23/01/2019. 
 
SANTO INACIO PR.,  23  DE  JANEIRO DE 2.018. 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIALREGISTRO DE PREÇOS 

Nº  087/2017-PMSI  
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo 
Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado 
pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 002/2018, assim resolve: 
 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 087/2017-PMSI, e adjudicar o seu objeto AQUISIÇÃO DE CARNE 
BOVINA, SUINA, FRANGO E DERIVADOS PARA ATENDER A MERENDA ESCOLAR,  
em  favor da empresa: GRASIELA  DA SILVA SANTOS - MERCEARIA -  CNPJ 
12.654.045/0001-69 valor de R$-121.910,00 ( Cento e vinte  e um mil novecentos e deis reais ). 
                                               Santo Inácio,  18  de  Janeiro  de 2018. 

 
       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  

Prefeito Municipal 

 

 
 

EXTRATO CONTRATO N º 009/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 002/2018 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: LAZER & SPORT – PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA – CNPJ N º 
07.274..512/0001-86 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA  MINISTRAR CURSO DE CAPACITAÇÃO EM RECREAÇÃO ESCOLAR – “UMA 
ESCOLA MAIS LÚDICA” – APRENDENDO A BRINCAR E JOGAR, CARGA HORÁRIA 08 
(OITO) HORAS DE DURAÇÃO, PARA PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISO II, DA Lei n º 8666/93. 
VALOR: R$-1.600,00 (HUM MIL E SEISCENTOS REAIS). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 60 (SESSENTA) DIAS. 

SANTO INÁCIO – Pr.,   02 de fevereiro de 2018. 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 002/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 002/2018 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 002/2018 
do tipo menor preço, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com 
fundamento no inciso. II,  do art. 24,  da Lei 8.666/93. 
 
Assim, adjudico/HOMOLOGO  a Dispensa N º - 002/2018, cujo objeto é Contratação de 
empresa para ministrar Curso de Capacitação em Recreação Escolar – “Uma Escola Mais 
Lúdica” – Aprendendo a Brincar e Jogar, carga horária 08 (oito) horas de duração, para 
professores da Rede Municipal de Ensino, no valor de R$-1.600,00 (Hum mil e seiscentos 
reais),  em favor da empresa LAZER  & SPORT –PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA – 
CNPJ N º 07.274.521/0001-86, para atender a Secretaria Municipal de Educação. 
 
 

SANTO INÁCIO – PR, 02 de  fevereiro de 2018. 
 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2017-PMSI 
 
    D E C L A R A Ç Ã O 
        O senhorJUNIOR MARCELINO DOS SANTOS , Prefeito 
Municipal de Santo Inácio , Estado do Paraná , no uso de suas atribuições legais e em especial a 
Lei Federal nº 8666/93 , e considerando os contidos na Ata e Parecer da Comissão de Licitação ,            
D E C L A R A  a licitação  PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2017-
PMSI, ref. a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE TACOGRAFOS, 
HORMETROS E VELOCIMETROS, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS, destinado 
a atender Aos  Depto Rodoviário e  Serviço Urbano, de “ LICITAÇÃO DESERTA “, pelo fato de 
não ter havido participantes no presente certame .  
 
                                                   Santo Inácio Pr., 10de   Janeiro  de 2.018. 
 
 
                                                   JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
                                                             Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DE SANTO INACIO 
Rua Marcelino Alves de Alcântara,133 
CNPJ 76.970.375/0001-46 
AVISO DE LICITAÇÃO   
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS   
N°  001/2018-PMSI 
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais de 
Informática.  Data : 19/02/2018 Abertura : 14:00 hs 
Informações complementares  e aquisição do Edital 
Fone ( 044 ) 3352.1222 . 
Sto Inácio Pr.,  02  de    Fevereiro   de 2.018.  
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 

  
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

CONTRATO N º 129/2017-PMSI 
                                        DISPENSA N° 048/2017-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: M J ASSESSORIA EDUCACIONAIS LTDA-ME  
CNPJ N º 11.161.121/0001-31 
BASE LEGAL: ART. 57, DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: Fica acertado entre as partes o 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO. Fica acrescido ao objeto do presente contrato objeto é aprestação de serviços de 
ASSESSORIA PEDAGÓGICA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Constante do contrato Original 
VIGÊNCIA: 21 DE MARÇO DE 2018. 
 
SANTO INÁCIO – PR21 DE DEZEMBRO DE 201 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 005/2017-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2017-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: ARASA COMÉRCIO E IMPORTACAO DE AUTO PEÇAS LTDA  
                               CNPJ 85.012.581/0001-34 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA 
LINHA,  NOVAS, PARA VEÍC PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO 
MUNICIPIO . 
 
VALOR TOTAL R$-100.000,00 ( Cem Mil Reais )  COM DESCONTO DE 27 %. 
 
DURAÇÃO: 11/01/2019. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, 
CONFORME ABAIXO: 
Lote Item Código 

do 
produto
/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
Total  

Vr.Desconto  
   % 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

1 21170 AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
AUTOMOTIVOS ORIGINAIS 
OU DE PRIMEIRA LINHA,  
NOVAS,  PARA VEÍCULOS 
CATEGORIZADOS COMO 
LEVES, MÉDIOS,  
PESADOS,  COM BASE NA 
TABELA DE PREÇOS DA 
MONTADORA E/OU 
SISTEMA AUDATEX OU 
SIMILAR, INDEPENDENTE 
DA MARCA E CATEGORIA 
DOS VEICULOS, BEM 
COMO OUTROS 
VEÍCULOS DESTAS 
MESMAS MARCAS, QUE 
VIEREM A SER 
ADICIONADA A FROTA 
MUNICIPAL “ DEPTO DE 
SAÚDE”  

UNID 1,00 100.000,00         27% 

                         T O T A L   .........................................................................................................100.000,00 
 
SANTO INACIO PR.,    12    DE  JANEIRO   DE  2.017. 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIALREGISTRO DE PREÇOS 

Nº  031/2017-FMS  
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente 
processo Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem 
como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 
014/2017, de 09 de Janeiro  de 2017, assim resolve: 
 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2017-FMS, e adjudicar o seu objeto 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA 
LINHA,  NOVAS, PARA VEÍCULOS CATEGORIZADOS COMO LEVES, 
MÉDIOS,  PESADOS,  COM BASE NA TABELA DE PREÇOS DA 
MONTADORA E/OU SISTEMA AUDATEX OU SIMILAR, INDEPENDENTE 
DA MARCA E CATEGORIA DOS VEICULOS, BEM COMO OUTROS 
VEÍCULOS DESTAS MESMAS MARCAS, QUE VIEREM A SER 
ADICIONADA A FROTA MUNICIPAL “ DEPTO DE SAÚDE”,  a empresa:  
 
LOTE  Nº 001 Empresa- ARASA COM. E IMPORT. DE AUTO PEÇAS LTDA-EPP, 
no valor de R$-100.000,00 ( cem mil reais ), desconto de 27 % ( vinte e sete por cento 
)reais e noventa e nove centavos )/litro. 
                                                   
                                         Santo Inácio,    11   de  Janeiro  de 2018. 

 
  

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO  
DO CONTRATO Nº 197/2017 

Contrato:_ nº 197/2017 

Tomada de Preço:_ nº 003/2017 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Contratada:_ EVANA TREVISAN ASSAIANTE - CLINICA DE ENFERMAGEM ME 
CNPJ: 27.398.570/0001-38. 
Objetivo:_  QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENFERMAGEM PARA O POSTO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE COLORADO. 
DO PRAZO: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 12 (doze) meses 
a contar de 12 (doze) dias do mês de Fevereiro de dois mil e dezoito, do contrato original 
celebrado entre as partes aos 14 (quatorze) dias do mês de Fevereiro de dois mil e dezessete, nos 
termos previstos em sua Cláusula Sétima. 
 
Vigência: 12/02/2019. 

Colorado - PR, 19 de Janeiro de 2018. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

 1 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 3/2018 

Tomada de Preço:_ nº 006/2017 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ KLC – CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA ME 

Objetivo:_  Contratação de empresa para execução dos serviços técnicos especializados em 

organização e execução de concurso público para provimento de cargos públicos e/ou empregos da 

Prefeitura Municipal de Colorado/PR 

VALOR: R$- 16.500,00 (Dezesseis mil e quinhentos reais). 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _  

05.001.04.122.0003.2.007 – manter as atividades administrativas e paço municipal 

3.3.90.39.48 – Serviços de Seleção e Treinamento 

Homologado: 02/01/2018 

Vigência:_ de até 90 (noventa  dias 

Colorado - PR, 03 de Janeiro de 2018. 

 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO   

 

 
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇO. 

 

ATA SRP:........................Nº 004/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 071/2017 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ VIEIRA SANTOS PERFURAÇÃO LTDA EPP 

OBJETIVO:....................... Aquisição de moto bomba, cabos condutores, cano/tubo edutor, tubos 

galvanizado, serviço de guincho para moto bomba, limpeza e desinfecção de poço artesiano e serviço 

de retifica de moto bomba para os poços artesianos do município de Colorado: 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

Marca 

1 SERVIÇO DE GUINCHO P/ BOMBA 01 até 15 CV VERBA 12,000 1.494,50 
17.934,00 VIEIRA SANTOS PERFUR 

2 SERVIÇO DE GUINCHO P/ BOMBA 16 até 30 CV VERBA 12,000 2.010,00 
24.120,00 VIEIRA SANTOS PERFUR 

3 SERVIÇO DE GUINCHO P/ BOMBA 31 até 50 CV VERBA 5,000 2.580,00 
12.900,00 VIEIRA SANTOS PERFUR 

4 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE POÇOS 
ARTESIANOS VERBA 5,000 6.000,00 

30.000,00 VIEIRA SANTOS PERFUR 

5 RETIFICA DE BOMBA 01 até 5 CV VERBA 5,000 2.040,00 
10.200,00 VIEIRA SANTOS PERFUR 

6 RETIFICA DE BOMBA 6 até 10 VC VERBA 5,000 2.700,00 
13.500,00 VIEIRA SANTOS PERFUR 

7 RETIFICA DE BOMBA 11 até 15 CV VERBA 3,000 5.050,00 
15.150,00 VIEIRA SANTOS PERFUR 

8 RETIFICA DE BOMBA 16 até 20 CV VERBA 3,000 5.900,00 
17.700,00 VIEIRA SANTOS PERFUR 

9 RETIFICA DE BOMBA 21 até 25 CV VERBA 2,000 6.690,00 
13.380,00 VIEIRA SANTOS PERFUR 

10 RETIFICA DE BOMBA 26 até 30 CV VERBA 2,000 7.350,00 
14.700,00 VIEIRA SANTOS PERFUR 

11 RETIFICA DE BOMBA 31 até 35 CV VERBA 1,000 8.280,00 
8.280,00 VIEIRA SANTOS PERFUR 

12 MOTO BOMBA 5 CV trif 220 V 18 estágios, vazão 10 
m³/h  UINID 2,000 4.980,00 

9.960,00 LEÃO 

13 MOTO BOMBA 11 CV trif 220V 11 estágios, vazão de 
16 m³ UINID 2,000 8.100,00 

16.200,00 LEAO 

14 MOTO BOMBA 15 CV trif 220 V, 7 estágios, vazão de 
32 m³/ h UINID 2,000 9.900,00 

19.800,00 LEAO 

15 MOTO BOMBA 22,5 CV trif 220 V, 9 estágios, vazão de 
45 m³ UINID 1,000 14.210,00 

14.210,00 LEAO 

16 MOTO BOMBA 27,5 CV 11 estágios, vazão de 50 m³/h UINID 1,000 16.750,00 
16.750,00 LEÃO 

17 CABO PP 3 X 4 MM Mtr 200,000 9,15 
1.830,00 CORDEIRO 

18 CABO PP 3 X 6 MM Mtr 200,000 14,80 
2.960,00 CORDEIRO 

19 CABO PP 3 X 10 MM Mtr 200,000 23,25 
4.650,00 CORDEIRO 

20 CABO PP 3 X 16 MM Mtr 200,000 30,50 
6.100,00 CORDEIRO 

21 CABO PP 3 X 25 MM Mtr 200,000 46,30 
9.260,00 CORDEIRO 

22 TUBO EDUTOR 1.1/2 " BARR 30,000 73,00 
2.190,00 EMAR 

  

 

3 TUBO EDUTOR 2 " BARR 30,000 106,00 
3.180,00 EMAR 

24 TUBO EDUTOR 2.1/2" BARR 30,000 153,00 
4.590,00 EMAR 

25 TUBO GALVANIZADO 2.1/2" 3,75 MM BARR 15,000 550,00 
8.250,00 TUPER 

26 TUBO GALVANIZADO 3" 4,00 MM BARR 25,000 630,00 
15.750,00 TUPER 

27 TUBO GALVANIZADO 4" 4,5 MM BARR 15,000 925,00 
13.875,00 TUPER 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

13.001.17.512.0006.2.042 – Desenvolver  o sistema de água potável e esgoto sanitario – Fonte (000 e 511) 

Material de consumo 3.3.90.30.00.00  

Outros Serviços de terceiros pessoa jurídica 3.3.90.39.00.00 

Equipamento e utensílios hidráulicos e elétricos 4.4.90.52.39.00.00 

 
Homologado em: 08/01/2018. 
 
Vigência: 12 (Doze) meses  

Colorado (PR), 09 de Janeiro de 2018.  
 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

Colorado - PR, 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

PR, 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

NOVA DATA DE ABERTURA DA PREGÃO PRESENCIAL - Nº 006/2018 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO, por meio de seu Prefeito, faz saber aos interessados 

do certame em epígrafe do Pregão Presencial - Nº 006/2018, cujo objeto: Contratação de empresa 

para execução de tapa buraco em pavimento em CBUQ, recuperação de base de brita, pré-

misturado a frio e serviço de recuperação de base asfáltica em solo cimento para o município de 

Colorado e Distrito Alto Alegre, tendo como julgamento sob regime de empreitada por preço global, 

tipo menor preço por lote, a nova data de abertura será 19 de Fevereiro de 2018, às 09horas, devido 

alteração no edital, novo edital e seus anexos poderá ser retirado no site 

http://colorado.pr.gov.br/portaldatransparencia/ a partir do dia 05 de Fevereiro de 2018. 

Colorado (PR), 02 de Fevereiro de 2018. 

Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

NOVA DATA DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL - Nº 010/2018 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO, por meio de seu Prefeito, faz saber aos interessados 

do certame em epígrafe do Pregão Presencial - Nº 010/2018, cujo objeto: Aquisição de kits de 

materiais pedagógicos para os alunos e professores do ensino infantil e fundamental do 

município de Colorado, tendo como julgamento sob regime de empreitada por preço unitário, tipo 

menor preço por item, a nova data de abertura será 19 de Fevereiro de 2018, às 14horas, devido alteração 

no edital, novo edital e seus anexos poderá ser retirado no site 

http://colorado.pr.gov.br/portaldatransparencia/ a partir do dia 05 de Fevereiro de 2018. 

Colorado (PR), 02 de Fevereiro de 2018. 

Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

DISPENSA Nº 009/2017  CONTRATO Nº 010/2017 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3323-3033 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO DE VALOR 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 010/2017. 

Dispensa:_ nº 009/2017. 

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

LOCADOR: Francisco Ferreira Gomes. 
Objetivo:_ SEGUNDO TERMO ADITIVO DE VALOR PARA ALOCAR imóvel de propriedade 

do LOCADOR, inscrito na matricula nº 8.796, localizado na Rua Mato Grosso nº 191, quadra nº 20, 

lote nº 18, nesta Cidade de Colorado, Estado do Paraná, destinado exclusivamente a utilização para 

ocupação do prédio para ALOCAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CIDADANIA E SEUS PROJETOS, podendo conforme necessidade do município mudar essa 

destinação sem o consentimento expresso do LOCADOR.   

Do Valor:  O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO de valor, por mais 01 (um) mês, ao 
valor do contrato firmado entre as partes, em 03/02/2017, totalizando R$ 1.098,00 (MIL E 
NOVENTA E OITO REAIS), a partir de 03 (três) dias de Janeiro de 2018. 
 
Vigência: 02/02/2018. 

Colorado – PR, 02 de Janeiro de 2018. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 1 

 
TERCEIRO DE PRAZO E VALOR EXTRATO DE SALDO REMANESCENTE 

 

CONTRATO:...................................Nº 183/2015 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 81/2013 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ RCP NET WORKS - INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTD 

OBJETIVO:.......................Aditivo de prazo e valor de preço parcial da para contratação de empresa para 

realização de serviços de infra estrutura de fibra óptica com instalação e configuração e locação de circuito 

de dados para provimento de serviço de valor adicionado via fibra óptica com velocidade de até 40mb full 

para dowload e upload. interligação da internet entre paço municipal e secretarias ( secretaria da educação, 

secretaria da saúde, secretaria da assistência social, posto de saúde central,  cras, creas, caps e demais 

secretarias do município. instalação e manutenção da internet cidadã, com aquisição de  equipamentos de 

informática para a infraestrutura de recebimento da fibra óptica e atendimento às necessidades das demais 

secretarias do município: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos). 

LOTE 01 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

2 .LOCAÇÃO DE CIRCUITO DE DADOS PARA PROVIMENTO DE 
SERVIÇO DE VALOR ADICIONADO VIA FIBRA ÓPTICA COM 
VELOCIDADE DE 40MB FULL PARA DOWLOAD COMO PARA 
UPLOAD 

Mês 12 1.900,00 22.800,00 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

05.001.04.122.0003.2.007 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO 
MUNICIPAL – 3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros / pessoa jurídica. 

 
Homologado em: 08 de agosto de 2013. 
 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 02 de Janeiro de 2018.  
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 

   

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE VALOR 
DO CONTRATO Nº 197/2017 

Contrato:_ nº 197/2017. 

Tomada de Preço:_ nº 003/2017. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ EVANA TREVISAN ASSAIANTE - CLINICA DE ENFERMAGEM ME 
CNPJ: 27.398.570/0001-38. 
Objetivo:_  QUARTO TERMO ADITIVO DE VALOR PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENFERMAGEM PARA O POSTO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE COLORADO. 
DO PRAZO: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO o valor do contrato 
original, a partir de 02 de Janeiro de 2018, sendo r$ 39.600,00 (Trinta e nove mil e seiscentos 
reais), com término em 02 (dois) de Janeiro de dois mil e dezenove, nos termos previstos do 
contrato original firmado em 14 de Junho de 2017 na sua Cláusula Sétima.  
VIGÊNCIA: 11/02/2.018. 

Colorado - PR, 02 de Janeiro de 2018. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

   

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE VALOR 
DO CONTRATO Nº 198/2017 

Contrato:_ nº 198/2017. 

Tomada de Preço:_ nº 003/2017. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ ANALICE DE PAULA LIMA - CLINICA DE ENFERMAGEM - ME - CNPJ: 
14.633.583/0001-00. 
Objetivo:_  QUARTO TERMO ADITIVO DE VALOR PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENFERMAGEM PARA O POSTO DE SAÚDE DO 
DISTRITO DE ALTO ALEGRE. 
DO PRAZO: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO o valor do contrato 
original, a partir de 02 de Janeiro de 2018, sendo r$ 39.600,00 (Trinta e nove mil e seiscentos 
reais), com término em 02 (dois) de Janeiro de dois mil e dezenove, ficando novo prazo do 
contrato, nos termos previstos do contrato original firmado em 14 de Junho de 2017 na sua 
Cláusula Sétima.  
VIGÊNCIA: 11/02/2.018. 

Colorado - PR, 02 de Janeiro de 2018. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

   

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO  
DO CONTRATO Nº 198/2017 

Contrato:_ nº 198/2017. 

Tomada de Preço:_ nº 003/2017. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ ANALICE DE PAULA LIMA - CLINICA DE ENFERMAGEM - ME - CNPJ: 
14.633.583/0001-00. 
Objetivo:_  QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENFERMAGEM PARA O POSTO DE SAÚDE DO 
DISTRITO DE ALTO ALEGRE. 
DO PRAZO: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 12 (doze) meses, 
o prazo do contrato original, a partir de 12 de Fevereiro de 2018 com término em 12 (doze) de 
Fevereiro de dois mil e dezenove, ficando novo prazo do contrato, nos termos previstos do 
contrato original firmado em 14 de Junho de 2017 na sua Cláusula Sétima.  
VIGÊNCIA: 12/02/2.019. 

Colorado - PR, 02 de Janeiro de 2018. 

 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 

 
DISPENSA N.º - 019/2016 1º ADITIVO PRAZO - CONTRATO Nº 110/2016 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br 

1 
 

 

 

EXTRATO 3 º ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO CONTRATO 

CONTRATO: Nº 119/2016 

MODALIDADE: DISPENSA Nº 019/2016 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO. 

CONTRATADA: COOPERATIVA DE TRABALHO DE CATADORES DE MATERIAIS – 

COOPERCOL. 

CNPJ: 17.970.984/0001-36 

OBJETO: Primeiro aditivo de prazo e valor da contratação de Cooperativa de trabalho de catadores 

para triagem e segregação dos materiais recicláveis e afins do Município de Colorado e Distrito Alto 

Alegre, sob o regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, especificações técnicas e 

demais peças e documentos da DISPENSA nº 019/2016. 

DO VALOR: R$ 19.006,65 (Dezenove mil seis reais e sessenta e cinco centavos). 

DO PRAZO: PRORROGAÇÃO por mais 40 (quarenta ) dias.  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 13.02.2018. 

Colorado - PR, 04 de Janeiro de 2018. 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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EXTRATO DO CONTRATO. 
CONTRATO: Nº 014/2018. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 002/2018. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ATIVIDADES POSTAIS PARA COLETA, TRANSPORTE E ENTREGA DE DOCUMENTOS 
NO ÂMBITO NACIONAL.  
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 70.000,00 (Setenta mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
05.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39 - FICHA 75 - 1000 - SERVIÇOS POSTAIS. 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) meses. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES. 
Colorado (PR), 11 de Janeiro de 2018. 

 
  ___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO  

Colorado (PR)

_____________________________ __________________________________________________________________________________
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR)

Colorado -

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado PR, 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado (PR)

  __________________________________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO 

Colorado - PR, 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

http://colorado.pr.gov.br/portaldatransparencia/ a partir do dia 

Colorado (PR), 

Marcos José Consalter de Mello

Colorado – PR, 02

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

http://colorado.pr.gov.br/portaldatransparencia/ a partir do dia 

Colorado (PR), 

Marcos José Consalter de Mello

   
 

 
 
 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE COLORADO - COLORADO - PREV 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  - 001/2017  Contrato nº 001/2017 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 001/2017 

PREGÃO PRESENCIAL:_ nº 001/2017 

Contratante:_ INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

COLORADO 

Contratada:_ IMPACTO – SOLIÇÕES EM TI LTDA 

Objetivo:_ PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA ÁREA DE SISTEMA COM GERAÇÃO DE DADOS PARA 

ALIMENTAR O SISTEMA DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ACOMPANHAMENTO 

MENSAL - SIM-AM, AUXILIO CONTABIL E FINANCEIRO E TRANSMISSÃO DE DADOS 

NO CADPREV 

Do Prazo: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 12 (doze) meses, do 

contrato original celebrado entre as partes em 17 (dezessete) dias de Fevereiro de 2017, nos termos 

previstos em sua Cláusula Segunda, podendo ser prorrogado conforme Lei 8.666/93. 

Colorado, 03 de Janeiro de 2018. 

 

TIAGO MANZANO RODRIGUES 

Presidente 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE VALOR 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 001/2017 

PREGÃO PRESENCIAL:_ nº 001/2017 

Contratante:_ INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

COLORADO 

Contratada:_ IMPACTO – SOLIÇÕES EM TI LTDA 

Objetivo:_ SEGUNDO TERMO ADITIVO DE VALOR CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA ÁREA DE SISTEMA COM GERAÇÃO DE DADOS PARA 

ALIMENTAR O SISTEMA DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ACOMPANHAMENTO 

MENSAL - SIM-AM, AUXILIO CONTABIL E FINANCEIRO E TRANSMISSÃO DE DADOS 

NO CADPREV. 

Do valor: O presente termo aditivo tem como aditivo de VALOR por mais 12 (doze) meses, o valor 

   
 

 
 
 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE COLORADO - COLORADO - PREV 
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do contrato original e termos aditivo sendo o valor total de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), a 

contar de 17 (dezessete) dias de Fevereiro de 2018, do contrato original e termos aditivos 

celebrados entre as partes nos termos previstos em sua Cláusula Segunda, podendo ser prorrogado 

conforme Lei nº 8.666/93. 

Colorado, 03 de Janeiro de 2018. 
 
 
TIAGO MANZANO RODRIGUES 

Presidente 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
INEXIGIBILIDADE Nº 018/2017 

 
QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 070/2017.  

Inexigibilidade:_ nº 018/2017. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Contratada: LAIS DALAPERA PIZZOLITO.  

CNPJ: 27.229.112/0001-75. 

 Objetivo:_ QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA PARA O MUNICÍPIO DE COLORADO 
conforme estabelece o item 2.1 do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017. 
 
Do Prazo: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 01 (um) dia de Fevereiro de dois mil e dezoito, do contrato original celebrado entre as partes aos 19 
(dezenove) dias de Março de dois mil e dezessete, nos termos previstos em sua Cláusula Segunda. 

Vigência: 01/02/2019. 

Colorado – PR, 19 de Janeiro de 2018. 

 
____________________________              ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                        Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                        PREFEITO                                                                               

 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
INEXIGIBILIDADE Nº 017/2017 
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QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 069/2017.                                                                                                                                                                 

Inexigibilidade:_ nº 017/2017. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada: J. SOARES CAMPOS CLINICA ODONTOLÓGICA-ME. 

CNPJ: 27.028.715/0001-09. 

Objetivo:_  QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DENTÁRIOS (CIRURGIÃO 
DENTISTA), conforme estabelece o item 2.1 do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
001/2017. 
 
Do Prazo: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 12 (doze) meses, a contar 
a partir de 31 (trinta e um) dias de Janeiro de dois mil e dezoito, do contrato original celebrado entre as 
partes aos 20 (vinte) dias de Março de dois mil e dezessete, nos termos previstos em sua Cláusula 
Segunda. 

Vigência: 31/01/2019. 

Colorado– Pr, 02 de Janeiro de 2018. 

 
____________________________              ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                        Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                        PREFEITO                                                                               

 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SEXTO TERMO ADITIVO DE PRAZO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 053/2017. 

Inexigibilidade:_ nº 012/2017. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada: CLINICA MÉDICA PADULLA E FREITAS LTDA ME. 

 Objetivo:_ SEXTO TERMO ADITIVO DE PRAZO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CLÍNICO GERAL, PARA O MUNICÍPIO DE 
COLORADO, CONFORME O CHAMAMENTO PUBLICA CREDENCIAMENTO Nº 001/2017.  
 
Do Prazo: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 63 dias corridos, a contar 

de 31 (trinta e um) dias de Janeiro de dois mil e dezoito, do contrato original celebrado entre as partes 

em 23 (vinte e três) dias de Fevereiro de dois mil e dezessete, nos termos previstos em sua Cláusula 

Segunda. 

Vigência: 03/04/2018. 

Colorado – PR, 19 de Janeiro de 2018. 

 
____________________________              ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                        Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                        PREFEITO                                                                               

 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Estado do Paraná 

INEXIGIBILIDADE Nº 012/2017 
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SETIMO TERMO ADITIVO DE VALOR 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 053/2017. 

Inexigibilidade:_ nº 012/2017. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 
Contratada: CLINICA MÉDICA PADULLA E FREITAS LTDA ME. 
Objetivo:_ SETIMO TERMO ADITIVO DE VALOR CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CLÍNICO GERAL, PARA O MUNICÍPIO DE COLORADO, 
CONFORME O CHAMAMENTO PUBLICA CREDENCIAMENTO Nº 001/2017. 
 
Do Valor: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO, o valor do contrato original, 
totalizando R$ 29.920,00 (VINTE E NOVE MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS), divididos em 
02 (duas) parcelas mensais, a contar desta data, do contrato original celebrado entre as partes aos 23 
(vinte e três) dias de Fevereiro de dois mil e dezessete.  
          

Vigência: 03/04/2018. 

Colorado – PR, 19 de Janeiro 2018. 

 
______________________________              ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                         Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                        PREFEITO                                                                               

 
 

   
 

 
 
 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE COLORADO - COLORADO - PREV 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  - 001/2013  Contrato nº 005/2013 

 1 

NONO TERMO ADITIVO DE PRAZO 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 005/2013 

Processo:_ nº 005/2013 

PREGÃO PRESENCIAL:_ nº 001/2013 

 
Contratante:_ INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE COLORADO 

Contratada:_ IMPACTO – SOLIÇÕES EM TI LTDA 

Objetivo:_Nono termo aditivo de prazo da contratação de empresa especializada de informática em 
prestação de serviços de hora técnica e cessão de uso no banco de dados do município para 
implantação de Sistema Integrado de Gestão Pública (Locação, Implantação, Manutenção e 
Hora Técnica de programas aplicativos – Softwares) nas áreas de: Contabilidade Pública, 
Orçamentário Público, Sistema Informações Gerenciais – TCE-PR-SIM/AM, Atendimento ao 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Compras e Licitação, Folha de Pagamento (Recursos 
Humanos – RH), Sistema Informações Gerenciais – TCE-PR-SIM/AP, Portal da 
Transparência, Controle financeiro, para o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 
COLORADO. 
 
Do Prazo: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 12 (doze) meses, a contar 
Contados a partir do dia 07 (sete) dias de Janeiro de 2018, com nova vigência até 06 (seis) dias de 
Janeiro de 2019 do prazo original do Contrato e seus posteriores aditivos de prazo, nos termos previstos 
em sua Cláusula Nona.  
 
 
Colorado, 03 de Janeiro de 2018. 
 
 
TIAGO MANZANO RODRIGUES 
Presidente 

   
 

 
 
 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE COLORADO - COLORADO - PREV 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  - 001/2013  Contrato nº 005/2013 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3323-3033 
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DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 005/2013 

Processo:_ nº 005/2013 

PREGÃO PRESENCIAL:_ nº 001/2013 

Contratante:_ INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE COLORADO 

Contratada:_ IMPACTO – SOLIÇÕES EM TI LTDA 

Objetivo:_ Décimo Primeiro termo aditivo de Valor da contratação de empresa especializada de 
informática em prestação de serviços de hora técnica e cessão de uso no banco de dados do 
município para implantação de Sistema Integrado de Gestão Pública (Locação, Implantação, 
Manutenção e Hora Técnica de programas aplicativos – Softwares) nas áreas de: Contabilidade 
Pública, Orçamentário Público, Sistema Informações Gerenciais – TCE-PR-SIM/AM, 
Atendimento ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Compras e Licitação, Folha de 
Pagamento (Recursos Humanos – RH), Sistema Informações Gerenciais – TCE-PR-SIM/AP, 
Portal da Transparência, Controle financeiro, para o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 
COLORADO. 
 
Do Prazo: O presente termo aditivo tem como aditivo de VALOR por mais 12 (doze) meses, o valor 
do contrato original e termos aditivos sendo de R$ 51.865,80 (cinquenta e um mil oitocentos e sessenta 
e cinco reais e oitenta centavos) somente dos lote 02 e 04, a contar de 07 (sete) dias de Janeiro de 2018, 
do contrato original e termos aditivos celebrado entre as partes nos termos previstos em sua Cláusula 
Nona 
 
Colorado, 03 de Janeiro de 2018. 
 
 
TIAGO MANZANO RODRIGUES 
Presidente 

previstos em sua Cláusula Segunda, podendo ser prorrogado conforme Lei 8.666/93.

Colorado, 03 de Janeiro de 2018.

TIAGO MANZANO RODRIGUES

Presidente

Colorado, 03 de Janeiro de 2018.

TIAGO MANZANO RODRIGUES

Presidente

Colorado, 03 de Janeiro de 2018.

TIAGO MANZANO RODRIGUES
Presidente

Colorado, 03 de Janeiro de 2018.

TIAGO MANZANO RODRIGUES
Presidente

____________________________ ____________________________ ___________________
Antônio Luiz de Oliveira Filho

Colorado – PR, 19 de Janeiro de 2018.

  ___________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

         PREFEITO                                                                              

____________________________ ____________________________ ___________________
Antônio Luiz de Oliveira Filho
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            

Colorado P , 02 de Janeiro de 20 8.

  __________________________________________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

         PREFEITO                                                                              

____________________________ ____________________________ ___________________
Antônio Luiz de Oliveira Filho
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            

Jane

         ___________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

         PREFEITO                               

______________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho

Colorado – PR, 19 de Janeiro 20

         ___________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

         PREFEITO                                                                              

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

  
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 006/2018. 

OBJETO: PAGAMENTO DE EXAME ANTI-MUSK (ANTICORPOS TIROQUINASE 

MUSCULO ESPECIFICA) PARA MUNICIPE LILIAN RAMALHO DA ROCHA. 

VENCEDOR: RUGGERI & PIVA SOCIEDADE CIVIL LTDA. 

CNPJ: 75.309.237/0001-58. 

VALOR: 850,00 (OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS). 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente 

RUGGERI & PIVA SOCIEDADE CIVIL LTDA - CNPJ: 75.309.237/0001-58. 

  

Colorado-Pr, 31 de Janeiro de 2018. 

 
_____________________________            ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE                      PREFEITO                                                                               
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Estado do Paraná 

INEXIGIBILIDADE Nº 011/2017 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3323-3033 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br 

 
1 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 084/2017. 

Inexigibilidade:_ nº 059/2017. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 
Contratada: CLINICA MÉDICA PANDOLFO LTDA. 
Objetivo:_ PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSIQUIATRIA PARA O MUNICÍPIO DE 
COLORADO, CONFORME O CHAMAMENTO PUBLICA CREDENCIAMENTO Nº 001/2017. 
 
Do Valor: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 12 (DOZE) meses, o valor 
do contrato original de r$ 112.725,00 (CENTO E DOZE MIL SETECENTOS E VINTE E CINCO 
REAIS), totalizando R$ 150.300,00 (Cento e cinquenta mil e trezentos reais), divididos em 12 (doze) 
parcelas, a contar desta data, do contrato original celebrado entre as partes aos 02 (dois) dias de 
Outubro de dois mil e dezessete.  
          

Vigência: 22/03/2018. 

Colorado – PR, 02 de Janeiro 2018. 

 
______________________________              ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                         Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                        PREFEITO                                                                               

 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 052/2017. 

Inexigibilidade:_ nº 011/2017. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada: CLINICA MÉDICA PANDOLFO LTDA 

 Objetivo:_ SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSIQUIATRIA PARA O MUNICÍPIO DE 
COLORADO, CONFORME O CHAMAMENTO PUBLICA CREDENCIAMENTO Nº 001/2017. 
 
Do Prazo: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 23 (vinte e três) dias de Março de dois mil e dezoito, do contrato original celebrado entre as partes 
aos 23 (vinte e três) dias de Fevereiro de dois mil e dezessete, nos termos previstos em sua Cláusula 
Segunda. 
Vigência: 22/03/2019. 

Colorado – PR, 02 de Janeiro de 2018. 

 
______________________________             ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                        Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                        PREFEITO                                                                               
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 052/2017. 

Inexigibilidade:_ nº 011/2017. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada: GABRIELA LOPES VELOSO – CLINICA MEDICA-ME. 

 Objetivo:_ SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CLÍNICO GERAL, PARA O MUNICÍPIO DE COLORADO, CONFORME O CHAMAMENTO 
PUBLICA CREDENCIAMENTO Nº 004/2017. 
 
Do Prazo: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 60 (sessenta) dias, a 
contar de 02 (dois) dias de Fevereiro de dois mil e dezoito, do contrato original celebrado entre as 
partes aos 23 (vinte e três) dias de Fevereiro de dois mil e dezessete, nos termos previstos em sua 
Cláusula Segunda. 
 

Vigência: 02/03/2018. 

Colorado – PR, 02 de Janeiro de 2018. 

 
______________________________             ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                        Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                        PREFEITO                                                                               

 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Estado do Paraná 

INEXIGIBILIDADE Nº 013/2017 
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QUARTO TERMO ADITIVO DE VALOR 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 054/2017. 

Inexigibilidade:_ nº 013/2017. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Contratada: MARCELA BONINI RICCI – ME. 
 
Objetivo:_ QUARTO TERMO ADITIVO DE VALOR PARA CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DENTÁRIOS (CIRURGIÃO DENTISTA), conforme estabelece o 
item 2.1 do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017. 
 
Do Valor: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 12 (doze) meses, o valor 
do contrato original de R$ 19.200,00 (Dezenove mil e duzentos reais), sendo em R$ 44.400,00 
(Quarenta e quatro mil e quatrocentos), divididos em 12 (doze) parcelas mensais, a contar de 02 de 
janeiro de 2.018, do contrato original celebrado entre as partes aos 23 (vinte e três) dias de Fevereiro de 
dois mil e dezessete, nos termos previstos em sua Cláusula Segunda.  
          
Vigência:  30/01/2018. 

Colorado – PR, 02 de Janeiro 2018. 

 
______________________________            ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                      PREFEITO                                                                               

 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Estado do Paraná 

INEXIGIBILIDADE Nº 015/2017 
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QUARTO TERMO ADITIVO DE VALOR 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 057/2017. 

Inexigibilidade:_ nº 015/2017. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Contratada: : JOSZISMEIRE DA COSTA. 

 
Objetivo:_ QUARTO TERMO ADITIVO DE VALOR PARA CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA COM ESPECIALIZAÇÃO EM 
DISFAGIA, PARA O MUNICÍPIO DE COLORADO, CONFORME O CHAMAMENTO 
PUBLICA CREDENCIAMENTO Nº 001/2017. 
 
Do Valor: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 12 (DOZE) meses, o 
valor do contrato original, totalizando R$ 33.000,00 (TRINTA E TRÊS MIL REAIS), divididos em 12 
(doze) parcelas mensais, a contar desta data, do contrato original celebrado entre as partes aos 06 (seis) 
dias do mês de Março de dois mil e dezessete, nos termos previstos em sua Cláusula Segunda.  
          
Vigência: 30/01/2018. 

Colorado – PR, 02 de Janeiro 2018. 

 
______________________________            ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                      PREFEITO                                                                               

 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Estado do Paraná 

INEXIGIBILIDADE Nº 017/2017 
 

QUARTO TERMO ADITIVO DE VALOR 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 069/2017. 

Inexigibilidade:_ nº 017/2017. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Contratada: J. SOARES CAMPOS CLINICA ODONTOLÓGICA-ME. 
Objetivo:_ QUARTO TERMO ADITIVO DE VALOR CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DENTÁRIOS (CIRURGIÃO DENTISTA), conforme 
estabelece o item 2.1 do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017. 
 
Do Valor: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 12 (DOZE) meses, o 
valor do contrato original de R$ 22.200,00 (Vinte e dois mil e duzentos reais), sendo o R$ 44.400,00 
(Quarenta e quatro mil e quatrocentos reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais, a contar desta data, 
do contrato original celebrado entre as partes aos 20 (vinte) dias de Março de dois mil e dezessete, nos 
termos previstos em sua Cláusula Segunda.  
          
Vigência: 30/01/2018. 

Colorado – PR, 02 de Janeiro 2018. 

´ 
______________________________            ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                      PREFEITO                                                                               

 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Estado do Paraná 

INEXIGIBILIDADE Nº 018/2017 
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QUARTO TERMO ADITIVO DE VALOR 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 070/2017. 

Inexigibilidade:_ nº 018/2017. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Contratada: LAIS DALAPEDRA PIZZOLITO. 
Objetivo:_ QUARTO TERMO ADITIVO DE VALOR PARA CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PSICOLOGICO, conforme estabelece o item 2.1 do EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017. 
 
Do Valor: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 12 (doze) meses, o valor 
do contrato original de R$ 16.800,00 (Dezesseis mil e oitocentos) reais, sendo o valor R$ 33.600,00 
(Trinta e três mil e seiscentos reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais, a contar de 02 de Janeiro 
de 2018, do contrato original celebrado entre as partes aos 20(vinte) dias de Março de dois mil e 
dezessete, nos termos previstos em sua Cláusula Segunda.  
          
Vigência: 30/01/2018. 

Colorado – PR, 02 de Janeiro 2018. 

 
______________________________            ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                      PREFEITO                                                                               

 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
INEXIGIBILIDADE Nº 013/2017 

 
QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 054/2017.  

Inexigibilidade:_ nº 013/2017. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada: MARCELA BONINI RICCI – ME. 

CNPJ: 18.078.298/0001-18. 

 Objetivo:_ QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DENTÁRIOS (CIRURGIÃO DENTISTA) PARA O 
MUNICÍPIO DE COLORADO conforme estabelece o item 2.1 do EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 001/2017. 
 
Do Prazo: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 31 (trinta e um) dias de Janeiro de dois mil e dezoito, do contrato original celebrado entre as partes 
aos 23 (vinte e três) dias de Fevereiro de dois mil e dezessete, nos termos previstos em sua Cláusula 
Segunda. 

Vigência: 31/01/2019. 

Colorado – PR, 19 de Janeiro de 2018. 

 
____________________________              ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                        Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                        PREFEITO                                                                               

 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
INEXIGIBILIDADE Nº 015/2017 
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QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 057/2017.      

Inexigibilidade:_ nº 015/2017. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada: JOSZISMEIRE DA COSTA. 

CPF: 220.094.468-36. 

 Objetivo:_ QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FONOAUDIOLOGIA COM ESPECIALIZAÇÃO EM DISFAGIA conforme estabelece o item 2.1 do 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017. 
 
Do Prazo: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 31 (trinta e um) dias de Janeiro de dois mil e dezoito, do contrato original celebrado entre as partes 
aos 06 (SEIS) dias de Março de dois mil e dezessete, nos termos previstos em sua Cláusula Segunda. 

Vigência: 30/01/2019. 

Colorado – PR, 08 de Janeiro de 2018. 

 
____________________________              ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                        Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                        PREFEITO                                                                               

 
 

___________________
Antônio Luiz de Oliveira Filho

Colorado – PR, 08 de Janeiro de 2018

         ___________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

         PREFEITO                                           

___________________
Antônio Luiz de Oliveira Filho
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            

Colorado – PR, 19 de Janeiro de 201

         ___________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

         PREFEITO                                                                              

______________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            

Colorado – PR, 02 de Janeiro 2018.

       ___________________________
                   Marcos José Consalter de Mello

       PREFEITO                                                                              

Vigência: 30/01/2018.

______________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho

Colorado – PR, 02 de Janeiro 2018.

       ___________________________
                   Marcos José Consalter de Mello

       PREFEITO                                                                              

______________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            

Colorado – PR, 02 de Janeiro 2018.

       ___________________________
                   Marcos José Consalter de Mello

       PREFEITO                                                                              

______________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho

Colorado – PR, 02 de Janeiro 2018.

       ___________________________
              Marcos José Consalter de Mello

       PREFEITO                                                                              

______________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho

Colorado – PR, 02 de Janeiro de 2018

         ___________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

         PREFEITO                                                                              

______________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho

Colorado – PR, 02 de Janeiro de 201

         ___________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

         PREFEITO                                          

Vigência:

______________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho

Colorado – PR, 02 de Janeiro 2018

         ___________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

         PREFEITO                                                                              

_____________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho

Colorado-Pr, 31 de Janeiro de 2018

         ___________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

         PREFEITO                                                                              

019/2017.

084/2017.

019/2017.
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EXTRATO DA ATA. 

 

ATA SRP:........................Nº 10/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 069/2017 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................V AMBROZIO INFORMATICA ME, CNPJ sob nº.01.578.641/0001-90. 

OBJETIVO:....................... Aquisição de material permanente para as Unidades Básicas de Saúde e das 

Secretarias Municipais do Município de Colorado 

VALOR DO CONTRATO: R$ 830,00 (Oitocentos e trinta reais) 
ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
38 1,00  UNI ASPIRADOR DE PÓ – TAMANHO GRANDE 

40 LITROS – PÓ E ÁGUA – 1400 W 
Electrolux Flexn 830,00  830,00  

Total 830,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS VIGENTES  
 

02.001.04.122.0002.2.001.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.002.04.122.0014.2.002.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.003.05.153.0016.2.003.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.004.04.131.0011.2.004.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

03.001.03.092.0003.2.005.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

04.001.04.124.0018.2.006.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

05.001.04.122.0003.2.007.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

05.002.04.128.0003.2.008.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

05.003.04.122.0003.2.009.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

05.004.04.126.0003.2.010.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

06.001.04.123.0003.2.045.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

06.001.04.129.0003.2.011.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

06.002.04.121.0014.2.012.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

06.003.04.124.0018.2.013.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

07.001.04.121.0014.2.015.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

07.001.23.695.0014.2.046.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.001.12.361.0010.2.016.4.4.90.52.00.00 - 1102 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.001.12.361.0010.2.018.4.4.90.52.00.00. - 1103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.001.12.361.0010.2.018.4.4.90.52.00.00. - 1104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.001.12.361.0010.2.018.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.002.12.365.0010.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.002.12.365.0010.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.002.12.365.0010.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   

 

08.005.27.812.0013.2.022.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.006.13.392.0012.2.023.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.301.0007.2.024.4.4.90.52.00.00. - 1311 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.301.0007.2.024. 4.4.90.52.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.301.0007.2.025. 4.4.90.52.00.00. - 1311 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.301.0007.2.025. 4.4.90.52.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.304.0007.2.026.4.4.90.52.00.00. - 0310 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.304.0007.2.026.3.3.90.30.00.00. - 0311 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.304.0007.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10.001.08.244.0008.2.027.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10.001.08.241.0008.2.028.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10.001.08.244.0008.2.031.3.3.90.30.00.00. - 1938 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10.001.08.244.0008.2.032.3.3.90.30.00.00. - 3940 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

11.001.15.122.0017.2.034.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.001.15.122.0005.2.035.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.001.15.122.0005.2.036. 4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.001.15.122.0005.2.038. 4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.001.26.782.0004.2.040.4.4.90.52.00.00. - 1510 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.002.06.182.0005.2.039.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.003.15.452.0005.2.041.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

13.001.17.512.0006.2.042.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

14.001.20.608.0015.2.043.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

14.002.18.542.0014.2.047.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Homologado: 08 de Janeiro de 2018. 
 
Vigência: 12 (Doze) meses  

Colorado (PR), 09 de Janeiro de 2018.  
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

  

 

 
EXTRATO DA ATA. 

 

ATA SRP:........................Nº 19/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 073/2017 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ D.MOREIRA JUNIOR – GRAFICA - ME, CNPJ sob 

nº.26.924.834/0001-87 

OBJETIVO:.......................Contratação de empresa para fornecimento de material gráfico. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 223.972,85 (Duzentos e vinte e três mil, novecentos e setenta e 
dois reais e oitenta e cinco centavos) 
ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
2 2.000,00  BL BLOCO DE RECEITUÁRIO MÉDICO - IMP 01 

COR PAPEL CARBONO - MEDIDA 15 X 21 
CM - 50 X 02 VIAS. 

GRAFICA JR 17,80  35.600,00  

4 50,00  UNI BLOCOS CONTROLE CANCER DE MAMA E 
COLO UTERINO F/V IMP 01 COR MEDIDA 20 
X 30 CM C/ 100 FLS 

GRAFICA JR 24,75  1.237,50  

8 400,00  BL BLOCOS DE COMUNICAÇÃO INTERNA 50 X 
2 VIAS CARBONADO -IMP 01 COR MEDIDA 
20 X 14 CM 

GRAFICA JR 9,65  3.860,00  

9 750,00  BL BLOCOS DE COMUNICAÇÃO INTERNA 
PAPEL JORNAL - IMP 01 COR MEDIDA 10 X 
14 CM - 100 X 1 

GRAFICA JR 6,50  4.875,00  

10 750,00  BL BLOCOS DE CONTROLE DE COMBUSTIVEL 
PAPEL CARBONO - IMP 01 COR MED 14 X 
20 CM 50 X02 VIAS 

GRAFICA JR 9,60  7.200,00  

11 50,00  UNI BLOCOS DE DADOS VARIAVEIS SUF 75 G 
IMP 01 COR MEDIDA 20 X 30 CM C/ 100 FLS 

GRAFICA JR 25,60  1.280,00  

16 500,00  BL BLOCOS DE NOTIFICAÇÃO DE ÁGUA - IMP 
01 COR MEDIDA 8 X 20 CM SULFITE 75 G - 
C/ 100 FLS 

GRAFICA JR 8,99  4.495,00  

18 250,00  BL BLOCOS MEMORANDOS SUF 75 G - IMP 01 
COR MEDIDA 20 X 30 CM - C/ 100 FLS 

GRAFICA JR 6,75  1.687,50  

22 50,00  UNI BLOCOS DE RECIBO - PAPEL SULFITE 75 G 
- IMPRESSÃO 01 COR MEDIDA 20 X 14 CM - 
C/ 50 FLS 

GRAFICA JR 20,00  1.000,00  

32 100,00  UNI CARIMBOS AUTOENTINTADO - 
AUTOMATICO COLOP 30 

GRAFICA JR 71,89  7.189,00  

35 5.000,00  UNI CARTEIRAS DE CONTROLE DE 
ATENDIMENTO F/V SULFITE 180 G - IMP 01 
COR - 11 X 20 CM 

GRAFICA JR 0,69  3.450,00  

39 1.000,00  UNI CERTIFICADOS DIVERSOS TEMAS MEDIDA 
20 X 30 CM - IMPRESSÃO CROMIA - 
COUCHE 250 G 

GRAFICA JR 3,55  3.550,00  

40 5.000,00  UNI CONVITES PARA REUNINÕES DIVERSOS 
TEMAS PAPEL COUCHE 150 G - 14 X 20 CM 
- IMP CROMIA 

GRAFICA JR 1,73  8.650,00  

43 5.000,00  UNI ENVELOPE SACO TIMBRADO 34 X 24 CM 
IMP CROMIA PAPEL SUF 90 - C/ FACA 
CORTE ESPECIAL 

GRAFICA JR 1,11  5.550,00  

46 14.000,00  UNI ENVELOPES SACO TIMBRADO MEDIDA 18 
X 24 CM IMP CROMIA - PAPEL SULFITE 120 
G - C/ FACA CORTE ESPECIAL 

GRAFICA JR 1,05  14.700,00  

47 14.000,00  UNI ENVELOPES SACO TIMBRADO MEDIDA 26 
X 36 CM IMP CROMIA PAPEL SULFITE 120 G 
- C/ FACA CORTE ESPECIAL 

GRAFICA JR 1,10  15.400,00  

48 14.000,00  UNI ETIQUETAS ADESIVAS P/ VACINAÇÃO IMP 
01 COR MEDIDA 3X2 CM 

GRAFICA JR 0,14  1.960,00  

49 8.500,00  UNI FICHA " A " SISTEMA DE INFORMAÇÃO 
BÁSICA F/V SUF 75 G IMP 01 COR MEDIDA 
20 X 30 CM - C / 50 X 1 

GRAFICA JR 0,24  2.040,00  

51 9.000,00  UNI FICHA B ACOMPANHAMENTO DE 
HIPERTENSOS F/V SUF 75G IMP 01 COR 

GRAFICA JR 0,30  2.700,00    

 

MEDIDA 20X30 CM 
55 6.000,00  UNI FICHA DE CONTROLE DE APRAZAMENTO 

DE PROGRAMAS SUF 75G IMP 01 COR 
MEDIDA 20X30CM 

GRAFICA JR 0,42  2.520,00  

61 6.000,00  UNI FICHA DE VACINAÇÃO/CONTROLE DE 
PESO/IDADE MASCULINO.FEMININO F/V 
PAPEL SULFITE 180 G IMPRESSÃO 02 
CORES MEDIDA 20 X 35 CM 

GRAFICA JR 0,50  3.000,00  

63 6.000,00  UNI FICHA ODONTOLÓGICA SIMPLIFICADA F/V 
SULFITE 180 G IMP 01 COR MEDIDA 20 X 30 
CM 

GRAFICA JR 0,60  3.600,00  

64 6.000,00  UNI FICHA DE CONTROLE PLANEJAMENTO 
FAMILIAR DIABETES/HIPERTENSÃO PAPEL 
SULFITE 180 G - 01 COR MEDIDA 20 X 30 
CM 

GRAFICA JR 0,60  3.600,00  

69 6.000,00  UNI FOLDERS SOBRE CONSELHO TUTELAR 
PAPEL COUCHE 115G -IMPRESSAO 
CROMIA - MEDIDA 20X30CM 

GRAFICA JR 0,53  3.180,00  

71 2.000,00  UNI FOLHAS DE ELABORAÇÃO PLURIANUAL _ 
SUF 75G _ IMP 01 COR MEDIDA 20X30CM 

GRAFICA JR 0,42  840,00  

80 15,00  caixa FORMULÁRIO CONTÍNUO DE NOTA 
PRODUTOR DE 05 (CINCO) VIAS 
CARBONADO CAIXA COM 500 JOGOS 

GRAFICA JR 809,99  12.149,85  

82 6.000,00  UNI FORMULÁRIOS DE FATURAS DE TAXAS 
DIVERSAS/NOTIFICAÇÕES - PAPEL SUF 
90G - MEDIDA 22 X 13,5 CM 

GRAFICA JR 0,31  1.860,00  

84 1.500,00  UNI PASTAS PARA CONFERÊNCIAS PAPEL SUF 
180G IMP 02 CORES PAPEL TRIPLEX 250 G 
MEDIDA 31 X 46 CM 

GRAFICA JR 3,46  5.190,00  

86 3.000,00  UNI PASTAS PARA DOCUMENTOS PAPEL 
CARTOLINA 180 G - SEM IMPRESSÃO - 
DOBRADA - MEDIDA 31 X 46 CM 

GRAFICA JR 3,46  10.380,00  

88 6.000,00  UNI FICHA DE SERVIÇO ODONTOLÓGICO SUF 
180G IMP 01 COR MEDIDA 14X20CM 

GRAFICA JR 0,54  3.240,00  

91 15.000,00  UNI FOLDER"S DIVERSOS PARA O CAPS - IMP 
CROMIA - MEDIDA 20 X 30 CM - PAPEL 
COUCHE 115 G 

GRAFICA JR 0,53  7.950,00  

94 6.000,00  UNI HISTÓRICO DO USUÁRIO (CENTRO DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL) - SULFITE 90 G - 
IMP 01 COR - MEDIDA 21 X 29,7 CM 

GRAFICA JR 0,25  1.500,00  

98 2.000,00  UNI CAPA PARA PROTOCOLO SULFITE 180 G 32 
X 46 CM IMPRESSÃO 1 COR F/ VERSO 

GRAFICA JR 2,56  5.120,00  

101 10.000,00  UNI INFORMATIVO DIGA NÃO AS DROGAS 
20X30 CM PAPEL COUCHE 150 G F/VERSO 
CAPS SEMANA NACIONAL ANTI GROGAS 

GRAFICA JR 0,53  5.300,00  

104 6.000,00  UNI AGENDA DA FAMILIA CADASTRO ÚNICO P/ 
PROGRAMAS SOCIAIS 21X31 CM PAPEL 
CARTÃO 180 G F/ VERSO CROMIA 

GRAFICA JR 0,97  5.820,00  

108 6.000,00  UNI FICHA DE AÇOES REALIZADAS 21X31 CM 
SULFITE 75G CAPS/CRAS REG DAS AÇOES 

GRAFICA JR 0,53  3.180,00  

110 100,00  UNI BLOCO MAPA DIÁRIO E RELATÓRIO 
MENSAL DE PRODUTIVIDADE DE 1ª 
CONSULTA ODONTOLÓGICA 
PROGRAMATICA 50 X 2 VIAS 20 X 30 CM 
SULFITE 90 G 

GRAFICA JR 25,49  2.549,00  

118 5.000,00  UNI FOLHAS DE EXTRATIFICAÇÃO DE 
DIABETES - SULFITE 75 G - IMP 01 COR - 
F/V - 20 X 30 CM 

GRAFICA JR 0,25  1.250,00  

119 5.000,00  UNI FOLHAS EXTRATIFICAÇÃO DE RISCO - 
HIPERTENSÃO - SULFITE 75 G - IMP 01 COR 
- F/V - MEDIDA 20 X 30 CM 

GRAFICA JR 0,25  1.250,00  

120 5.000,00  UNI FOLHAS EXTRATIFICAÇÃO DE RISCO - 
SAPUDE MENTAL - SULFITE 75 G - IMP 01 
COR - F/V - MEDIDA 20 X30 CM 

GRAFICA JR 0,22  1.100,00  

126 500,00  BL BLOCOS DE AGENDAMENTO DE VIAGEM - 
PAPEL CARBONO - IMP 01 COR - 50 X 2 
VIAS - MEDIDA 14 X 20 CM 

GRAFICA JR 13,94  6.970,00  

128 6.000,00  UNI FICHA CLÍNICA ODONTOLÓGICA 
MUNICIPIOS DA 15ª REGIÃO - SULFITE 180 
G - IMP 01 COR - MEDIDA 20 X 30 CM - C/ 
DOBRA 

GRAFICA JR 0,51  3.060,00  

129 6.000,00  UNI FICHA CADASTRO DA FAMILIA/SAÚDE 
BUCAL F/V SULFITE 180 G IMP. 01 COR - 20 
X 30 CM 

GRAFICA JR 0,49  2.940,00  

Total 223.972,85  
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS VIGENTES  
  

 

Homologado: 24 de Janeiro de 2018. 
 
Vigência: 12 (Doze) meses  

Colorado (PR), 26 de Janeiro de 2018.  
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

  

 1 

 
EXTRATO DA ATA. 

 

ATA SRP:........................Nº 20/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 073/2017 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................L.F. CORREA - GRAFICA - ME CNPJ sob nº.04.400.137/0001-94 

OBJETIVO:....................... Contratação de empresa para fornecimento de material gráfico. 

 

VALOR DO CONTRATO: R$ 478.137,000 (Quatrocentos e setenta e oito mil, cento e trinta e 
sete reais) 
ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 300,00  UNI APOSTILAS CURSO PROERD - CAPA 

COUCHE 150G IMP. CROMIA - INTERNO 
PAPEL SUF 75G IMP 01 COR- COM 40 
PÁGINAS - MEDIDA FECHADA 20 X 30 CM - 
MEDIDA ABERTA 40 X 30 CM 

GT 25,60  7.680,00  

3 200,00  UNI BLOCOS DE AGENDAMENTO SUF 56 G IMP 
01 COR MEDIDA 15 X 20 CM - C/ 100 FLS 

GT 12,80  2.560,00  

5 500,00  BL BLOCOS DE ATESTADO MÉDICO C/ 100 FLS 
PAPEL SULFITE 75 G IMP. 01 COR MED. 15 
X 20 CM. 

GT 13,75  6.875,00  

6 50,00  UNI BLOCOS DE ATESTADO MÉDICO PARA 
GESTANTES PAPEL SUF 75 G MEDIDA 20 X 
30 CM IMP 01 COR C/ 50 FLS 

GT 13,85  692,50  

7 50,00  BL BLOCOS DE BOLETIM DE CADASTRO 
IMOBILIÁRIO - PAPEL CARBONO EM 02 VIAS 
- C/ 50 JOGOS IMP. 01 COR MEDIDA 20 X 30 
CM 

GT 25,80  1.290,00  

12 300,00  BL BLOCOS DE EXAME DE URINA - SILFITE 56 
G - IMP 01 COR MEDIDA 14 X 20 CM - C/ 100 
FLS 

GT 12,90  3.870,00  

13 500,00  BL BLOCOS DE EXAMES DE HEMOGRAMAS 
PAPEL SUF 56 G - IMP 01 COR MEDIDA 14 X 
20 CM - C/ 100 FLS 

GT 12,90  6.450,00  

14 300,00  BL BLOCOS DE FICHA GERAL DE 
ATENDIMENTO - FGA - F/V SULFITE 75 G - 
MEDIDA 20 X 30 CM - 50X 1 

GT 25,72  7.716,00  

15 500,00  BL BLOCOS DE GUIA DE ENCAMINHAMENTO 
F/V SULFITE 75 G - IMP 01 COR MEDIDA 20 
X 30 CM - C/50 FLS 

GT 25,70  12.850,00  

17 300,00  BL BLOCOS NOTIFICAÇÃO DE RECEITA B,B-1 e 
B-2 PAPEL SUPERBONDE 75 G - IMP 01 COR 
MEDIDA 11 X 22 CM - 50 X 01 VIA 

GT 15,95  4.785,00  

19 100,00  BL BLOCOS DE PRODUÇÃO DIÁRIA PSF - IMP 
01 COR PAPEL SULFITE 75 G - MEDIDA 20 X 
30 CM - C/ 100 FLS 

GT 25,40  2.540,00  

20 100,00  UNI BLOCOS DE PROPOSTA DE COMPRA DE 
MATERIAL - PAPEL SULFITE 56 G IMP 01 
COR MEDIDA 20 X 30 CM - C/ 100 FLS 

GT 21,55  2.155,00  

21 2.500,00  BL BLOCOS RECEITUÁRIO ESPECIAL - 
CARBONO IMP 01 COR - 50 X 2 VIAS - 
MEDIDA 15 X 20 CM 

GT 17,90  44.750,00  

23 50,00  BL BLOCOS DE RECIBO DE INSEMINAÇÃO - 
CARBONADO - 50 X 2 VIAS - 14 X 20 CM 

GT 20,00  1.000,00  

24 1.000,00  BL BLOCOS DE REQUISIÇÃO C/ 02 VIAS PAPEL 
CARBONO 50 X 2 VIAS MEDIDA 14 X 10 CM - 
IMP 01 COR 

GT 9,25  9.250,00  

25 500,00  BL BLOCOS DE REQUISIÇÃO DE RESULTADO 
DE EXAMES - SULFITE 56 G IMP. 01 COR 
MEDIDA - 14 X 20 CM - C/50 FLS 

GT 9,40  4.700,00  

26 1.000,00  BL BLOCOS DE REQUISIÇÃO MATERIAIS 50 X 2 
VIAS PAPEL CARBONADO 14 X 20 CM - IMP 
01 COR 

GT 9,40  9.400,00  
  

 2 

27 300,00  BL BLOCOS DE FICHA GERAL DE 
ATENDIMENTO - FGA - CONTINUAÇÃO F/V 
SUF 75 G MEDIDA 20 X 30 CM - 50 X 1 

GT 24,95  7.485,00  

28 8.000,00  UNI ENVELOPE SACO BRANCO TIMBRADO - 26 
X 36 CM - SULFITE 90 G - IMP 01 COR PARA 
ESCOLAS MUNICIPAIS 

GT 1,11  8.880,00  

29 5.000,00  UNI ENVELOPE SACO BRANCO TIMBRADO - 
MEDIDA 18,5 X 24,5 CM - SULFITE 90 G - IMP 
01 COR PARA ESCOLAS MUNICIPAIS 

GT 1,08  5.400,00  

30 5.000,00  UNI ENVELOPE OFICIO BRANCO TIMBRADO - 12 
X 23 CM - IMP O1 COR - SULFITE 90 G - 
PARA ESCOLAS MUNICIPAIS 

GT 0,93  4.650,00  

31 300,00  UNI CARIMBOS AUTOENTINTADO AUTOMATICO 
COLOP 20 

GT 79,95  23.985,00  

33 3.000,00  UNI CARTAZES INFORMATIVOS DIVERSOS 
TEMAS PAPEL COUCHE 150 G - 
IMPRESSÃO CROMIA - 30 X 45 CM 

GT 3,55  10.650,00  

34 3.000,00  UNI CARTEIRA ATESTADO VACINAÇÃO 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA SUF 180 G - 11 X 20 
CM - IMP 01 COR 

GT 0,75  2.250,00  

36 5.000,00  UNI CARTEIRAS PROGRAMA CONTROLE DE 
DIABETES/HIPERTENSÃO PAPEL SULFITE 
180 G - 14 X 20 CM 

GT 0,75  3.750,00  

37 20.000,00  UNI CARTÕES DE FREQUÊNCIA A FARMÁCIA 
F/V SULFITE 180 G MEDIDA 15 X 7 CM - IMP 
01 COR 

GT 0,44  8.800,00  

38 400,00  UNI CERTIFICADO DE PERTICIPAÇÃO NO 
CURSO DO PROERD - COUCHE 250 G - IMP 
CROMIA 20 X 30 CM 

GT 3,40  1.360,00  

41 2.000,00  UNI CRACHAS P/ CONFERENCIAS - IMP 02 
CORES PAPEL TRIPLES 250G MEDIDA 
7X9CM 

GT 0,75  1.500,00  

42 9.000,00  UNI ENVELOPE SACO OURO - MEDIDA 18,5 X 
24,5 CM PAPEL OURO 90G - S/ IMPRESSÃO 

GT 0,80  7.200,00  

44 15.000,00  UNI ENVELOPES COMERCIAL P/ MESTRE DE 
LOTE IMP. 02 CORES MEDIDA 114X116CM 

GT 0,82  12.300,00  

45 15.000,00  UNI ENVELOPES OFICIO TIMBRADO P/ 
RESULTADO DE EXAMES LABORATORIAIS 
MEDIDA 114 X 229 CM IMPRESSÃO 02 
CROMIA PAPEL SULFITE 120 G - C/ FACA 
CORTE ESPECIAL E VISOR 

GT 0,96  14.400,00  

50 7.500,00  UNI FICHA "B" ACOMPANHAMENTO DIABETICO 
F/V SUF 75 G IMP 01 COR MEDIDA 20 X 30 
CM 

GT 0,31  2.325,00  

52 7.500,00  UNI FICHA CADASTRO DA FAMILIA SUF 75 GR 
IMP. 01 COR MED. 20X30CM 

GT 0,29  2.175,00  

53 6.000,00  UNI FICHA DE ASSISTÊNCIA PRIMARIA A SAÚDE 
F/V SUF 75 G IMP 01 COR MEDIDA 20 X30 
CM 

GT 0,49  2.940,00  

54 6.000,00  UNI FICHA DE CONTROLE CRUZADO PAPEL 
SULFITE 180 G F/V IMP 01 COR MEDIDA 8 X 
11 CM 

GT 0,49  2.940,00  

56 6.000,00  UNI FICHA DE CONTROLE DE ATENDIMENTO 
SULFITE 75 G IMP 01 COR MEDIDA 20 X30 
CM 

GT 0,37  2.220,00  

57 6.000,00  UNI FICHA DE CONTROLE DE FEBRE AMARELA 
PESQUISA ENTOMOLÍGICA SULFITE 75 G 
IMP. 01 COR F/V 20 X 30 CM 

GT 0,47  2.820,00  

58 2.000,00  UNI FICHA DE REGISTRO DE EMPREGADOS F/V 
PAPEL SULFITE 180 G IMP 01 COR MEDIDA 
22 X 33 CM 

GT 0,58  1.160,00  

59 6.000,00  UNI FICHA DE SEÇÃO EPIDEMIOLÓGICA 
CONTROLE DE APRAZAMENTO/ 
IMUNIZAÇÃO - SUF 75 G IMP 01 COR 
MEDIDA 20 X 30 CM 

GT 0,34  2.040,00  

60 6.000,00  UNI FICHA DE SERVIÇO ODONTOLÓGICO PARA 
POSTOS DE SAÚDE SULFITE 180 G IMP 02 
CORES MEDIDA 20 X 14 CM 

GT 0,69  4.140,00  

62 6.000,00  UNI FICHA DE VISITA PROGRAMADA DA 
DENGUE - PAPEL ADESIVO FOSCO - IMP 01 
COR - 15 X 10 CM 

GT 0,64  3.840,00  

65 6.000,00  UNI FICHAS DE SAÚDE MENTAL F/V PAPEL 
SULFITE 75 G IMP 01 COR MEDIDA 20 X 30 
CM 

GT 0,50  3.000,00  

66 6.000,00  UNI FICHA HIPERTENSÃO ARTERIAL F/V IMP 01 
COR PAPEL SULFITE 180 G 15 X 20 CM 

GT 0,52  3.120,00  

meses
Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

  

 

 
EXTRATO DA ATA. 

 

ATA SRP:........................Nº 7/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 069/2017 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ CAMPOS & CIA LTDA - ME, CNPJ sob nº.22.915.514/0001-00 

OBJETIVO:....................... Aquisição de material permanente para as Unidades Básicas de Saúde e das 

Secretarias Municipais do Município de Colorado 

VALOR DO CONTRATO: R$ 1.525,00 (Um mil, quinhentos e vinte e cinco reias) 
ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
41 5,00  UNI Tanquinho semiautimatico com 5 programa de 

lavagem  - 5 kg – marca sugar – Iv 5011 br 
Suggar 305,00  1.525,00  

Total 1.525,00  
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS VIGENTES  
 

02.001.04.122.0002.2.001.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.002.04.122.0014.2.002.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.003.05.153.0016.2.003.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.004.04.131.0011.2.004.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

03.001.03.092.0003.2.005.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

04.001.04.124.0018.2.006.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

05.001.04.122.0003.2.007.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

05.002.04.128.0003.2.008.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

05.003.04.122.0003.2.009.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

05.004.04.126.0003.2.010.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

06.001.04.123.0003.2.045.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

06.001.04.129.0003.2.011.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

06.002.04.121.0014.2.012.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

06.003.04.124.0018.2.013.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

07.001.04.121.0014.2.015.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

07.001.23.695.0014.2.046.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.001.12.361.0010.2.016.4.4.90.52.00.00 - 1102 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.001.12.361.0010.2.018.4.4.90.52.00.00. - 1103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.001.12.361.0010.2.018.4.4.90.52.00.00. - 1104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.001.12.361.0010.2.018.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.002.12.365.0010.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.002.12.365.0010.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.002.12.365.0010.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   

 

08.005.27.812.0013.2.022.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.006.13.392.0012.2.023.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.301.0007.2.024.4.4.90.52.00.00. - 1311 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.301.0007.2.024. 4.4.90.52.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.301.0007.2.025. 4.4.90.52.00.00. - 1311 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.301.0007.2.025. 4.4.90.52.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.304.0007.2.026.4.4.90.52.00.00. - 0310 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.304.0007.2.026.3.3.90.30.00.00. - 0311 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.304.0007.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10.001.08.244.0008.2.027.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10.001.08.241.0008.2.028.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10.001.08.244.0008.2.031.3.3.90.30.00.00. - 1938 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10.001.08.244.0008.2.032.3.3.90.30.00.00. - 3940 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

11.001.15.122.0017.2.034.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.001.15.122.0005.2.035.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.001.15.122.0005.2.036. 4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.001.15.122.0005.2.038. 4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.001.26.782.0004.2.040.4.4.90.52.00.00. - 1510 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.002.06.182.0005.2.039.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.003.15.452.0005.2.041.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

13.001.17.512.0006.2.042.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

14.001.20.608.0015.2.043.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

14.002.18.542.0014.2.047.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
Homologado: 08 de Janeiro de 2018. 
 
Vigência: 12 (Doze) meses  

Colorado (PR), 09 de Janeiro de 2018.  
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

  

 

 
EXTRATO DA ATA. 

 

ATA SRP:........................Nº 7/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:.Nº 069/2017 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:............... FARIAS E KOSHIBA COMERCIAL LTDA, CNPJ sob 

nº26.442.656/0001-58, 

OBJETIVO:....................... Aquisição de material permanente para as Unidades Básicas de Saúde e das 

Secretarias Municipais do Município de Colorado 

VALOR DO CONTRATO: R$ 90.328,00 (Noventa mil, trezentos e vinte oito reais) 
ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
7 33,00  UNI CADEIRA MODELO SECRETARIA 

EXECUTIVA – ESTOFADA ESPUMA 
INJETADA 50MM BASE GIRATORIA À GAS 
COM BRAÇOS. 

MARTIFLEX 
N34L08PT0 

250,00  8.250,00  

12 10,00  UNI BEBEDOURO INDUSTRIAL  - EM NOX – 02 
TORNEIRAS (GELADAS E NATURAL ) 
CAPACIDADE 25 LITROS  

KTN KS35 2.095,00  20.950,00  

13 20,00  UNI BEBEDOURA INDUSTRIAL – EM INOX – 03 
TORNEIRAS (GELADA  E NATURAL) 
CAPACIDADE 50 LITROS  

KTN KS60 2.385,00  47.700,00  

14 10,00  UNI BEBEDOURO COLUNA GARRAFÃO – COM 
COMPRESSOR  

LIBELL MASTER 
CGA 

795,00  7.950,00  
36 4,00  UNI LONGARINAS MODELO ISSO - ASSENTO E 

ENCOSTO EM POLIPROPILENO - 
ESTRUTURA DUPLA 

FRISOKAR IS03 842,00  3.368,00  

37 2,00  UNI CADEIRA EM FIXA ASSENTO E ENCOSTO 
EM POLIPROPILENO - ESTRUTURA TUBO 
20 X 30 

CIAFLEX 2546 150 730,00  1.460,00  

43 1,00  UNI MESA EM MDP 18 MM DIMENSOES 1,00 X 
1,00 – COM TAMPO DE MARMORE  

FABONE 
CLARISSE 

650,00  650,00  

Total 90.328,00  
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS VIGENTES  
 

02.001.04.122.0002.2.001.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.002.04.122.0014.2.002.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.003.05.153.0016.2.003.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.004.04.131.0011.2.004.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

03.001.03.092.0003.2.005.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

04.001.04.124.0018.2.006.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

05.001.04.122.0003.2.007.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

05.002.04.128.0003.2.008.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

05.003.04.122.0003.2.009.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

05.004.04.126.0003.2.010.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

06.001.04.123.0003.2.045.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

06.001.04.129.0003.2.011.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

06.002.04.121.0014.2.012.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   

 

06.003.04.124.0018.2.013.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

07.001.04.121.0014.2.015.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

07.001.23.695.0014.2.046.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.001.12.361.0010.2.016.4.4.90.52.00.00 - 1102 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.001.12.361.0010.2.018.4.4.90.52.00.00. - 1103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.001.12.361.0010.2.018.4.4.90.52.00.00. - 1104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.001.12.361.0010.2.018.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.002.12.365.0010.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.002.12.365.0010.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.002.12.365.0010.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.005.27.812.0013.2.022.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.006.13.392.0012.2.023.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.301.0007.2.024.4.4.90.52.00.00. - 1311 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.301.0007.2.024. 4.4.90.52.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.301.0007.2.025. 4.4.90.52.00.00. - 1311 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.301.0007.2.025. 4.4.90.52.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.304.0007.2.026.4.4.90.52.00.00. - 0310 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.304.0007.2.026.3.3.90.30.00.00. - 0311 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.304.0007.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10.001.08.244.0008.2.027.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10.001.08.241.0008.2.028.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10.001.08.244.0008.2.031.3.3.90.30.00.00. - 1938 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10.001.08.244.0008.2.032.3.3.90.30.00.00. - 3940 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

11.001.15.122.0017.2.034.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.001.15.122.0005.2.035.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.001.15.122.0005.2.036. 4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.001.15.122.0005.2.038. 4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.001.26.782.0004.2.040.4.4.90.52.00.00. - 1510 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.002.06.182.0005.2.039.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.003.15.452.0005.2.041.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

13.001.17.512.0006.2.042.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

14.001.20.608.0015.2.043.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

14.002.18.542.0014.2.047.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Homologado: 08 de Janeiro de 2018. 
 
Vigência: 12 (Doze) meses  

Colorado (PR), 09 de Janeiro de 2018.  
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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EXTRATO DA ATA. 

 

ATA SRP:........................Nº 9/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 069/2017 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................TECTONER – RECARGA DE TONER.- ME, CNPJ sob 

nº.01027.88/001-06. 

OBJETIVO:....................... Aquisição de material permanente para as Unidades Básicas de Saúde e das 

Secretarias Municipais do Município de Colorado 

VALOR DO CONTRATO: R$ 67.447,00(Sessenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e sete 
reais) 
ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 15,00  UNI ARMARIO DE AÇO COM 02 PORTAS DE 

ABRIR, CHAPA 24 04 PRATELEIRAS – 
MEDIDAS 1980 X 1200 X 450. 

Vegel /AIC401 1.235,00  18.525,00  

8 42,00  UNI VENTILADOR OSCILANTE PAREDE 60 CM 
DIÂMETRO COM CONTROLE DE 
VELOCIDADE. 

Centilsol/1400 RPM 281,00  11.802,00  

9 30,00  UNI VENTILADOR COLUNA (PEDESTAL) – 
GRENDE METÁLICA 60CM  

Centisol/60CM 127 34400  10.320,00  
10 23,00  UNI VENTILADOR DE MESA GRANDE 

PLÁSTICAMETALICA 50 CM. 
Ventisol/ NEW PR 
GR  

245,00  5.635,00  
24 30,00  UNI APARELHO DE TELEFONE IP – DA MARCA 

INTELBRAS – MODELO TIP 100POE – 
FUNÇÃO DE ROTEADOR E BRIDGE – 
CODERCS G.711 – G.723 – G729 – E ILBC – 
PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO SIP 2.0 (RFC 
3261) COM INTERFACE WAN 10/100 BASE –T 
(RJ45) E INTERFACE LAN 10/100 BASE-T 
(RJ45)- O TELEFONE DEVERA SER 
COMPATIVEL COM O SISTEMA DE 
TELEFONIA INTELBRAS. 

Intelbras/ TIP 100 347,00  10.410,00  

39 5,00  UNI REFRIGERADOR/GELADEIRA 01 PORTA 
COR BRANCA FROST FREE 300 LITROS 
CONGELADOR COM CAPACIADE 47 
LITROS – CONTROLE DE TEMPERATURA 
EXTERNO – CONTROLE DE 
TEMPERATURA DO CONGELADOR  - 
TRAVA NA PORTA DO CONELADOR 
CLASSIFICALÇÃO DE NENERGIA CLASSE A 
VOLTAGEM 110/220 V 

Consul/ CRB 36a 1.595,00  7.975,00  

40 5,00  UNI FOGÃO DOMESTICO TIPO 
CONVENCIONAL; COM CORPO EM 
ACABAMENTO ESMALTADO NA COR 
BRANCA, MESA EM INOX, TAMPA EM 
VIDRO:A GAS, COM 4 BOCAS, COM 3 
QUEIMADOREES SIMPLES E 1 
SUPERQUEIMADORES DEALUMINIO COM 
CSPS ESMALTADA; ACENDIMENTO 
AUTOMATICO, ELETRICO, 100V; FORNO 
AUTOLIMPANTE, COM LUZ INTERNA; 
PRATELEIRAS FIXAS; SEM GRILL; O 
PRODUTO DEVERA ESTAR DE ACORDO 
COM AS NROMAS NBR DE SEGURANÇA 
VIGENTES,ACOMPANHA MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUES ;PRAZO DE 
PORTUGUES, PRAZO DE GARANTIA DE 12 
MESESA PARTIR DA DATA DE NETREGA 
DO PRODUTO, COM SELO CONPET-
RENDIMENTO ENERGETICO NO 
CONSUMO DE GAS. 

Atlas/Monaco 556,00  2.780,00  

Total 67.447,00  
 

  

 2 

 
 
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS VIGENTES  
02.001.04.122.0002.2.001.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.002.04.122.0014.2.002.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.003.05.153.0016.2.003.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.004.04.131.0011.2.004.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

03.001.03.092.0003.2.005.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

04.001.04.124.0018.2.006.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

05.001.04.122.0003.2.007.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

05.002.04.128.0003.2.008.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

05.003.04.122.0003.2.009.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

05.004.04.126.0003.2.010.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

06.001.04.123.0003.2.045.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

06.001.04.129.0003.2.011.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

06.002.04.121.0014.2.012.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

06.003.04.124.0018.2.013.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

07.001.04.121.0014.2.015.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

07.001.23.695.0014.2.046.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.001.12.361.0010.2.016.4.4.90.52.00.00 - 1102 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.001.12.361.0010.2.018.4.4.90.52.00.00. - 1103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.001.12.361.0010.2.018.4.4.90.52.00.00. - 1104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.001.12.361.0010.2.018.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.002.12.365.0010.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.002.12.365.0010.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.002.12.365.0010.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.005.27.812.0013.2.022.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.006.13.392.0012.2.023.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.301.0007.2.024.4.4.90.52.00.00. - 1311 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.301.0007.2.024. 4.4.90.52.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.301.0007.2.025. 4.4.90.52.00.00. - 1311 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.301.0007.2.025. 4.4.90.52.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.304.0007.2.026.4.4.90.52.00.00. - 0310 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.304.0007.2.026.3.3.90.30.00.00. - 0311 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.304.0007.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10.001.08.244.0008.2.027.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10.001.08.241.0008.2.028.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10.001.08.244.0008.2.031.3.3.90.30.00.00. - 1938 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10.001.08.244.0008.2.032.3.3.90.30.00.00. - 3940 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   

 3 

11.001.15.122.0017.2.034.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.001.15.122.0005.2.035.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.001.15.122.0005.2.036. 4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.001.15.122.0005.2.038. 4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.001.26.782.0004.2.040.4.4.90.52.00.00. - 1510 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.002.06.182.0005.2.039.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.003.15.452.0005.2.041.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

13.001.17.512.0006.2.042.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

14.001.20.608.0015.2.043.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

14.002.18.542.0014.2.047.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
Homologado: 08 de Janeiro de 2018. 
 
Vigência: 12 (Doze) meses  

Colorado (PR), 09 de Janeiro de 2018.  
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

meses
Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

EXTRATO DA ATA

Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

  

 3 

67 15.000,00  UNI FOLDER"S SOBRE DIVERSOS TEMAS DE 
ADMINISTRAÇÃO - PAPEL COUCHE 115 G - 
IMPRESSÃO CROMIA F/V MEDIDA 20 X30 
CM 

GT 0,50  7.500,00  

68 15.000,00  UNI FOLDRE"S PARA DIVERSOS TEMAS DE 
SAÚDE - PAPEL COUCHE 115 G - 
IMPRESSÃO CROMIA F/V - MEDIDA 20 X 30 
CM 

GT 0,46  6.900,00  

70 2.000,00  UNI FOLHAS DE DIAGNÓSTICO SÓCIO 
ECONOMICO - PAPEL SUF 75 G MEDIDA 20 
X 30 CM - IMP 01 COR 

GT 0,45  900,00  

72 6.000,00  UNI FOLHAS DE GUIA DE ENCAMINHAMENTO 
PSF PAPEL SUF 75G IMP 01 COR MEDIDA 
20X30CM 

GT 0,35  2.100,00  

73 6.000,00  UNI FOLHAS DE MAPA DIÁRIO DE 
ATENDIMENTO A ENFERMARIA PAPEL SUF 
90 G IMP 01 COR MEDIDA 30 X 46 CM 

GT 0,35  2.100,00  

74 6.000,00  UNI FOLHAS DE MAPA DIÁRIO DE CONSULTA 
SUF 90 G IMP 01 COR MEDIDA 20 X 30 CM 

GT 0,38  2.280,00  

75 2.000,00  UNI FOLHAS DE PAPEL CARTOLINA CORTADO 
E PERFURADAS NA MEDIDA 23 X 15 CM 

GT 0,49  980,00  

76 15.000,00  UNI FOLHAS DE PAPEL JORNAL CORTADA 
PERFURADAS NO TAMANHO A-4 
210X297MM 

GT 0,15  2.250,00  

77 10.000,00  UNI FOLHAS DE PAPEL JORNAL SEM 
IMPRESSÃO CORTADO E PERFURADO 
MEDIDA 24 X 15 CM 

GT 0,16  1.600,00  

78 50.000,00  UNI FOLHAS DE PAPEL OFÍCIO TIMBRADO 
MEDIDA A-4 21,5 X 29,7 CM SULFITE 90 GM - 
IMP CROMIA 

GT 0,30  15.000,00  

79 20.000,00  UNI FOLHAS DE RESULTADOS DE EXAMES 
LABORATORIAIS - PAPEL SULFITE 90 G - 
MEDIDA 21 X 29,7 CM - IMP CROMIA 

GT 0,31  6.200,00  

81 150.000,00  UNI FORMULARIOS DE FATURA DE ÁGUA - IMP 
01 COR F/V MEDIDA PRONTA 21 X 13,5 CM - 
PAPEL SULFITE 90 G 

GT 0,18  27.000,00  

83 2.000,00  UNI PASTAS BALANCETE P/ CONTABILIDADE - 
PAPEL CARTOLINA 240 G - IMP CROMIA - 
MEDIDA 46 X 31 CM 

GT 3,45  6.900,00  

85 4.000,00  UNI PASTAS PARA DOCUMENTAÇÃO - PAPEL 
TRIPLEX 280 G PLASTIFICADAS - MEDIDA 
32 X 48 CM - C/ ABAS INTERNAS E 
PERFURADAS COM ASTE BORBOLETA 

GT 3,45  13.800,00  

87 6.000,00  UNI ROTULOS ADESIVOS DE MODO DE USO DE 
MEDICMENTOS - IMP 01 COR MEDIDA 7 X 4 
CM 

GT 0,15  900,00  

89 100,00  UNI BLOCOS PRODUÇÃO DIÁRIA PSF SULFITE 
75 G - C/100 FOLHAS - MEDIDA 20 X30 CM 

GT 25,80  2.580,00  

90 100,00  UNI BLOCOS DE REQUISIÇÃO DE MAMOGRAFIA 
- SULFITE 75 G - C/ 50 FOLHAS - MEDIDA 14 
X 20 CM 

GT 8,49  849,00  

92 6.000,00  UNI DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ( CENTRO 
DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL ) - SULFITE 90 
G - MEDIDA 21 X 29,7 CM - IMP 01 COR 

GT 0,24  1.440,00  

93 6.000,00  UNI FICHA PARA ACOMPANHAMENTO DE 
PACIENTES ( CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL ) SULFITE 90 G - MEDIDA 31 
X 29,7 - IMP 01 COR 

GT 0,24  1.440,00  

95 6.000,00  UNI RAAS (REGISTRO DAS AÇÕES 
AMBULATORIAIS DE SAÚDE, FORMULÁRIO 
DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL NO CAPS) 

GT 0,24  1.440,00  

96 1.500,00  UNI PASTA PARA DOCUMENTAÇÃO DPTO 
LICITAÇÃO MEDIDA 33 X 52 CM - IMP 
CROMIA - PAPEL TRIPLEX 400 G - CORTE E 
8 VINCOS 

GT 4,19  6.285,00  

97 3.000,00  UNI CAPA E CONTRA CAPA CARTOLINA 240 G - 
MEDIDA 32 X 46 CM - IMP CROMIA - 
PERFURADA P/ TESOURARIA 

GT 2,55  7.650,00  

99 6.000,00  UNI FICHA CADASTRO CONTRIBUINTE 14 X 20 
CM - DEPARTAMENTO DE ÁGUA - SULFITE 
180 G - IMP 01 COR - FRENTE E VERSO 

GT 0,61  3.660,00  

100 100,00  BL BLOCOS RELATÓRIO FISCALIZAÇÃO 50 X 3 
VIAS 20 X 30 CM - PAPEL AUTOCOPIATIVO - 
SECRETARIA DE OBRAS SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

GT 19,25  1.925,00  
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102 6.000,00  UNI INFORMATIVO CAMPANHA NACIONAL PELA 
ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL 20 
X 30 CM 04 PÁGINAS COUCHE 150 G 
CROMIA 

GT 0,85  5.100,00  

103 10.000,00  UNI INFORMATIVO AO ABUSO E A 
EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇA E 
ADOLECENTE 20 X 30 CM COUCHE 150 G 

GT 0,49  4.900,00  

105 10.000,00  UNI FICHA DE EMPRESTIMO DE LIVRO P/ 
BIBLIOTECA - 15 X 8 CM PAPEL CARTÃO 
180 G - 01 COR 

GT 0,77  7.700,00  

106 10.000,00  UNI PANFLETOS SOBRE DOENÇAS 
SEXUALMENTE TRANSMISSIVEIS E AIDS 15 
X 20 CM PAPEL COUCHE 90 G - IMP 
CROMIA 

GT 0,46  4.600,00  

107 100,00  BL BLOCOS HISTORICO DO USUARIO - CAPS 
50 X 2 VIAS - CARBONADO - 21 X 31 CM - 
IMP 01 COR 

GT 26,35  2.635,00  

109 100,00  UNI CARIMBO AUTOENTINTADO AUTOMATICO - 
COLOP 40 

GT 107,90  10.790,00  

111 100,00  UNI BLOCOS MAPA DIÁRIO E RELATÓRIO 
MENSAL AÇÕES COLETIVAS 
ODONTOLOGICA 50 X 1 VIA 20 X 30 CM 
SULF 90G 

GT 25,49  2.549,00  

112 100,00  UNI BLOCO TERMO DE CONSENTIMENTO 
ODONTOLOGICO INFORMADO 20 X 30 CM 
SULF 90 G 50 X 1 VIA 

GT 25,40  2.540,00  

113 100,00  UNI BLOCO SOLICITAÇÃO / AUTORIZAÇÃO/ 
TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO/ 
CISAMUSEP 21 X 31 CM SULF 75G 50 X 1 
VIA 

GT 25,40  2.540,00  

114 10.000,00  UNI FOLDERS DIVERSOS TEMAS CRAS/CREAS 
21 X 31 CM EM PAPEL COUCHE 150 G 
CROMIA FRENTE E VERSO 

GT 0,50  5.000,00  

115 20.000,00  UNI CARTÃO FREQUENCIA A FARMÁCIA - 
SULFITE 180 G - IMP 01 COR - MEDIDA 10 X 
8 CM 

GT 0,29  5.800,00  

116 20.000,00  UNI CARTÃO VIGILÂNCIA EPIDERMIOLÓGICA - 
SULFITE 180 G - IMP 01 COR - MEDIDA 11 X 
15 CM 

GT 0,31  6.200,00  

117 20.000,00  UNI CARTÃO DE SAÚDE DE USO OBRIGATÓRIO 
- SULFITE 180 G - IMP 01 COR - MEDIDA 8 X 
10 CM 

GT 0,32  6.400,00  

121 100,00  BL BLOCOS PROTOCOLO IDENTIFICAÇÃO DO 
IDOSO VUNERAVEL - SULFITE 75 G - IMP 01 
COR - F/V - MEDIDA 20 X 30 CM 

GT 24,95  2.495,00  

122 100,00  BL FICHA DE ATIVIDADES COLETIVAS 50 X 2 
VIAS - IMP 01 COR - MEDIDA 20 X30 CM 

GT 24,95  2.495,00  

123 100,00  BL BLOCOS FICHA DE PROCEDIMENTOS 
SAÚDE - SULFITE 75 G - IMP 01 COR - 
MEDIDA 20 X30 CM - C/ 100 FLS 

GT 24,95  2.495,00  

124 100,00  BL BLOCOS DE CADASTRO INDIVIDUAL - 
SULFITE 75G - IMP 01 COR - F/V - MEDIDA 
20 X 30 CM - C/100 FLS 

GT 24,94  2.494,00  

125 100,00  BL BLOCOS CADASTRO DOMICILIAR - SULFITE 
75 G - IMP 01 COR - F/V - MEDIDA 20 X 30 
CM - C/ 100 FLS 

GT 24,95  2.495,00  

127 50,00  BL BLOCOS DE FICHA DE FISIOTERAPIA - 2 
VIAS DIFERENTES - F/V - SULFITE 75 G - 
IMP 01 COR - MEDIDA 20 X 30 CM 

GT 24,15  1.207,50  

Total 478.008,00  
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS VIGENTES  
 
Homologado: 24 de Janeiro de 2018. 
 
Vigência: 12 (Doze) meses  

Colorado (PR), 26 de Janeiro de 2018.  
 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO: Nº 017/2018. 

DISPENSA: Nº 004/2018. 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 

DE ENERGIA ELÉTRICA PARA OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 

CNPJ: 04.368.898/0001-06. 

VALOR: R$ 2.996.000,00 (Dois milhões novecentos e noventa e seis mil reais). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:                                                                                                     

-02.003.05.153.0016.2.003 – Manter as Atividades da junta Militar 

Reduzido 25 (Fonte 000) – Recursos Livres 

 

- 05.001.04.122.0003.2.007 – Manter as Atividades Administrativas e Paço Municipal 

Reduzido 75 (Fonte 000) – Recursos Livres 

 

- 07.001.04.121.0014.2.015 – Desenvolver o Crescimento Urbano e Econômico 

Reduzido 175 (Fonte 000) – Recursos Livres 

 

- 07.001.23.695.0014.2.046 – Desenvolvimento Turístico 

Reduzido 185 (Fonte 000) – Recursos Livres 

 

- 08.001.12.361.0010.2.018 – Desenv. Atividades no Ens. Fundamental 

Reduzido 222 (Fonte 103) – Recursos da Educação – 5% sobre Transferências Constitucionais 

Reduzido 223 (Fonte 104) – Recursos Demais Impostos Vinculados a Educação – 25% 

Reduzido 224 (Fonte 107) – Recursos do Salário Educação 

 

- 08.002.12.365.0010.2.019 – Desenv. Atividades da Educação Infantil 

Reduzido 260 (Fonte 103) – Recursos da Educação – 5% sobre Transferências Constitucionais 

Reduzido 261 (Fonte 104) - Recursos Demais Impostos Vinculados a Educação – 25%     

Reduzido 262 (Fonte 107) – Recursos do Salário Educação 

 

- 08.005.27.812.0013.2.022 – Desenvolvimento do Esporte e Lazer 

Reduzido 301 (Fonte 000) – Recursos Livres 

  

 

- 08.006.13.392.0012.2.023 – Difundir as Atividades Artísticas, Culturais e Históricas 

Reduzido 314 (Fonte 000) – Recursos Livres 

 

- 09.001.10.301.0007.2.024 – Desenv. Atividades de Atenção à Saúde 

Reduzido 336 (Fonte 310) – Recursos do Programa Saúde – Custeio 

Reduzido 337 (Fonte 303) – Recursos da Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 

 

- 09.001.10.301.0007.2.025 – Desenvolver as Ações de Alta e Média Complexidade 

Amb/Hospitalar 

Reduzido 359 (Fonte 310) – Recursos do Programa Saúde – Custeio 

Reduzido 360 (Fonte 303) – Recursos da Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 

 

-09.001.10.304.0007.2.026 – Manter as Atividades de Vigilância Sanitária e Epidemiológica 

Reduzido 374 (Fonte 303) – Recursos da Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 

 

- 10.001.08.244.0008.2.027 – Desenvolver as Atividades Assistenciais 

Reduzido 400 (Fonte 000) – Recursos Livres 

 

- 10.001.08.241.0008.2.028 – Manter as Atividades da Terceira Idade 

Reduzido 386 (Fonte 000) – Recursos Livres 

 

- 10.001.08.244.0008.2.030 – Desenvolver as Atividades do Bloco de Proteção Social Básica 

Reduzido 418 (Fonte 000) – Recursos Livres 

Reduzido 419 (Fonte 934) – Recursos Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica 

 

- 10.001.08.244.0008.2.031 – Desenvolver as Atividades do Bloco de Proteção Social Especial 

Reduzido 432 (Fonte 938) – Recursos da Proteção Social Especial de Média Complexidade 

Reduzido 433 (Fonte 000) – Recursos Livres 

 

- 10.001.08.244.0008.2.032 – Desenvolver as Atividades do Índice de Gestão Descentralizada 

Reduzido 445 (Fonte 000) – Recursos Livres 

Reduzido 446 (Fonte 940) – Recurso Programa Bolsa Família 

 

- 10.002.08.243.0009.6.033 – Desenvolver as Atividades da Criança e Adolescente 

Reduzido 456 (Fonte 000) – Recursos Livres 

  

 

- 11.001.15.122.0017.2.034 – Desenv. Atividades de Obras, Trânsito e Urbanismo 

Reduzido 465 (Fonte 000) - Recursos Livres 

 

- 12.001.15.122.0005.2.035 – Desenvolvimento dos Serviços Municipais 

Reduzido 500 (Fonte 000) - Recursos Livres 

Reduzido 501 (Fonte 510) – Recursos de Taxas – Poder de Polícia 

Reduzido 587 (Fonte 511) - Recursos de Taxas – Prestação de Serviços 

 

- 12.001.15.452.0005.2.036 – Manter os Serviços de limpeza Pública e Coleta de Lixo   

Reduzido 511 (Fonte 000) – Recursos Livres 

Reduzido 512 (Fonte 510) – Taxas – Exercício do Poder de polícia 

 

- 12.001.15.452.0005.2.037 – Manter os Serviços da Iluminação Pública 

Reduzido 515 (Fonte 507) – Recursos da Iluminação Pública 

 

- 12.001.15.452.0005.2.038 – Manter os Serviços nas Praças, Parques e Jardins 

Reduzido 522 (Fonte 000) – Recursos Livres 

 

- 12.002.06.182.0005.2.039 – Manter os Serviços da Defesa Civil 

Reduzido 542 (Fonte 000) - Recursos Livres 

Reduzido 588 (Fonte 515) – Recursos do Funrebom 

 

- 12.001.26.782.0004.2.040 – Desenvolver os Serviços de Manutenção Viária 

Reduzido 533 (Fonte 000) – Recursos Livres 

 

- 12.003.15.452.0005.2.041 – Manter os Serviços da Capela Mortuária e Cemitério Municipal 

Reduzido 550 (Fonte 000) – Recursos Livres 

 

- 13.001.17.512.0006.2.042 – Desenvolver o Sistema de Água Potável e Esgoto Sanitário 

Reduzido 564 (Fonte 000) – Recursos Livres 

Reduzido 565 (Fonte 510) – Taxas – Exercício do Poder de polícia 

 

- 14.001.20.608.0015.2.043 – Desenvolver as Atividades da Agricultura e Meio Ambiente 

Reduzido 576 (Fonte 000) – Recursos Livres 

 

  

Desdobramentos: 

3.3.90.39.43.10 – Serviços de Energia Elétrica – Destinados a Iluminação Pública 

3.3.90.39.43.30 – Serviços de Energia Elétrica da Rede Escolar 

3.3.90.39.43.40 – Serviços de Energia Elétrica da Saúde Pública 

3.3.90.39.43.99 – Serviços de Energia Elétrica dos Demais Setores da Administração 

Vigência: 12 (Doze) Meses. 

Colorado - PR, 11 de Janeiro de 2018.   

 

__________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO: Nº 011/2018. 

DISPENSA: Nº 002/2018. 

OBJETIVO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS DO MUNICIPIO 

JUNTO A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO – DIOE. 

CNPJ: 76.437.383/0001-21. 

VALOR: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de Despesa 

05.001.04.122.0003.2.007 Manter as Atividades Administrativas e 
Paço Municipal 

3.3.90.39. 
Ficha 75 (fonte 1000) 

Vigência: 12 (DOZE) MESES. 

Colorado - PR, 11 de Janeiro de 2018. 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

 1 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 013/2018. 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 001/2018. 

OBJETO: PAGAMENTO DA ANUIDADE PARA PARTICIPAR DA CONFEDERAÇÃO 

NACIONAL DOS MUNICÍPIOS – CNM. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADO: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS MUNICÍPIOS. 

CNPJ: 00.703.157/0001-83. 

VALOR: R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

05.001.04.122.0003.2.007 Manter as Atividades e 
Paço Municipal 

3.3.90.39– Ficha 75 
(Fonte 1000) R$ 12.000,00 

TOTAL   R$ 12.000,00 
  Vigência:_12 (DOZE) MESES 
 

Colorado - PR, 11 de Janeiro de 2018. 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

Colorado - PR, 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Paço Municipal
12 (DOZE) MESES.

Colorado - PR, 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado -

____________________________________________________________________________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
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EXTRATO DA ATA. 

 

ATA SRP:........................Nº 5/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 069/2017 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ SERGIO APOLINÁRIO GONÇALVES - ME, CNPJ sob 

nº.02.63.978/0001-00 

OBJETIVO:....................... Aquisição de material permanente para as Unidades Básicas de Saúde e das 

Secretarias Municipais do Município de Colorado 

VALOR DO CONTRATO: R$ 75.674,00 (Setenta e cinco mil seiscentos e setenta e quatro 
reais) 
ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
3 30,00  UNI MESA DE ESCRITÓRIO EM MDP 

MELAMÍNICO 15 MM - BORDAS EM PVC 18 
MM - MEDIDAS 1200 X 600 X 750 - COM 03 
GAVETAS 

VIANFLEX/TRM1206 325,00  9.750,00  

5 31,00  UNI MESA DE ESCRITÓRIO EM MDP 
MELAMÍNICO 15 MM - BORDAS EM PVC 18 
MM - MEDIDAS 1500 X 600 X 750 - COM 03 
GAVETAS 

VIANFLEX 
/TRME1506 

343,00  10.633,00  

16 18,00  UNI ARQUIVO DE AÇO 04 GAVETAS - CHAPA 
24 - COM CARRO TELESCÓPICO - 
MEDIDAS 1335 X 470 X 685 

VEGEL AIOF4C 995,00  17.910,00  

20 80,00  UNI PRATELEIRA AVULSAS PARA ARMÁRIOS 
DE AÇO - CHAPA 24 - 900 LARGURA X 400 
PROF. 

VEGEL PRA400/402 67,00  5.360,00  

21 50,00  UNI PRATELEIRA AVULSAS PARA ARMÁRIOS 
DE AÇO - CHAPA 24 -1200 LARGURA X 450 
PROF. 

VEGEL PRA403 78,00  3.900,00  

22 100,00  UNI FECHADURA PARA ARMÁRIO DE AÇO VEGEL FECH YALE 21,00  2.100,00  
23 100,00  UNI RODÍZIOS PARA CADEIRA FRISOKAROD 

CP32MM 
7,80  780,00    
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25 15,00  UNI TELEFONE SEM FIO - COM TECNOLOGIA 
ANALÓGICA E DIGITAL - COM 
FREQÜÊNCIA DE OPERAÇÃO EM 2,4 GHZ 
- CAPACIDADE PARA ATÉ 7 RAMAIS - NA 
COR PRETO - COM DISPLAY ILUMINADO - 
COM IDENTIFICADOR DE CHAMADA - 
COM SECRETARIA ELETRÔNICA DIGITAL 
- NA POSIÇÃO DE MESA - COM 
CAPACIDADE PARA ATÉ 70 
NOMES/NÚMEROS - COM DISCAGEM DO 
TIPO TOM E PULSO - COM TEMPO DE 
FLASH DE ATÉ 700 MS - COM 07 TIPOS DE 
TOQUES - COM AS FUNÇÕES DE MUTE, 
FLASH, PAUSA,REDISCAGEM E AGENDA - 
TELEFÔNICA E MENU DE FÁCIL 
NAVEGAÇÃO - COM VOLUME DE 
RECEPÇÃO EM ATÉ 6 N´VEIS DE AJUSTE - 
ALCANCE ENTRE A BASE E A UNIDADE 
PORTÁTIL DE ATÉ 300 METROS - COM 
CAPACIDADE PARA 20 CÓDIGOS DE 
SEGURANÇA - COM CAPACIDADE DE 
SCANIAR 25 CANAIS - ALIMENTAÇÃO 
BIVOLT (110/220 VOLTS ) - COM ENERGIA 
ALTERNATIVA - SEM 
INTERCOMINICADOR - COM AGENDA 
PARA ATÉ 50 NOMES - COM VIVA-VOZ - 
COM CAPACIDADE DE REGISTRAR AS 50 
ULTIMAS CHAMADAS RECEBIDAS E AS 5 
ULTIMAS EFETUADAS - COM ACESSÓRIOS 
DE FONTES DE ALIMENTAÇÃO, 
BATERIAS E CABOS - COM GARANTIA DE 
NO MÍNIMO 12 MESES E MANUAIS EM 
PORTUGUÊS - E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM AS 
NORMAS VIGENTES DA ANATEL DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 242 DE 
30/11/2000. 

INTEL BRAZ TS40 750,00  11.250,00  

26 1,00  UNI SOFÁ MONICO 2 LUGARES, 
CONFECCIONADO EM MADEIRA DE 
EUCALIPTO TRATADA, ASSENTO E 
ENCOSTO COM PERCINTAS ELÁSTICAS , 
ESTOFAMENTO EM ESPUMA LAMINADA, 
PÉ EM ALUMÍNIO 

VIANFLEX CÓD 5022 1.449,00  1.449,00  

27 1,00  UNI SOFÁ MÔNICO 01 LUGAR, 
CONFECCIONADO EM MADEIRA DE 
EUCALIPTO TRATADA, ASSENTO E 
ENCOSTO COM PERCINTAS ELÁSTICAS, 
ESTOFAMENTO EM ESPUMA LAMINADA, 
PÉ EM ALUMÍNIO. 

VIANFLEX COD 5021 1.098,00  1.098,00  

28 12,00  UNI CADEIRAS SECRETÁRIA FIXA, 
ESTOFADOS,ESPUMA INJETADA 40 MM, 
ESTRUTURA METÁLICA 7/8. 

VIANFLEX 185A 107,00  1.284,00  

29 1,00  UNI FRIGOBAR 120 LITROS. CONSUL 
CRC12CBANA 

1.544,00  1.544,00  

30 1,00  UNI BALCÃO 1,60 MTS REGIANE REF 101479 1.134,00  1.134,00  
32 1,00  UNI ESCRIVANINHAS COM 02 GAVETAS - 

TAMPO E PÉS EM 25 CM - SAIA DE 15 MM - 
PÉS NIVELADOS - EM MATERIAL MDF - 
MEDINDO 1,50 X 0,80 CM - COR TABACO. 

REGIANE REF100/050 596,00  596,00  

33 2,00  UNI ESCRIVANINHA COM 02 GAVETAS - 
MATERIAL BP MELAMÍNICO - COM 
DETALHES DE PERFIL CROMADO - 
AFASTADOR CROMADO NO TAMPO DA 
MESA - MEDINDO 1,50 X 0,80 CM - COR 
TABACO. 

KAPPESBERG 3150 
3002 

891,00  1.782,00  

34 2,00  UNI PPOLTRONA PRESIDENTE GIRATÓRIA - 
ESPUMA INJETADA 70 MM - COM BASE 
GIRATÓRIA A GÁS - BRAÇOS E BASE 
CROMADA - COR MARROM - MODELO 
VIANA . 

VIANFLEX2100 998,00  1.996,00  

35 1,00  UNI POLTRONA PRESIDENTE GIRATÓRIA - 
ESPUMA INJETADA 70 MM - COM BASE 
GIRATÓRIA A GÁS - BRAÇO E BASE 
CROMADA - COR VERDE CLARO 

VIANFLEX 1000CR 998,00  998,00  
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44 5,00  UNI FORNO DE MICROONDAS, COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: - 
CAPACIDADE MINÍMA (LITROS) : 22; - 
PÔTENCIA (W): 900; - NIVEIS DE 
POTÊNCIA : VÁRIOS NIVÉIS DE 
POTÊNCIA PARA ESCOLHER DE ACORDO 
COM O TIPO DE ALIMENTO; - COR: 
BRANCO; - TENSÃO/ VOLTAGEM 110v 
200v; - ACESSÓRIOS: PRATO GIRATÓRIO; 
CERTIFICADO DE GARANTIA; MANUAL 
DE INSCRIÇÕES; - GARANTIA: 12 MESES; 

LG EASY CLEAM 422,00  2.110,00  

Total 
75.674,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS VIGENTES  
 

02.001.04.122.0002.2.001.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.002.04.122.0014.2.002.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.003.05.153.0016.2.003.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.004.04.131.0011.2.004.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

03.001.03.092.0003.2.005.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

04.001.04.124.0018.2.006.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

05.001.04.122.0003.2.007.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

05.002.04.128.0003.2.008.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

05.003.04.122.0003.2.009.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

05.004.04.126.0003.2.010.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

06.001.04.123.0003.2.045.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

06.001.04.129.0003.2.011.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

06.002.04.121.0014.2.012.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

06.003.04.124.0018.2.013.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

07.001.04.121.0014.2.015.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

07.001.23.695.0014.2.046.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.001.12.361.0010.2.016.4.4.90.52.00.00 - 1102 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.001.12.361.0010.2.018.4.4.90.52.00.00. - 1103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.001.12.361.0010.2.018.4.4.90.52.00.00. - 1104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.001.12.361.0010.2.018.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.002.12.365.0010.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.002.12.365.0010.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.002.12.365.0010.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.005.27.812.0013.2.022.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.006.13.392.0012.2.023.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.301.0007.2.024.4.4.90.52.00.00. - 1311 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.301.0007.2.024. 4.4.90.52.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.301.0007.2.025. 4.4.90.52.00.00. - 1311 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.301.0007.2.025. 4.4.90.52.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.304.0007.2.026.4.4.90.52.00.00. - 0310 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.304.0007.2.026.3.3.90.30.00.00. - 0311 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
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09.001.10.304.0007.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10.001.08.244.0008.2.027.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10.001.08.241.0008.2.028.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10.001.08.244.0008.2.031.3.3.90.30.00.00. - 1938 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10.001.08.244.0008.2.032.3.3.90.30.00.00. - 3940 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

11.001.15.122.0017.2.034.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.001.15.122.0005.2.035.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.001.15.122.0005.2.036. 4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.001.15.122.0005.2.038. 4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.001.26.782.0004.2.040.4.4.90.52.00.00. - 1510 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.002.06.182.0005.2.039.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.003.15.452.0005.2.041.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

13.001.17.512.0006.2.042.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

14.001.20.608.0015.2.043.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

14.002.18.542.0014.2.047.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
Homologado: 08 de Janeiro de 2018. 
 
Vigência: 12 (Doze) meses  

Colorado (PR), 09 de Janeiro de 2018.  
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

meses
Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO  
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EXTRATO DA ATA. 

 

ATA SRP:........................Nº 6/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 069/2017 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ CABULON & SANTOS - ME, CNPJ sob nº.11.708.226/01-68 

OBJETIVO:....................... Aquisição de material permanente para as Unidades Básicas de Saúde e das 

Secretarias Municipais do Município de Colorado 

VALOR DO CONTRATO: R$ 108.491,00 (Cento e oito mil, quatrocentos e noventa e um reais) 
ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
2 22,00  UNI ARMÁRIO DE AÇO - COM 02 PORTAS DE 

ABRIR - CHAPA 24 - 04 PRATELEIRAS - 
MEDINDO 1980 X 900 X 400 

PRISMA PAR 
102.24 

968,00  21.296,00  

4 20,00  UNI ESTANTE DE AÇO - COM 06 PRATELEIRAS - 
CHAPA 24 - MEDIDAS 1980 X 900 X 400 

PRISMA PED-
102.24 

295,00  5.900,00  
6 51,00  UNI CADEIRA MODELO SECRETÁRIA 

EXECUTIVA - ESTOFADA - ESPUMA 
INJETADA 50 MM - BASE GIRATÓRIA À GÁS 

CIAFLEX 2542 235,00  11.985,00  

11 20,00  UNI MESA DE 2,00 METROS DE COMPRIMENTO 
POR 1,20 M DE LARGURA - TAMPO 
ESPESSURA 25 MM - COM ESTRUTURA 
METÁLICA 30 X 50 

RUD RACK MS 
REU 

674,00  13.480,00  

15 50,00  UNI LONGARINAS MODELO ISSO - ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO - 
ESTRUTURA DUPLA 

FRISOKAR IS03 368,00  18.400,00  

17 100,00  UNI CADEIRA EM FIXA ASSENTO E ENCOSTO 
EM POLIPROPILENO - ESTRUTURA TUBO 
20 X 30 

CIAFLEX 2546 150 101,00  10.100,00  

18 30,00  UNI CADEIRA ESTOFADA - FIXA - ESPUMA 
INJETADA 40 MM - ESTRUTURA TUBO 7/8 

CIAFLEX 2549 
FIX7 

107,50  3.225,00  
19 30,00  UNI MESA ESTAÇÃO DE TRABALHO - EM MDF 

MELAMINICO 25 MM - 03 GAVETAS - COM 
CHAVES - MEDIDAS 1600 X 1600 X 600 X 750 

RUD RACK EST-
01 

803,50  24.105,00  

Total 108.491,00  
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS VIGENTES  
 

02.001.04.122.0002.2.001.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.002.04.122.0014.2.002.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.003.05.153.0016.2.003.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02.004.04.131.0011.2.004.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

03.001.03.092.0003.2.005.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

04.001.04.124.0018.2.006.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

05.001.04.122.0003.2.007.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

05.002.04.128.0003.2.008.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

05.003.04.122.0003.2.009.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

05.004.04.126.0003.2.010.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

06.001.04.123.0003.2.045.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

06.001.04.129.0003.2.011.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

06.002.04.121.0014.2.012.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
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06.003.04.124.0018.2.013.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

07.001.04.121.0014.2.015.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

07.001.23.695.0014.2.046.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.001.12.361.0010.2.016.4.4.90.52.00.00 - 1102 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.001.12.361.0010.2.018.4.4.90.52.00.00. - 1103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.001.12.361.0010.2.018.4.4.90.52.00.00. - 1104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.001.12.361.0010.2.018.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.002.12.365.0010.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.002.12.365.0010.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.002.12.365.0010.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.005.27.812.0013.2.022.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.006.13.392.0012.2.023.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.301.0007.2.024.4.4.90.52.00.00. - 1311 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.301.0007.2.024. 4.4.90.52.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.301.0007.2.025. 4.4.90.52.00.00. - 1311 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.301.0007.2.025. 4.4.90.52.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.304.0007.2.026.4.4.90.52.00.00. - 0310 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.304.0007.2.026.3.3.90.30.00.00. - 0311 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.304.0007.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10.001.08.244.0008.2.027.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10.001.08.241.0008.2.028.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10.001.08.244.0008.2.031.3.3.90.30.00.00. - 1938 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10.001.08.244.0008.2.032.3.3.90.30.00.00. - 3940 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

11.001.15.122.0017.2.034.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.001.15.122.0005.2.035.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.001.15.122.0005.2.036. 4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.001.15.122.0005.2.038. 4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.001.26.782.0004.2.040.4.4.90.52.00.00. - 1510 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.002.06.182.0005.2.039.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.003.15.452.0005.2.041.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

13.001.17.512.0006.2.042.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

14.001.20.608.0015.2.043.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

14.002.18.542.0014.2.047.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Homologado: 08 de Janeiro de 2018. 
 
Vigência: 12 (Doze) meses  

Colorado (PR), 09 de Janeiro de 2018.  
 
 
 
 

  

 3 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
  

EXTRATO DO CONTRATO. 
CONTRATO: Nº 014/2018. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 002/2018. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ATIVIDADES POSTAIS PARA COLETA, TRANSPORTE E ENTREGA DE DOCUMENTOS 
NO ÂMBITO NACIONAL.  
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
05.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39 - FICHA 73 - 1000 - SERVIÇOS POSTAIS. 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) meses. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES. 
 

Colorado (PR), 11 de Janeiro de 2018. 
 

  ___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO  

Página 1 de 1 
Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 

CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO: Nº 012/2018. 

DISPENSA: Nº 003/2018. 

OBJETIVO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
UNIÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 
CONTRATADA: IMPRENSA NACIONAL. 

CNPJ: 04.196.645/0001-00. 

VALOR: R$ 17.500,00 (DEZESSETE MIL E QUINHENTOS REAIS). 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  
 

Dotação Departamento Elemento de Despesa 

05.001.04.122.0003.2.007 Manter as Atividades Administrativas e Paço 
Municipal 

3.3.90.39.00 
Ficha 75 (fonte 1000) 

Vigência: 12 (DOZE) MESES. 

       Colorado - PR, 11 de Janeiro de 2018. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

     Colorado - PR, 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado (PR)

  ___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO

meses
Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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Ofício nº 12/2018 - SEFAZ 

São Jorge do Ivaí, 31 de Janeiro de 2018. 

CANCELAMENTO DE CICAD/PRO 

A inscrição no CAD/PRO poderá ser cancelada de ofício pelo Sistema Estadual do 
Produtor Rural - SPR, quando o produtor deixar de prestar contas das Notas Fiscais de 
Produtor autorizadas junto à Prefeitura, até o último dia útil do mês de Fevereiro do 
exercício seguinte ao da emissão da AIDF (Art. 166, inciso I, alínea “b” do RICMS). 

CAD/PRO 
 

PRODUTOR 
 

95105220-50 AbilioBolognezi 
95105295-77 AbilioBolognezi 
95105218-35 AbilioBolognezi 
95145385-46 Adeildo Pereira 
95700138-63 Ademir Marcolino de Lima 
95636752-22 Adolfo Fagan 
95052647-51 Agostinho Anastácio 
95080240-50 Agostinho Barandas 
95077972-18 Ailton Aparecido Zago 
95694835-54 Alberto Sebastiao Fardin 
95075454-05 Alberto Sebastiao Fardin 
95755527-62 Alberto Sebastiao Fardin 
95075323-46 Alberto Sebastiao Fardin 
95559880-68 Alberto Sebastiao Fardin 
95075329-31 Alberto Sebastiao Fardin 
95075144-45 Alberto Sebastiao Fardin 
95184426-83 Alberto Sebastiao Fardin 
95183782-25 Alberto Sebastiao Fardin 
95593004-51 Alcides Bernal Ribeiro 
95592269-79 Alcides Bernal Ribeiro 
95141879-05 Alcides Bernal Ribeiro 
95691345-41 Aluri Cecilia Ferreira Zago 
95184266-45 Amanda Dias Bernal 
95090905-61 Amarildo Jose Ambrosio 
95183142-51 Amaury Gabriel 
95674727-92 Amaury Gabriel 
95227829-01 Amaury Gabriel 
95227852-50 Amaury Gabriel 
95573136-02 Andre Luiz Freire Munhoz 
95652018-56 Andre Vitor Balconi 
95487344-76 Andre Vitor Balconi 
95751361-14 Andréia Brito Bidurin 
95784459-67 Angela Maria BeliniFagan 
95390096-37 Angelo Martins Galhardo 
95391099-33 Angelo Martins Galhardo 
95098534-84 Antonia Rosada Ferrarini 
95098488-04 Antonia Rosada Ferrarini 
95607100-35 Antonio Carlos Canuto 
95075012-03 AntonioCeclairFardin 
95089330-34 AntonioCorrado Galego 
95135486-45 AntonioCrivelaro 
95076264-05 AntonioCrubelati 
95344227-22 Antonio Freire Munhoz 
95785181-90 Antonio Jose Mulati 
95605185-17 Antonio Mateus Pichelli 
95240881-07 AntonioValne Lopes 
95774171-10 Aparecida C. da Silva 
95630632-94 Aparecida Rosa SfordiCarpiné 
95113181-46 Aparecido Hernandes Cabrera 
95111102-35 Aparecido Hernandes Cabrera 
95113215-20 Aparecido Hernandes Cabrera 
95074113-95 Aparecido Valdir Fardin 
95771460-95 Aparecido Valdir Fardin 
95483536-77 Argemiro Fernando Goes 
95059023-83 Aristides de Almeida Gouveia 
95170608-68 Arlindo Chavenco 
95170652-31 Arlindo Chavenco 
95170521-72 Arlindo Chavenco 
95102325-66 Arthur Rodrigues 
95493539-64 Arthur Rodrigues 
95251683-33 Avelino Sfordi 
95004678-32 BruneslauGrochowski 
95737622-39 Carina Fontana Muzulon 
95349168-06 Carlos Eduardo Oliveira Sapata 
95383932-63 Carlos Eduardo Sanches 
95005442-50 Cecilia Barros de Mello Falavigna 
95710647-12 Celia de Bem Silva Facina 
95701284-15 CiliomarTortola 
95681584-39 Claudemir Providelo 
95394516-90 Claudio Contieri 
95033543-20 Claudio de Almeida Gouveia e Outro 
95188560-62 Claudio Mazotti 
95378021-60 Clovis Muzulan 
95113574-78 Cristian Rodrigo Bidurin 
95636009-90 DemivalLuisMalaguti 
95050924-46 Deolinda João Piveta 
95339828-13 Diva Aparecida Ferrari Sossai 
95392623-75 Domingos Angelo Ferrari 
95410206-80 Domingos Angelo Ferrari 
95222705-01 Domingos Angelo Ferrari 
95775152-01 Edgard Franklin Toffolo 
95117307-05 Edison Hiroyuki Miyazaki 
95105702-91 Edmundo Grochowski 
95499691-32 Edson Luiz Zangeroli 
95592757-59 Edson Szabo 
95133554-13 Eduardo José Pinto 
95753827-43 Elton Aparecido Sfordi 
95154774-35 Elza Defente 
95625381-08 Erico Leandro Rigolin 
95685111-47 Erli Ferreira da Silva Marino 
95346010-66 Euclydes Cavicchiolli 
95782819-13 Eurides Carlos Ambrosio 
95202640-24 Eurides Carlos Ambrosio 
95086046-42 Eurides Darice 
95087429-56 Eurides Darice 
95086031-66 Eurides Darice 
95086718-38 Eurides Darice 
95586981-84 Eurides Rodrigues 
95085354-97 Evandro Volpato 
95629253-06 Fernanda de Mello Rodrigues 
95380632-04 Fernando Fontana Muzulan 
95691800-63 Fernando Oliveira Costa 
95066504-18 Fideo Ito 
95592230-15 Flavia da Silva Tookuni 
95349950-99 Francis Henrique Mori 
95145492-38 Francisco Carlos Bortoluzzi 
95474346-22 Francisco Crubelati 
95081518-34 Fuji Fujii 
95499627-15 Gedir de Mendonca Costa 
95589606-87 Genilson Setembrino Uhdre 
95404390-84 Geraldo Ambrosio 
95082214-76 Geraldo SigueoKumasaka 
95091944-21 Geraldo SigueoKumasaka 
95029352-72 Geraldo SigueoKumasaka 
95462872-86 Geraldo Vinhoto 
95219153-55 Gerci da Silva 
95033439-80 Geremias de Almeida Goveia e Outro 
95628986-60 Gilmar Zago 
95076208-06 Gilmar Zago 
95629424-05 Hamilton Cervantes 
95117246-40 Hatsuka Miyazaki 
95095264-40 Helio Rodrigues 
95102957-20 Helio Rodrigues 
95095319-59 Helio Rodrigues 
95605899-61 Helio Rodrigues 
95095195-84 Helio Rodrigues 
95335498-50 Henrique Mateiro 
95359297-58 Hilton Fagan 
95558583-69 HonorioSantin 
95076395-74 Hugo Zago 
95096384-00 Inacio Martins Galhardo 
95086189-45 Inez Aparecida DariceMaquea 
95604108-21 Iris Vilma Kutsunugi 
95678906-08 Israel Rodrigues Lopes 
95567598-36 Ivanilde DariceFagan 
95141564-22 Izabel MansanoUhdre 
95104183-17 Izaura Favaretto Volpato 
95342380-42 João Bidurin 
95616917-86 João Bidurin 
95154552-02 Joao Carlos Matera 
95154626-75 Joao Carlos Matera 
95591808-80 Joao Carlos Sanches 
95607404-57 João Guilherme Ferrari 
95391722-01 João Zago 
95560417-22 João Zago 
95190012-57 Joaquim KazuoNiguti 
95091484-03 Jorge ShynsoKutsunugi 
95604578-95 Jorge ShynsoKutsunugi 
95067556-00 José AntonioCorazza 
95180866-07 José AntonioPichelli 
95375467-32 Jose Aparecido Mulati 
95008223-22 Jose Armando Fabril 
95623854-41 José Augusto Castanheira 
95629222-00 José Benedito de Mello 
95366713-47 Jose Carlos Cremoneze Gimenez 
95366648-04 Jose Carlos Cremoneze Gimenez 
95366784-30 Jose Carlos Cremoneze Gimenez 
95700407-55 Jose Carlos Ramos 
95162795-05 Jose Carlos Vignoto 
95079033-44 José Claudio Forrastieri 
95516317-69 Jose do Carmo Martins 
95717174-57 Jose Edmir Gaspar Falkemback 
95005566-90 Jose Edmir Gaspar Falkemback 
95372563-00 Jose Eduardo Ferrari 
95075325-08 José Fardin 
95142868-06 José Geraldo Ferrarini 
95700570-54 Jose GivaldoSabadini 
95093066-70 José Hernandes Soares 
95096709-91 Jose Jarbas Fardin 
95078172-60 José Martins Galhardo 
95380266-00 Jose Nelson Arenas Minatelli 
95401428-20 Jose Nelson Arenas Minatelli 
95108901-05 José Novello 
95162236-23 Jose Pereira 
95108840-40 Jóse Pereira Damazio Filho 
95108077-20 José Roberto Rossi 
95107794-17 José Roberto Rossi 
95217532-74 José Roberto Soares de Malta 
95089434-20 José Silvestre Galego 
95776471-16 José Victor Camilo 
95559826-12 Jovita Pereira Lanzoni 
95195636-89 Júlio Cesar Pichelli 
95406601-04 Julio Rainer Uhdre 
95670945-85 Laerte Celso Vergilio 
95118017-34 Lauro SumioKumasaka 
95737610-03 Leandro Camilo 

95076224-18 Lenira Sampaio da Silva Crubelati 
95566936-30 LeocadiaGaluch 
95607097-03 LeoniceRossottiRomagnolliLanzoni 
95220079-83 Lourivaldo Soares de Malta 
95471088-22 Lucia Aparecida ArchilhaZago 
95701310-41 Luciana Andrea Martini Goncalves Tortola 
95112736-14 Luciano Rodrigo Faglioni 
95697945-50 Luciano Rodrigo Faglioni 
95550625-13 Luciano Rodrigo Faglioni 
95343926-37 LuisAntonio C Gimenez 
95623819-69 LuisAntonio Castanheira 
95623826-98 Luis Gustavo Castanheira 
95680979-79 Luiz Antonio da Silva 
95154663-10 Luiz AntonioMatera 
95154647-08 Luiz AntonioMatera 
95241434-85 Luiz AntonioMatera 
95154656-90 Luiz AntonioMatera 
95711378-84 Luiz Antonio Navarro 
95276100-50 Luiz Carlos Hernandes Soares 
95707382-48 Luiz Fernando Fardin 
95084649-64 Luiz Manoel de Oliveira Marques 
95084599-60 Luiz Manoel de Oliveira Marques 
95418214-20 Manoel Marques Carvalho 
95750498-15 Mara Lucia da Silva Franzao 
95638221-10 Marcelo Barbosa de Souza 
95517461-59 Marcelo Jesus Mossatto 
95347676-22 Marcia Eliane MulatiNasrallah 
95072973-20 Marcio Roberto Gomes 
95404473-46 Marcos AntonioAmbrosio 
95091904-34 Marcos AntonioAmbrosio 
95084725-50 Marcos Antonio Laguna 
95187394-22 Maria Ap. Cavalieri Matera 
95757897-70 Maria Aparecida de Brito 
95017634-27 Maria Aparecida MaqueiaChavenco 
95017615-64 Maria Aparecida MaqueiaChavenco 
95093733-50 Maria Cara da Silva 
95306510-00 Maria Helena Bovo 
95701286-87 Marineiva Aparecida Demori Goncalves 
95144151-18 Mario Massahiko Takahashi 
95731652-22 Mario Massahiko Takahashi 
95144128-79 Mario Massahiko Takahashi 
95063430-86 Mario Vançan 
95126574-83 MasaruMarubayashi 
95677218-49 Milton Muzulon 
95220525-04 Nadia Maria Costa Felippe 
95124126-18 Nelson de Almeida Gouveia 
95204569-50 Nelson Mulati 
95404249-90 Nelson Tofolo 
95396607-70 Nelson Vinhoto 
95081371-73 Nelson Vinhoto 
95700416-46 Nilson Garbosa 
95059082-33 Odair de Almeida Gouveia 
95625904-52 Odilia Elvira Fagan Barbieri 
95004703-88 Odinei Maria de Castro Grochowski 
95153537-01 Odinei Maria de Castro Grochowski 
95135489-98 Orlando Crevelaro 
95760167-75 Orlando EijiFujii 
95567547-96 Oscar MassatoshiTookuni 
95134839-26 Osliandro Gomes 
95102763-42 Osmar Ribeiro Faglioni 
95593574-88 Osmir Aparecido Pasinato 
95110880-43 Osvaldo Ferrarini 
95121380-28 Osvaldo Ferrarini 
95478192-57 Osvaldo Ferrarini 
95700167-06 Paulo Sérgio Anastacio 
95776443-62 Paulo Sergio Cremonezi Zippo 
95747834-42 Paulo Sergio Lima dos Santos 
95174600-25 Pedro Albino Schiavon 
95189394-30 Pedro Luiz Sossai 
95054595-01 Pedro Luiz Sossai 
95214551-76 Pedro Luiz Sossai 
95372090-60 Rafael GranzottoMuzulon 
95607753-23 Regina Celia AnhaniDarice 
95378010-07 Regina Lucia Fontana Muzulan 
95645920-61 Renato Ananias Fagan 
95773485-50 Roberta TihoKumassaka 
95655278-83 Roberto Stabile 
95538490-36 Robson Carlos Darici 
95538795-39 Robson Carlos Darici 
95083774-84 Robson Carlos Darici 
95701303-12 Rogerio Wagner Martini Goncalves 
95093704-16 Ronaldo Celio da Silva 
95391268-62 Roseni de Fatima Chavenco Martins 
95749017-47 Sandra Regina Cremonezi Zippo Fagan 
95640084-83 Santo Sfordi 
95141057-80 Sebastiao Dias 
95198877-43 Sebastiao Dias 
95567313-11 Sebastiao Dias 
95156981-05 Sebastiao Dobicz 
95706198-26 Sergio Mazoti 
95013532-88 Sergio Sebastião Gozzi 
95041464-29 Setembrino Uhdre 
95748596-00 Sonia Cristina Fernandes Vieira 
95213985-12 ValdayrFalioni 
95148114-98 ValdayrFalioni 
95369800-56 Valdecir Hernandes Garcia 
95003718-00 Valdemar Pichelli 
95003561-78 Valdemar Pichelli 
95670618-14 Valdines Ribeiro de Mello Vergilio 
95625415-91 Valdir DonizethVergilio 
95104247-16 Valmir Alexandre 
95004591-47 Valmir Grochowski 
95750601-18 Vanderlei Bidurin 
95280849-47 Vanilde Gabriel de Almeida 
95623834-06 Victor Hugo Castanheira 
95771873-60 Victor Rodrigo Pasinato 
95017390-46 Viviani Chavenco 
95286472-67 Viviani Chavenco 
95017365-35 Viviani Chavenco 
95290236-90 Viviani Chavenco 
95286450-51 Viviani Chavenco 
95290204-03 Viviani Chavenco 
95139801-21 Waldecir Gabriel 
95139641-93 Waldecir Gabriel 
95139691-52 Waldecir Gabriel 
95386208-55 William C. Guimaraes Martins 
95017507-91 Willian Chavenco 
95731337-03 Yara Barbosa Cavicchiolli 
95604004-35 YuitiKutsunugi 
95084906-12 YuitiKutsunugi 
95058509-95 Zeli Benedita Viana da Silva 
95596405-54 Zulmira Fagan Rico 

 

 

Paulo Sérgio Ferreira 

(Usuário do Sistema) 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO: Nº 015/2018. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 003/2018. 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TELEFONIA FIXA PARA OS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE COLORADO.  

CONTRATADA: OI S.A. 

CNPJ: 76.535.764/0001-43. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensalmente, em até 30 (trinta) dias úteis após a emissão da 
fatura. 

VALOR: R$ 184.300,00 (Cento e oitenta e quatro mil e trezentos reais). 

PRAZO DE EXECUÇÃO:  12 (DOZE) MESES. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
 

02.004.04.131.0011.2.004 FICHA 34 3.3.90.39.58.00 
05.001.04.122.0003.2.007 FICHA 75 3.3.90.39.58.00 
08.001.12.361.0010.2.018 FICHA 222 3.3.90.39.58.00 
08.001.12.361.0010.2.018 FICHA 223 3.3.90.39.58.00 
08.001.12.361.0010.2.018 FICHA 224  3.3.90.39.58.00 
08.002.12.365.0010.2.019 FICHA 260 3.3.90.39.58.00 
08.002.12.365.0010.2.019 FICHA 261 3.3.90.39.58.00 
08.002.12.365.0010.2.019 FICHA 262 3.3.90.39.58.00 
08.005.27.812.0013.2.022 FICHA 301 3.3.90.39.58.00 
08.006.13.392.0012.2.023 FICHA 314 3.3.90.39.58.00 
09.001.10.301.0007.2.024 FICHA 336 3.3.90.39.58.00 
09.001.10.301.0007.2.024 FICHA 337 3.3.90.39.58.00 
10.001.08.244.0008.2.027 FICHA 400 3.3.90.39.58.00 
10.002.08.243.0009.6.033 FICHA 456 3.3.90.39.58.00 
11.001.15.122.0017.2.034 FICHA 465 3.3.90.39.58.00 
12.002.06.182.0005.2.039 FICHA 542 3.3.90.39.58.00 
12.002.06.182.0005.2.039 FICHA 588 3.3.90.39.58.00 

Vigência: 12 (DOZE) MESES. 

Colorado - PR, 11 de Janeiro de 2018. 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Estado do Paraná 

 
  
 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 018/2018. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 004/2018. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

CONTRATADA: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

OBJETIVO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS REFERENTE PLANO OPERATIVO 

ASSISTENCIAL (POA) 2018/2019, O QUAL FOI ELABORADO CONJUNTAMENTE PELO 

GESTOR MUNICIPAL DO SUS DO MUNICÍPIO DE COLORADO E A FUNDAÇÃO VALE 

DO PARANAPANEMA – HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA CLARA DO MUNICÍPIO 

DE COLORADO. 

VALOR R$ 5.910.801,60 (Cinco milhões novecentos e dez mil oitocentos e um reais e sessenta 

centavos). 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de Despesa 

09.001.10.301.0007.2024 
Desenvolver as ações dos blocos do 

fundo de saúde  

Ficha 359 (fonte 494) –
Recurso do Programa Saúde – 
Custeio - 3.3.90.39.50.99 – 
Demais despesas com serviços 
médicos, hospitalar, 
odontológico e laboratorial 

 
Colorado - PR, 26 de Janeiro de 2018. 

 
 

_____________________________            ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 

    GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE                                              PREFEITO 
 

 

09.001.10.301.0007.2024

_____________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho

GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE            

DECRETO N.º 009/2018 
 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso de suas atribuições 

legais,  
DECRETA 

Art. 1º- Fica Exonerada a pedido, a Servidora ROSA VÂNIA INSERILO, 
portadora do CPF n.º 604.541.489-68, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, 
Regime Estatutário, constante do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo do 
Poder Público desta municipalidade, em razão de sua aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, concedida pelo INSS – Instituto Nacional da Seguridade Social, 
benefício n.º 177.525.379-9, a partir de 05 de fevereiro de 2018. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 02 de fevereiro de 2018. 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito Municipal 
 

PORTARIA N.º 027/2018 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE 
CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS 

REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 
 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO DE 
FÉRIAS 

 
Deusmir Biliato 

 
Operador de Serviço de 
Água  
 

 
02/05/2016 a 
01/05/2017 

 
19/02/2018 a  
20/03/2018 

       
              
     Registre-se e Publique-se.                         
                  
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 02 de fevereiro de 2018. 

 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 

 

 

PORTARIA N.º 026/2018 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE 
CONCEDER, ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), LICENÇA PRÊMIO, de 
conformidade ao art. 102, da Lei Municipal nº 38/90. 

 
Funcionário Cargo Dias Período 

Aquisitivo 
Período a 
usufruir 

 
Maria Cristina Franzoi  
 

 
Professora 

 
90 

 
01/04/1996 a 
31/03/2001 

 
05/02/2018 a 
05/05/2018  

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 

 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 02 de janeiro de 2018. 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 

 

 

PORTARIA N.º 025/2018 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE 
CONCEDER, ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), LICENÇA PRÊMIO, de 
conformidade ao art. 102, da Lei Municipal nº 38/90. 

Funcionário Cargo Dias Período 
Aquisitivo 

Período a 
usufruir 

 
Meri Canuto  
 

 
Professora 

 
90 

 
05/02/2012 a 
04/02/2017 

 
05/02/2018 a 
05/05/2018  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 02 de janeiro de 2018. 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 
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PORTARIA N.º 028/2018 
 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições que 

lhes são conferidas por Lei, 
RESOLVE 

CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS 
REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 
 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO DE 
FÉRIAS 

 
Estalislau Eduardo Ossak 

 
Motorista de Ônibus 
 

 
01/10/2016 a 
30/09/2017 

 
12/02/2018 
13/03/2018 

                         Registre-se e Publique-se.                         
                  
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 02 de fevereiro de 2018. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

CNPJ:  78.092.293/0001-71   Estado do Paraná   Exercício: 2018 

RELAÇÃO DE CONTRATOS 

Licitação: Pregão    52 / 2017    Data Abertura: 21/12/2017 

17/01/2019  1 Compras 79.852.406/0001-52 - PIRAMIDE VEÍCULOS LTDA 17/01/2018  131.280,00  1 
Valor Contratado Término  Início Vigência Doc. Contratado      -  Nome Tipo de Contrato ID Nº Contrato Processo 

0/0 
Objeto: Registro de preços objetivando a compra de veículos 0 km para o departamento de saúde da Prefeitura Municipal de Santa Inês, de acordo com as especificações contidas no termo de referência anexo ao edital. 

Licitação: Pregão    50 / 2017    Data Abertura: 08/12/2017 

17/01/2019  2 Compras 03.159.962/0001-86 - GALERIA DOS ESPORTES - ME 17/01/2018  7.816,50  2 
Valor Contratado Término  Início Vigência Doc. Contratado      -  Nome Tipo de Contrato ID Nº Contrato Processo 

0/0 
Objeto: Registro de preços, objetivando a compra de material esportivo para este Município. 

Licitação: Pregão    50 / 2017    Data Abertura: 08/12/2017 

17/01/2019  3 Compras 03.775.336/0001-14 - KUADRADUS INDUSTRIA E COM. DE ART. ESP. LTDA 17/01/2018  8.883,90  3 
Valor Contratado Término  Início Vigência Doc. Contratado      -  Nome Tipo de Contrato ID Nº Contrato Processo 

0/0 
Objeto: Registro de preços, objetivando a compra de material esportivo para este Município. 

Licitação: Pregão    50 / 2017    Data Abertura: 08/12/2017 

17/01/2019  4 Compras 20.510.631/0001-68 - BIG BALL SPORTS - MATERIAL ESPORTIVO LTDA - ME 17/01/2018  6.494,50  4 
Valor Contratado Término  Início Vigência Doc. Contratado      -  Nome Tipo de Contrato ID Nº Contrato Processo 

0/0 
Objeto: Registro de preços, objetivando a compra de material esportivo para este Município. 

 154.474,90 Valor total: R$ 
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Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Paraná 

 2018 

RELAÇÃO DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS 

** Elotech ** 
05/02/2018 

 1  Dispensa  1   2018  15/01/2018 15/01/2018  1.000,00  / 

Parecer de 
Julgamento Data/Hora Abertura Licitação/Ano Data Edital Processo Modalidade Valor Licitação Parecer 

de Edital 

Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE PORTAS DE MADEIRA DE DEMOLICÃO DE LEI MEDINDO 0,93Mx2,08M,REFORÇADA COM ACABAMENTO 
ARTESANAL,FABRICADA SOB MEDIDA PARA USO NO BANHEIRO DA PRAÇA CENTRAL NO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS-PR.   

Fornecedor  Valor Homologado  Homologação 
AROALDO FERREIRA LIMA  1,000.00  21318  326.629.559-53 15/01/2018 

 1.000,00 Total Homologado da Licitação:  

 3  Dispensa  2   2018  22/01/2018 22/01/2018  7.890,00  / 

Parecer de 
Julgamento Data/Hora Abertura Licitação/Ano Data Edital Processo Modalidade Valor Licitação Parecer 

de Edital 

Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE CAMERAS DE AUDIO E VIDEO E EQUIPAMENTO PARA ARMAZENAR IMAGENS AFIM DE MAIOR SEGURANÇA EM PREDIOS 
NO MUNICIPIO DE SANTA INES,PR,   

Fornecedor  Valor Homologado  Homologação 
VERRI COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA  7,890.00  85061  10.194.889/0001-49 22/01/2018 

 7.890,00 Total Homologado da Licitação:  

 4  Dispensa  3   2018  22/01/2018 22/01/2018  7.200,00  / 

Parecer de 
Julgamento Data/Hora Abertura Licitação/Ano Data Edital Processo Modalidade Valor Licitação Parecer 

de Edital 

Objeto da Licitação: LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR DE O² PARA PESSOAS COM NECESSIDADE DE AUXILIO DE RESPIRAÇÃO NO MUNICÍPIO DE SANTA 
INÊS PR.   

Fornecedor  Valor Homologado  Homologação 
RESPIRAR SHOP LTDA  7,200.00  85065  18.078.218/0001-24 22/01/2018 

 7.200,00 Total Homologado da Licitação:  

 5  Dispensa  4   2018  29/01/2018 29/01/2018  7.926,80  / 

Parecer de 
Julgamento Data/Hora Abertura Licitação/Ano Data Edital Processo Modalidade Valor Licitação Parecer 

de Edital 
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Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Paraná 

 2018 

RELAÇÃO DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS 

** Elotech ** 
05/02/2018 

Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO EM MOTORES DE AGUA E ENGRAXADEIRA DO MUNICIPIO DE SANTA INÊS PR.   
Fornecedor  Valor Homologado  Homologação 

FERRAMENTAS MARINGA LTDA ME  7,926.80  85068  05.112.237/0001-88 29/01/2018 
 7.926,80 Total Homologado da Licitação:  

 6  Dispensa  5   2018  29/01/2018 29/01/2018  6.840,00  / 

Parecer de 
Julgamento Data/Hora Abertura Licitação/Ano Data Edital Processo Modalidade Valor Licitação Parecer 

de Edital 

Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO  DE DIVISÓRIAS DE GRANITO PARA MANUTENÇÃO NO BANHEIRO DA PRAÇA CENTRAL DO MUNICÍPIO DE SANTA INES-PR.   

Fornecedor  Valor Homologado  Homologação 
EVANDRO CARLOS APARECIDO TEIXEIRA-ME-C.T MARMORES E GRANITOS  6,840.00  84988  27.436.414/0001-14 29/01/2018 

 6.840,00 Total Homologado da Licitação:  
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                                         PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
                         CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

                       Rua Governador Munhoz da Rocha, 215 
                        FONE/FAX: 44**3313 – 1375 

                       CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR. 
                        e-mail: licitacaopmstaines@hotmail.com 

 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 02/2018 

  
O Municipio de Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 19 de fevereiro de 2018, às 09h00min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 02/2018, na modalidade Pregão 
Presencial por registro de preços. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
Registro de Preços objetivando a eventual compra de uniformes, para diversos departamentos 
pertencentes à Prefeitura Municipal de Santa Inês - PR. 
 
Santa Inês, 02 de fevereiro de 2.018. 
 
 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

Prefeitura Municipal de Santa Inês - PR.

02 de fevereiro de 2.018.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO


